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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 1059, de 08 de 
novembro de 2010, que autoriza a Associação Comunitária dos Moradores do Loteamento Darci 
Ribeiro e Adjacências a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR» 
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Mensagem nQ 1 32 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 936, de 14 de outubro de 2010 - Fundação Moura Barros, no 
município de São Luis do Piauí - PI; 

2 - Portaria nQ 940, de 14 de outubro de 2010 - Sociedade Leopoldense de 
Cultura, no município de Leopoldo de Bulhões - GO; 

3 - Portaria nQ 942, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária do 
Distrito de Lindoeste, no município de São Felix do Xingu - P A; 

4 - Portaria nQ 944, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária - Rádio Central Nordestina, no município de Camocim de São Felix - PE; 

5 - Portaria nQ 945, de 14 de outubro de 2010 - Associação Cultural e Educativa 
de Pirapemas - ACEP, no município de Pirapemas - MA; 

6 - Portaria nQ 946, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Pejuçara, no município de Pejuçara - RS; 

7 - Portaria nQ 947, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural do Paraíso das Águas - ASCOPA, no município de Costa 
Rica - MS; 

8 - Portaria nQ 949, de 14 de outubro dc 2010·- Associação Rádio Cultura 
Comunitária FM dc São João do Oeste, no município de São João do Oeste - SC; 

9 - Portaria nl!. 951, de 15 de outubro de 2010 -- Associação da Radiodifusão 
Comunitária de São José dos Quatro Marcos, no município de São José dos Quatro Marcos -
MT; 

10 - Portaria nQ 982, de 28 de outubro dc 2010 - Associação Nova Geração FM, 
no município de São João do Manteninha - MG; 

11 - Portaria nQ 1.036, de 8 de novemoro de 1010 - Associaç.ão Comunitária 
Para Divulgação da Cultura de Campina do Simão, no município de Campina do Simào - PR; 

12 - Portaria nl!. 1.037, de 8 de novembro de 2010 - Associação Pádova de 
Comunicações, no município de Nova Pádua - RS; 
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13 - Portaria nº- 1.038, de 8 de novembro de 2010 - Fundação de Estudos 
Econômicos, Culturais e Históricos do Rio Grande do Sul - FEECRHIS, no município de Novo 
Hamburgo - RS; 

14 - Portaria nll 1.039, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
de Campo Largo do Piauí, no município de Campo Largo do Piauí - PI; 

15 - Portaria nº- 1.040, de 8 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Comunitária de Ângulo, no município de Ângulo - PR; 

16 - Portaria nº- 1.042, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Escola Parque, no município de Chapecó - SC; 

17 - Portaria nº- 1.044, de 8 de novembro de 2010 - Associação Rádio 
Comunitária do Tapajós, no município de Aveiro - PA; 

18 - Portaria nº- 1.046, de 8 de novembro de 2010 -Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Comunidade Quilombola de Casca, no município de Mostardas - RS; 

19 - Portaria nº- 1.047, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Miriense -ARCOM, no município de Igarapé-Miri - P A; 

20 - Portaria nº- 1.049, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Preservação Ambiental de Brazabrantes - GO, no município de Brazabrantes - GO; 

21 - Portaria nº- 1.051, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação de Apicum-Açu-MA (ACCA-MA), no município de Apicum-Açu - MA; 

22 - Portaria nº- 1.052, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária Boa 
Vista, no município de Limeira - SP; 

23 - Portaria nº- 1.053, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Comunicação 
Comunitária Cidade de Taquaral de Goiás, no município de Taquaral de Goiás - GO; 

24 - Portaria nº- 1.054, de 8 de novembro de 2010 - Associação Itanhangaense 
de Radiodifusão Comunitária, no município de Itanhangá - MT; 

25 - Portaria nº- 1.057, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Rio Claro, no município de Rio Claro - SP; 

26 - Portaria nº- 1.058, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Século XXI, no município de Ilópolis - RS; 

27 - Portaria nº- 1.059, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Loteamento Darci Ribeiro e Adjacências, no município de Pelotas - RS; 

28 - Portaria nº- 1.060, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Para o Desenvolvimento Social de Itapuca, no município de Itapuca - RS; 

29 - Portaria nº- 1.061, de 8 de novembro de 2010 - Associação dos Moradores 
do Sítio Mascate - AMSM, no município de Sertãozinho - PB; 

30 - Portaria nº- 1.079, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Pitanga, no município de Pitanga - PR; 

31 - Portaria nº- 1.081, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Bela Vista do Toldo, no município de Bela Vista do Toldo - SC; 
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32 - Portaria nº- 1.084, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Santa Luzia do Itanhy, no município de Santa Luzia do Itanhy -
SE; 

33 - Portaria nQ 1.086, de 16 de novembro de 2010 - Associação de Rádio e TV 
em Defesa e Proteção ao Meio Ambiente de São João da Baliza, no município de São João da 
Baliza - RR; 

34 - Portaria nº- 1.088, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Sul Fluminense de Rádio Mangaratiba - FM, no município de Mangaratiba - RJ; 

35 - Portaria nº- 1.091, de 16 de novembro de 2010 - Associação São Francisco 
de Apoio à Cultura dos Bairros São João, Sion, Santa Maria, Rochedo e São Francisco de Assis, 
no município de Conselheiro Lafaiete - MG; 

36 - Portaria nº- 1.095, de 16 de novembro de 2010- Associação Comunitária da 
Praia de Outeiro do Município de Cedral - ACOPO, no município de Cedral - MA; 

37 - Portaria nº- 1.096, de 16 de novembro de 2010 - Associação Para o Bem
Estar da Comunidade de Ubatã, no município de Ubatã - BA; 

38 - Portaria nº- 1.097, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Vale do Ipojuca, no município de Pesqueira - PE; 

39 - Portaria nº- 1.099, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária Cultural e Socioambiental de Itaboraí - ARCOMSIT A, no município 
de Itaboraí - RJ; e . 

40 - Portaria nº- 1.100, de 16 de novembro de 2010 - Sociedade Beneficente 
Ebenezer, no município de Soledade - RS. 

Brasília, 8 de 2013. 



EM n2• 495/2011 - MC 

Brasília, 14 de julho de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de outorga de autorização e respectiva 
documentação para que a Associação Comunitária dos Moradores do Loteamento Darci 
Ribeiro e Adjacências, no Município de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul, explore o serviço 
de radiodifusão comunitária, em conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei n2 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscnçao para prestar o 
serviço, de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.056508/06, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N~ 1059 DE 8 DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.056.508/06 
e do PARECERlAGU/CONJUR-MC!MGTIN2 0520 - 1.08/2009 -1.0812009, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária dos Moradores do Loteamento 
Darci Ribeiro e Adjacências, com sede no Loteamento Darci Ribeiro, nO 210, Travessa Dois - Bairro 
A .... eal, no município de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul, para executar serviço de radiodifusão 
comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 31 ° 45' 07 "S e longitude em 52° 17' 26"W, utilizando a 
p:eqüêl1cia de 104,9 MHz. 

Art.3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do COl1gresso Nacional, 
nos termos do § 32 do art. 223 dlt Con&tituição, devendo a entidade iniçiar a exec"\.lçãq dp serviço, em 
par4ter p.efinitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação <lo ato de deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



FORMULÁRIO PARA PREPARO DA 

P RTARIA 

Processo Administrativo nO 53.000.056.508/06 

.\rt. 10 _ 

, 

, 
Nome i 

~I 

da Entidade: Associação Comunitária dos Moradores do Loteamento Darci Ribeiro 
:\djacências 
r-'--

I 

I , , ,-:~ede: Loteamento Darci Ribeiro, nO 210, Travessa Dois, Bairro Areal 
L......._ 

I ,-
f~t~~cípio: Pelotas 
I' -
, --
I~stado: RS 
-
I 

\_-

J\rt. 30 
-

Çoordenadas: Latitude em 31°45'07"S e Longitude em 52°17'26"W 
I (freqÜência: 104.9 Mhz 
: I 
,~Úmero de Volumes: 1 

I .. ",) 

,I 

I I .> 

Relalório Final- Processo nO 53000.056508/06, Local: Pelolas/RS 

; ,I 

Pág: 

e 

J 
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P..EQUEIÚMENTO PARA AUTOFI'7.AÇ.!\O 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE R.ADIODIFUSÃO COJ'rFJ1'{ITÁPJA 

Exmo SL Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇ.Ã~O COMU.NITJ\RIA DOS MOP0nOBFS DO LOTE.AJ\;fFlNTO DARCI 
PJBEIRO E ADJAÇE}~CIAS, inscrita no C!'"-iPJ sob o U.Q 07~153.13\OOOl-08, conl sede }~o 
Loteamento Darci Ribeiro nr 210 - Travessa Dois - Bairro Areal- na cidade de Pelotas, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 96.085-070, Telefone OXX(53) 32280238 , entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va. Exª-., em atendimento ao Aviso 1\2006 apresentar a 
riA"::nrn",nta,..::;'n ri?' n,,::' trata A lt?'rn '7 ,1<. ]\l'>rn1a .... 0 l/')nnLl _ 1\TArrna í'ArI'"'lnlt>""'l»ntar rir>~ ~".rV;"'A ri" 
~,=,~~.I...l~~.I...l~~y~,=, '::f':' ~l~':' ~~y.~~ '=' ~~':'~.I...l I ~~ ",!,=,.L~~~~ ~.L_ .L!.L.I\..Jl..J • ..'='"~~~~~ ";::-'y.l...l.LF'~":'~.I...l':'~.L~~ ~y ~~.l .L'i'! ':!'~ 

Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria l\l1C iíQ 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada 

no Diário OficiaI da União de 26 subseqüente. M h"H8T~R~~~(.~.;;i~i~.':~f'~:~·'HG.u. ql~iES: 

Pelotas, RS, 15 de maio de 2006. 

Nome do representante da entidade: JANIO RAIMUNDO DA SlL VA CRISPE 
CPF; 935.494.780-34 

1- Flf.LAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
I 1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pes&Oa~I--.:=S.:=il.:=l.::.l-+_~_'1.::.Tã:.:..u::'~---1 
furidicas do IvIinistério da Fazenda - CNPJllv./lJ I X 

3 ~ ).:Lta de -C"onstittiiçãü aa entidade- devidlli~eilte registraâa 

I 

I 
"4 ~ .i\.:ta ue eleição' aa airetona em exercício~ deviaamente registrada 

I . 5 - Relação 
• r 1-

IjUf1ü1CaS 

nome de" todos contendo o os associaâôs pessoas natllrais e 

I 

I 
6 - PiovacIe que -seus oirétores 

I n1.als de dez anos 

r Sim 

I~ 

~. 
~lm Não 



I 9 - Declaração, "assinada pero repre"serifante regaI, . de que to(1os os· 
I dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na 
I urbana da localidade, conforme o caso 

I 10 --Deélaração,,'"assinaaa por todos 0·8 diretores, cOlnpromefenao-se ao fiel f--S_i_rn_ • ..,.~+}\_~_ã_O_-l 
I cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço >< 

11 - Declaração" aSSlnaaa pelo representante -regaI:.-ae que a -entidade nâo· é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifüsão, inclusive 
comumtana, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão I 

1 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seu 
quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de I 

'

I outra .. '. entidade detentora de outorga para execuçao de qualquer dos serviços ,I 

menclOnados 

II 12 - Declaração;t assinada pelo· represe"ntãnte 
denominação de fantasia da emissora, se houver 

Sim 

xl 
I 

Não I 

( 

I 
I 
I 
I 

!I 13 ~ Declaraçao;r assinada "p·elo -', repiesentante "legál; de que o local Sim J'Jão 
.L cI' cI • 1 ~ cI' • l' 'L '1' cI' 1 f-----+----l I ~:elenuiuO pa:~ a i~~a~a2~o u~ ~i~t~n:a_ 1l.1a~iante p_~ssiu~lita o atenU~[:e~l~Ü üo 

l (11~2osto no subltem HLL. 1.1 ou HLCI.1.1 da Norma compiementar no 1/:.wu4 

11 14 -- Declaraçã·o, as'sinada 'por 'profissional habilitado ou por representante 

~~:; ~:t~~;, 8~~r~~1~~!~e~~ ;~~~~~:d::r:~~:r~:;:~' :: ~:t:~:::~~a~!S-
15" ...:.,- Declaração, assmaoa pelo representante legat' de que a -entrcrade 

I ~res~ntará Projeto Técnico de acordo VUlll u::; disposições da Norma I . 
I COmplementar nQ lí2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso Ç;lm 

I seja selecionado 
I 

I - f6- ~' Comprovante 
I cadastramento 

recolpjmento taxà . relativa 
, 
as . despesas ae Sln1 (}!ão 

1--.---1--1---1 

TI - M.!\NrnESTACÕES DE APOIO 

I 
... - l\tlanifestação de apOlO individüáf contendo . 6' nome;; o número da" 

~denti~~~e, _? ender~ço do ~on~c~lio ou residência, o Código de Endereçamento I 
Postal CEp) e a assmat"ura dO declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

_~I 

~Jão 

~. 2-' ~ I\.1anifestação de apoio coletbla~·- apresentada sob a forma" de abaixo": 

I ::=~it:t~i~g~ n%:~fi~:~~:~~ i~::~at~~)ej:de:e~;sí:~t~~ami;!li:~~ Itl--X---,I-----l 
I declarante ...'c ;·'~iJEJ,:~l 



·\>\S (" 
. "0 

'. .., ? -::;.,:. ,.? ~ 

G~
L~":c:r~ ,j; 

, 2.1 - Sorria das assirlaturas constantes das malúfestações dê ápoio coletivas, \ tS> . .,.i j 

anresentadas sob a forma de abaixo-assinado .) '.' '" . ~r~ __________________________________________________________________ L-________ ~ .~' 

3 - -IVIarufestação de apoio"-- apiésenfãdá por ··éntidadés associativas e ç'~ 

iJlffi Não 
cOlllunitárias, legalInente constituídas e " , semanas na área pretendida para a 

I execução do Serviço, contendo a denomín.ação da entidade apoíadora, o endereço I I da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante 1 
legal I I 

,." 1 C1_~ ___ 

das manifestações .1- apoLO das entidades associativas el .,),1 - ,:)UlIIa Utl I 
comunitárias apresentadas 

I I 

:rrr - ACORfiO PARA ASSOCLI\ÇÃO DAS ENTm~A fiES 

Caso ~exista mais ae uma entiâa"de concõrrêrite- :ria meSlna área-·âe- sePliço~ a Sim Não "' 
requerente declara que concorda etü associar-se às demais entidades,X, I 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instmcão do Drocesso relativo a solicitacão de autorizacão Dara execucão do Servico de 

~!IO ~ :J,.l.:O:O 

Radiodifusão Comunitária, junto ao Minjstério das Comunicações, que toda a documentação 
descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em 
conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar nO 1/2004, bem como as afirmações 
feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o 
seu cadastro e andamento do processo. 

, 
Endereço para correspondência LOTEAMENTO DARCI RIBEIRO NR 210 - TRAVESSA DOIS
BAIRRO AREAL -na cidade de PELOTAS, Estado do RIO GRANDE DO SUL, CEP 96.085-070 
Telefone para contato: OXX-53 - 32280238 
Correio eletrônico (e-mail) - NAO POSSUI 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação no Loteamento Darci ribeiro nr 210 - Travessa 
dois - Pelotas - RS, de coordenadas geográficas: 31" 45' 01" S de latitude e 52" 1 T 26" W de 
longitude, 

ATENÇJ""O: Se o enca!P1nllamento for VIa postal, todos 
deverão ser apresentados juntall1ente coni este requerimento, 



I~~'UY'~"""~ M~~"~~"1f"~ - -- ~ •• -».,.."- -"------". 

I 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hOl!wer qualquer divergência, providencie junto 
à SRF a sua atualização cadastral. 

I 
ff 'r"dlW=t<.u OEiM5l:Riçlio 

n."" "~') Dl'!4!!l.nhJ\~ no. i "'~"I< \~ W"''lJ.'l..J-1J. ",.....,q. 

CADASTRO NACiONAL DA PESSOA JURíDiCA 

f i?-V-..YJ~}ê. E4;i?i?~~~ .. ~Pi.... 
,1 ,ASSOG!AGAO GOMUN!TARIA DOS MORAOORES DO LOTEAMENTO DARm! RIBE!RO E ADJAGENGIAS 

I," ,Yiê/LOOO'E:SlIlô'E'LECnIJi'EMI0 tNCJlIII'E;t/E;'f1l1ffll'B1/>..) 
******** 

11 I ~~~r -lDAES~I~ÃO DA.~T!V!DADE E;CONÔ~I<?~ PRINCI~AL.~ •• , r (,)'~.,)'\) JW-veuiii'~iNI~Piii'~"'6\'I".\i'\!"f~W$, ~e-~~~<NNeI'".wrmemce 

I I CÔDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNOARIAS 
r . ( Mro- ml'i..JrTmil:t.f 

1I 

11 
,~IÔ~DI-GO~E-DE-S-C-R-IÇA~·O-D-A-N~A-TU-R~~-A-J-U-RI~D~IC-A----------~--------~----------------------------------~ f' 

\ 399"-9 - OIJTP..AS FORf.lfAS DE" ASSOCfACAO 

( t~:;~Ã~~~TO DARCI RIBEIRO ~ERO l I ~k:~~~~1r~OIS /1 
" ~~[g~~$ f I ~s I I I,-rn 

r 96":085-070 
~-~~~--------------~I ~, =-~'I 

rri ~~ __ ~::;-,~77i7""'~~;O-;-r::-C'C:-:f'l.!,'="r~"-: _::::_,.,=-W/;:-7-~----------------------------~---, I ~~::1~;t~,%!19ÁO G!1D!1&T,.,!1L 1I 
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ASSOCIAÇÃO CO~:iUf\ílT Án.l/\ DOS 1\10RADQRES DO LOTEAMENTO DARC~ (~Si[), _ 

HtHI:J HU E AlJJACI:NClAS 
\ '. 

L;taCuto SOCiãl 

('APlTUID I 
Del JOr'~INi\ç7\O ~ DURAÇÃO - seDl:: 

Art. 1 () - A ASSOCIAÇÃO COHUNJTÁFUA DOS MORADOf~ES DO LOTEAMENTO DARCI RIBEIRO E 
ADJACÊNCIAS, fundada ern 01 cle setembro de 2004, doravante denominada ASSOCIAÇÃO, é 
uma entidade civil, de ChJr;1Ç5cl inrletermin;)cl3, sem fins econômicos, com caráter representativo, 
beneficente e reivindicótório, quc rcç;u-sc Ó pelo presente Estatuto SoCial c seus regulamentos 

. internos. 
Parágrafo Único - () 'funcionamento da ASSOCIAÇÃO terá por sede o prédiO localizado à 
Loteamento Darci n.ihcil'o nl' ? 1 O .. 'Tr~wC'J:,(1 dois .... Bairro Arcai - Pelotas, Estado do Rio Grande 
elo Sul. 

C!\PlTULO II 
Of3JETIVOS 

,t..rt. 2" - A J.\SSOCII\.Ç,~C\ lr~!1l pr)1 fllli:llidad(''., () integração social e desenvolvimento comunitário 
do~; cicl;xf,](y; c rI(' ,'l';'r;(!(·i:·)·Jil~·; ,"i\Jj'-;, f'nm () i r.hJ I de promoção educacional, cultural, ambientai, 
l:Htí;,tico; cS[lortivn,. ril~ntírir·(i, illforT/l;'l1iv;; (' de coml.lnicaç~osocial, sempre com o espírito de 
I.Ini50 P, d(~':icnw)l\(irnç,:nl'() de <,"ll~; ,Y::~;nci;ldn<;, scm interferência de qualquer alegação que possa 
ferir os princípio,,; d;:: libf'.r(!;.lrlc rI(' (')(pre';r;;lo, de organização e da livre iniciativa, visando a 
contribuir pélr<1 <1 fonnaç':;'lo (!;t (:icl<:'ld;miíl (; mclhor atender as necessidades da comunidade do 
Loteamento Dare( Ribeiro e J\djacêl'lcias. 
Parágrafo Único - A fim ele cumprir com seus objetivos fundamentais, sem excetuar outros que 
venham a ser indicados, a ASSOCIAÇÃO se propõe a: 
(1) pl'Omovr:r ~ rf~afiz0r progr;:mlilS de rlnimação cultural através de campanhas, feiras, 

scrninórios, palestras, confcrônciJs, debates; simpósios, intercâmbios técnicos, estudos e 
pesquisos; 

b) promover, divulg.:lr·, incentiVi'lr produções independentes ou associadas, de amadores ou 
profissionais, de rjtividades artí~;ticas em todas suas formas de expressão; 

ç) estimülar o convívio social e a cultura, através da criação de biblioteca, gibiteca, videoteca, 
discoteca e brinqucdotCG1, fix;JS c ambulantes; 

rJ) criaI' e desenvolver atividades dirigidas a popUlação de ·terceira idade que reconheça, e 
resgatem o papel social do idoso, promovendo, assim, o exercício pleno de sua cidadania; 

c) incentivar ou,, promover a criação, com a ajuda dos poderes públicos, de estatais, 
associações privadas ou organizações n50 governamentais de creches comunitárias, setores 
produtivos comunitários, área de atividades de lazer comunitárias e órgão não 
governamentais de defesa do consumidor; 

f) órgãos de estudo .'3 atendimento comunitário relativos ás áreas de educação, trabalho, 
sêlúdc, habitação, s~lncamento básico, transporte e segurança; 

g) promover e divulg;1t- íJ5 diversas hrrnas de associações por cooperativas, como as de 
trnbalhO; habiti'lção, serviço:. médicos; consumo, escolares, serviços de transporte, crédito, 
a,rlc'J<:lnãto e outras; 

\ h) informar e divulg3r.J Jtu3ção das associações de defesa do direito dos trabalhadores; 

~ 
i) promover, divulgar e inccntiv.Jr <13 associações de empresários da região, visando. a 

fortalec?r o 5eu desenvolvimento er:onôrnico, bem como, incentivar iJ criação de frentes 
~úDalt~rmtlv03 de trab::llho; 
\ \ j) difundir os ideais e fins da r\~,;so]Açií,o, bem como leis, dir-eítos e responsabilidades dos \' 
" cidadãos, atrnvés cléJ crí41ç50 -de emissora de rüdiodifusão comuni.tária, pod~qq::çnMl~la, " 

mélnlê-léI e aorninisll ;,j-Id <:lU aveS <Je um (0IlseIl10'Cornunilálio Cúlllp(JlleArt.tr' .U~,:(;,\Ci,C~:&12 
,<, \\",)',1.\" ' 

de 19.de fevereiro de 199B; ... .... ' ((; j 
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atuar junto ;:lOS podcrc:~ públims municipal, cstaclu31, fcdC~JI, ao sctorprivJdo' qi.\),,~ ·'~1· 
organizações não governarncnt(li~;, no sentido de obter meios e cessão de uso de espa~ ,:~;) 
público ou privado, í'J fim de se mí:in!:er e de se iJdministrt:1r, por regulamentos específico~S',;,. J'~ 
aprovados em Assembléi(l Geral, bem como

l 
no sentido de manter e organizar as " .. .' J 

I rl"'· fi ' , , , (epen."cnCl03s que se ,lzercm nec:eS~(1n.)s aos seus proposltos; 
I) PrestiJr assessoramento n;) .. ins) ele cornunictlç50 radiofônica comunitária 

sindiGlis I cornunH:órii1~ , rC'l ioio'j;1'j (11111 Ir;)!:' c outrm; sem fins econômicos. 

CAPITULO III 
DA E3TRUTURt\ ORGANIZACIONAL 

~:;[çÃO I 
f'" C'll r -"NIZA7 ÇANO UA 1·.l.;J~1 

Alt. 30.: São órgãos da ASSOCIAÇ/\O : 
o) Assêmblóia Geral; , 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário; 
d) Conselho Fiscal. 

. Parágrafo único - O ('x(~rcícji') de (jll.3Iquer das funções requeridas para funcionamento dos 
órgãos referidos ne~;tc clrtigo n5n ~,('~r.3 remI mcrado, podendo, entretanto, ocorrer destinação de 
vcrbtl pora aplicaç50 c)<c!usivl,1 ;:\f) ':;clviço prestado e obrigado a prestação de contas junto ao 
Tesoureiro. 

D!~ DJPCTOru/\ 

Art. 4'1 -" A I\SSOCl/\C~O é i)r.linitllsl.lélda por urna DIRETORIA, composta. Ror guatr~4) 
mgm hro'i,-qi·I~r.Órn riip~;;;~l(f(:'m: 
o) Prcsidcntc;/ 
b) Vice-rresident(:; ,/ 
c) Sccret,§rio;/ 
d) Tesoureiro /' 
Art. 5°~" Os m(~rnhr()s da Din:::tori<:l terão mandato de 06 anos permitida a reeleição por 
i~wl períojQ;, 
§ l° ocorrendo morte de '-/In do:; membros da Diretoria, a Assembléia Geral, convocada 
especi(1lmentc p<:1rv e~;tc fim, com ;:1 prcscnçG de 1/3 dos associapos, elegerá entre os mesmos, 
em dia com a tesourarial um sub~itituto que; também passará a exercer o cargo por igual 
período; 
§ 20 

- Em caso de indisc:plina de membros da Diretoria ou Vacância, caracterizada pela ausência 
do membro a três reuniões consecutivas ou quatro alternadas, sem justificativa, será eliminado, 
at ,'::>maticamentc da Diretoria Cf para preenchimento da· vaga, a Assembléia Geral, convocada 
especialrm:!nte para este flm[ com a presença de 1/3 dos associados, elegerá entre os 

........ as~;ociadosl em dia com a tesoumriél l um substituto que também passará a exercer o cargo por 
~iglFll período; 
(} § ]0 _ É vedado a qualquer membro ela Diretoria, fazer parte ele outra entidade, com cargo em 
\~ Din;~orjél, (lu.e ten~{l a me?ma tl,nalida?e; . . . . 

. § /.} -, A Dlretona, reunlr-se-él, ordinariamente a cada dOIS meses, ef extraordlnanamente, 
VI sempre que se fizer necessário convocada pc/o presidente Oll secretiírio Oll ainda pelo menos 
~ de! por cento de seu quatro ~;()(:i;:)1 atr,wés de; (lbaixo aG~inado, lavrando-se Ata5 das sessões 

. rct1lii!.aclo5 em ( ivro própric'. ,. 
'\, § 5° - i.'l Dirc~tor;a' reuni "-[,C··;1 com a prC!:\8llça de metade mais um de 58!)5 membros e 

~
!\ deliberará por m.3ioria Gimplc~ do;. voto:. rr!~scntcs. 

Art. 6° ~ Compete á DIRETORIA: 
\ ~) cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto Social; r(j-J 
,,) 



1 

" b) conVOC(lt' N.;scrnbl(Si(l Gcrill ~;C;IPre ql.l(~ :.c fizer nccc~:::ário; . ~~~"i;;,~ "f 
c) fvzcr-r,c rrcsente em tocl,]~ ,18 AssCll1bléi(J~_; e sessões da Associação, bem como, a todos O~)~r, 
eventos que esta promover ou SQ f1zcr :·cprcscntar; / ~, t; ~\ " ,-

d) aplicar ao associado f(lltoso, ,xlvertÔ1Cio, suspensão ou exclusão do quadro social; 
e) estabelecer normas, orientar e controlar todas as atividades e serviços da ASSOCIAÇÃO; ''''i;:, ',1' . 

f) analisnl" e aprovar os planos de. üti\ficliJclcs c respectivos orçumentos, bem como, quaisquer E; iJ iJ:. B ~ 
l.)lügldlnas plópl'ius Lle.lllv(~bLilllt~lllo~, dlélH de dculIllJanhar seus resultados; , W~ ~ .~; 1 
g) propor a ASSEM8Lb:1I-\ (;jf::t\/\L, o valor da contribuição mensal dos associados e tlxar as taxas ;,1 é~ fu ,~; J: 

destintldas n cobrir tiS clcr.pcsí)~ O[1N;:lCiql).1í~j c outras; . . ~'~~; ~, 
11) contrair obrigações, I:r,:lnsiuir, <1dquil'ir, alienar ou onerar bens móveis, ceder direitos e;' )':i ~ ~jl~ 

consmuir mandatários; . !J'l;::'; ~~. N 

i) adquiriri' alienar ou onerar ben~; irnóveisj com expressa autorização da ASSEMBLÉIA GERAL; fl,~ ~~ :.1 3 
j) indicar o banco ou limeos 110S (jll,::i:; dever50 ser feitos os depÓSitos do numerários ~'.::;.~) l~ 
., ,., . , . fi, ~I! .... ;. t ' 

dl~~)1onlvcl c fI)((lr o IInl1t:c IW1XlnlO (jll<; rndC!',;l f,cr ~m\;mtldo em caixa; ~ f; ,.1 \~ 
k) programar as operações e s~rv~~os da ASSOCUI,ÇAO; , , .... '\;) ~::) .~ 
I) criar, instalar c coordcn;:)t' nrg;lO~; de ,)~;~;cssoramento, necessarios ao desenvolvimento da~:'S·,r,\ !i fi. 

Ar'snCIArA'" (), !!<'. ::. I i .• ) ~ 
... ") __ • ~ _, r-~' '." f ::'; ~! 

m) apresentar u ASSEf::li3LÉIi\ CEJU\L Of<Dlf\lÁRIA o relatório e as contas de sua gestão; ...... 7 .,,~ 
1'1) estabelecer, em imJtruçoes ou I eguli:lillentos, sanções ou. perlalidades a serem aplicadas nos 

casos de vioiação ou abuso cometido, contra disposições da i-ei,deste -Estatuto Social ou das 
regras de rcliJcion'::Hncnto (om .J ~;ociccl\xlc, que vierem a ser expedidos de suas reuniões; 

o) a administração da ASSOCIAÇÃO. 
Art. 7° - Caberá a r;mkl rncrnhrn rI;! Dit'cctori;l, indiviçfuí:llmcntc: 
a) executar com zcl(J '6 pl)nl:I!;I!id\l(j(~ (lS t;,~l'd,JS decorrentes cio cargo que exerce, bem como, 

(\f]lIr~b~ r:';pontnnrYlrnrnte ;1':<;1 :rnirl.l';; 
b) m;:mter postUl'él [::'i!)liCi1 ('()I'nr:iltívci corn .:.1'; r('sponsiJbilidadcs do cargo que exerce; 
é) r:'''rr~';l:'nlrH' ê1 /\(:'~()"i;éls:?in ("! ('I: l;Pl'C'llt (' ';c'mprc que designado pela Diretoria; 
cJ) ;~s'~urnir ('1"; r:nrrw:orni:;r,(l'; :'.: in:CTI 1i 'IM". ;:1) dC~0rnlx:nho de !J~lélS funçõcG. 

§ :tOA DmETOm/\ scró :-;oltd/iI!;J entre si, sendo responsável por seus atos, salvo quando I
declarada em 1-\1:<:1, ':l dis(J)rd!'lncj.~l ror voto 
r.: ")9 n . . I . N l R .N d D' t . 'd 50°Vc (' .. t ::l "- - '" qlJorum I1Ill1lmO r0 r? (,p'O;;(lO (i:1'; ,curlloes a Ire Orla e e. o cmquen a por' 
cento) mais urn, 
§ 39. - Havendo cmp(lte no~; rrOCF;$SOS ele votação, o assunto deverá ser reavaliado nÇl prÓxima 
reunião ordinória ou cxtraorclin{wia onde tentor-sc-á a solução do empate. 
§ 4° - Compete ao PREsmE=NTE=: 
a) representar a ASSOCIAÇ'fi.o1 ativa, passivêl, Judicial e extrajudicialmente; 
b) convocar, presidir, encerrar as sGssões da DIRErORIA e Assembléia Geral, conceder.., negar 
ou reUrar a palavra do memUlo Lia DIRETORIA que em uso da palavra, portar-se de Ilianeira 
inçonveni~nte ou infrín~~ir o presente Estatuto Social.; 
c),êlssinar juntamente com o Tesoureiro documentos que impliquem modificações na parte 

financeira da ASSOCIAÇÃO; . 
\J d) rubricar todos os livros utilizados para o serviço da ASSOOAÇÃO; 
(i' e) con~u.nical ao seu subsliluLO_!egal, seus arastamenlos temporários; 

\, f) deC!dwa quolldade ele questocs om CJso ele empate; 
'{ g) nomear todoS as comissõc~; que forem necessárias, bem como, em caso de impedimento de 
t/'I qualquer associGdo da DIRETORIA, nomear dentre os associados, um substituto até a 
. primeira reunião de Assembléia Geral. 

8" § 5° - Compete ao VICE-PHEsmFNTt: 
a) cumprir e fazer cumprir:) presente Esti'ltuto Social; 

~ b) Clllxilitlr o preSidente c ~;ubstituí-Io em S'.'U:.; impedimentos, desempenhando as tarefas a ele 

~
. atribuídas. 

§ 6° - Compete ao SECRETÁRIO: 
\. ) substituir o vice-presidente em c:,]~;O ck! impedimento ou falta?; 
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b) cumprir e fazer cumprir o presente E~Jatuto SoSial; ).\ ,,~.<. ::j' 

, '. c) dirigir o e;;pedlent(;; da secrelarii:l dê ASSOCIAÇAO I \\.: . ;.' 

d) fornecer tlO Presidente} quando solicitudo os dudos necessórios p<lru confecções de reltltóri'ôs~'" I, 
e) rnanlei' etn dia e el \li OI uem loc os 05 documentos que digam reslJeilo a secretaria da 
I-\SSOCIAÇÃO, bem como, organizar a matrícuia do assodado em livro próprio; 
f) lavrur 0 subscrever otosdêl QTrFTO!'Uli, c Assembléia Geral; 
o) 0prcscnt(lr (' ler ('m rC'llnif(';, rr'lpi;) S rio;, ofÍ('ios exredido::;; 
t~) eli:lborar c f,J;:cr 05 .WI:;(Y; p;lr.'l qmVO(';ls-.ln Ô.1S sessões UiJ DrRETOR[,L\ 1:.' k;::;CtTloÍl:.'I • .1 Gc;:'r.:11. 
§ 7° - Compete ao TESOUREIRO: 
;,1) ter sob Silo gUélrd(l C rC';pOO::;,lbi!idéH:,!C todos os valores em espécie e pertencentes a 
ASSOCI/l,çÃO ; 
b) proceder a cobrélnçu da:; /llcn:1<Jlidudcs dos associi:ldos; 

,c) responder pelo illovirnenlü da "1 esouraria; 
d) efE;tuar pagamento das despes<ls previamente autorizadas pelo ~residentedaA5S'OCIAçÃO ; 
e) recolher ao estabelecimento bélJiCário1 os fundos da ASSOCIAÇAO, sempre que for solicitado 
pelo presiclçnte; , 
f) apresentar balanço completo d(~ receita e despesa da ASSOCIAÇÃO, referente ao período de 
seu mandato. 

,~ i CAPITULO IV 
DO CONSELHO COt"1UNITÂR.IO' 

Nt. 89 :,- O CONSELHO COMUI'lJTJ\ruo, cornposLo por; no mínimo, cinco membros de entidades 
representativas dç) (;prnl mid;)tk~ loc'll, t;.Ii~; corno: de moradores, associações de classe, 
bcnernérití:1~.1, fil()ntrópicCl~:;J ;:)';~;i~;16ncl;'I';, rcliniOsô$ e/ou outrôs de curáter cornunitéÍrlo, desde que .L 
leçj\)fmentc constituÍfJ;y; c il'Jr1ir:;l(~íl'; ('fT) rcuni;5(J di1 Diretoria c homologadas pela Assembléia I 
GertJl f PDI\J mdndvto de urn ;~nq , 

'parágrafo Único- C:ld21 entidade incHcélrú um único representante para o Conselho Comunitário . 
I\ft. 9° ,- É de compd,ônci;:1 d:j (J)i\I~~Lt!-lO (nr,1UNITARIO; , 
a) acornpêmhar ;;, prolJt dmiJç}írJ di] r~l! lio comunitária que a ASSOCIAÇÃO mantenha, 

objctilmndo éltenckT ('>:dll';i ,';')rrwn'l,f' Cl'; interesses da comunidade, os quais deverão dar 
prcfcrén(ii'l ;1 nn;Jlic).;rk,"; f'rlllr:;'llivil';, ;l!i:í~ticas., culturais c Informativas em benefício do 
desenvolvimento gcn:ll do comunid,xlc; 

b) promover os ;:.1tiviclJdcs ;:Htf:::;tir~é1':i, cc!ucQtivas{ culturais, Informativas e jornalísticas, na 
comunidade e d~1 intcgl'aç,)o de culturas: local, regional e nacional; 

c) fazer respeitar o Art:, '10 ela Lei 9.612 dR 19 de fevereiro de 1998, que instituiu o serviço de 
Radiodifus5o Comunitória; , 

d) fazer respeitar os va!ore~ ético~; e SOCii;lis da pessoa e da família, favorecendo a integr0ção 
dos ;JssociDdos da comunidade Qtcndidél; 

Art. 10° - O CONSELHO COt>lUNITÁRIO reunir-se-á com a participação de no mínimo cinco 
" membros, ordinariamente a cada dois meses e{ extraordinariamente{ a qualquer tempo, por 
~ solicitação da rnaiori;] de seus membros e/ou por soliCitação da Diretoria da Associação, por 
. ~ \"~zõe$ formalizadas junto a quaisquer de seus associados. 

\ \,: t\rt. 11 '- O CONSELHO COMUNITÁRIO elegerá, em suá primeira reunião ordinária, dentre seus 
~'rlembros, um coordenador e um secretário, para presidir e secretariar suas reuniões ordinórias 
, f;; exlraol dlllál ias. 

ti') 

CAPITULO V 
DO CONSELHO FISCAL 

\) 

\ Art. 1.7 _ .. O conselho fscal será constituído por seis membros, sendo três efetivos e três 
~ ;uplentes e ?cril coorc~el1<ldo por um rr(1!~iclente c um Secretário, escolhido entre 09 membros, 
{ \, para urn penodo de dOI::> ?lno;., 

~ , ~\ 

\/.~ j 
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Art. :1.3 -- O Con~clho FisCí11 rClInlr"sc"iÍ i:1nll,Jlmente p(lr(l apreciar, aprovando ou não, balançeto§,.,0~t(\ 
financeiros Oll documentos cont.1b('j~ c os (Jtos administrativos que se relacionam com âG,·" .. 
fintH1çiJS da Associação. I {, :,' ,\' . 

§ 1°·· - Os pareceres c 3~ DelibcrJçõcs do Conselho Fiscal serão registrados em Atas' 
circunstanciad<Js, I,:wracla~: em Livros próprios e assinacla por seus membros logo após o 
cncerrDmento cios trtlblllhos. 
§ ;>'0 ,. Os iJssociiJdos ~,;UpICI1I'cJ [1oc!cri'ío, obcclcr:icJil ti ordem de súplicas, substituir em qualquer 
reunião o membm ou mr:mbny; cfr~U'J():: f.llt:o~os. . 

CAPITULO VI 
Df, I'.S~)EMBLÉIA GERAL 

C,,:I' ',11., 

t~! :~;~:.',' :~!: L' 
IX : ... r, 

C)·"~'~a 
• .;r i " . I :~' 
to'f:líi u. ,\ 
Gf;,j lU ~1 r"r "1 (, 
l~: "': iEt~ 

~.t j'~ Il' 
l,l (, r" 
t' I :-.~ <1",'". 

l' • ~ 

Art. 1.4 - A ASSEr\1BLÉIA GEf\ALr ordinilria ou extraordinária dos associados, é órgão supremo da li, :.:' .:1 

AS~OCIAÇÃO e, dentro dos.lírnites legais e das normas vigentes dos dispositivos estatutários, r; i1j ~i 
poderá tomar todas c quai::;qucT decisí5c'J sobre os assuntos relativos aos fins e atividades da$."~:· ':.; ~\ 

)'j ,;)1,. ' .. 

entidade: .' , 1!?",.~r':I-'I) ~: 
§ 1° - As ASSEMBLÉIAS GEJ\I\IS constiluir··se-á de todas as categorias de associados, em plenÓ!"~~;;i;': /' i;; 
gozo de seus direitos e:sl;~tut~rios. 
§ 2° - Será vedada., ai discussão de matéria estranha ao Edital de convocação da ASSEMBLÉIA 
GERAL! não podendo ser votados assuntos não especificados na pauta de convocação. 
§ 3° - Não será admitida representação de ausente ou voto por procuração nas ASSEMBLÉIAS 
GERJ.\IS ORDINt,FUt .. S OU E>:TF!.í\ORDIf\lARI/\S. 
§' 'lo .- Ar; dclihcri.}ç(í('''; (I;) I\'~s(~mblr:i() Geral vinculam a todos, ainda que ausentes ou 
discordantes. 
Alt. 15 .- A 1\~;~;r.mhlr';i'1 Cr:r.31 rellnir-se-á ordinariamente uma vez por ano ou 
extr;:lordin~lri;:HnCl1tr~, ;:1 q\ J;'IIIj1ICT tempo, qU;:1ndo convoci.ld() pelo presidente OLl secretário ou 
iJinda pelo menos (k~t \)Q:' (enIo rií) seu q\liJtro social em pleno gozo dos direitos estatutários e 
r('fJlrnGnttli~, ;:1tr.l\l!~r; de ;;l~;;(),n ;y;',imdo, ('nrYl pçlo menos oito dias de antecedência, através de 
edita! !lx::ldo nil C;e(1:;~ dG !\r;";o(j;1Ç~(), com divulgação de pelb menos quatro chamadas diárias 
dUI'Qnte {l progr;)rnGç:~ío d.] ("ódio COfTltlflit;1l-j.:l c/ou por publiG1Ç50 em jornais de circulação local, 
onde (on~;l'i1r;J o (\i;:-II 10(:)1, l1orfltio 0. p;lul'(l rl" reunião. 
Art. 16· .. O "quorum" p::n-;J in~,;t:JI()ç~ío (1,1 Assembléia Geral será metade Ill()is um do nLlmero de 
associadosr em prímeir2) c()nvocaç~lo c, de qualquer número em Segunda convocação, que 
deverá ocorrer 30 (trint,:)) minutos ;JpÓS o horário estabelecido para primeira convocação. 
§ la - A assembléia deverá ser instalada pelo Presidente da ASSOCIAÇÃO ou por qualquer 
membro diJ Diretoria que pOclcró convidar um dos associados presentes para preSidi-Ia e outro 
para secretariá-lo. 
§ 2° - As decísões serão tornadas por maioria simples de votos dos associados presentes. 
§ 3° _. As decisões tomados niJ Assembléia Geral deverão constar da Ata circunstanciada, 
lavrada em livro próprio, .:;lprnvad;:l e ilssini:1da ao final dos trabalhos pelos membros da Diretoria 
c fiscais presentes, por umQ comissão de dez associados deSignados pela Assembléia e, ainda! 

'- .,por quantos o queiram fazer . 
. ~, Art. l'7, - A Assembléia Geral será normalmente convocada pelo Presidente, com o mínimo de 

(~ quinze dias de antecedência, Gtravés do Edital de Convocação fixado em lugar visível da 
t,\i~ entidade c/ou publiG1Clo em j?!'n~ll de circL~liJ~~o na Região: 

\j Art. 1H - Compete a Assemblcla Gcr(;ll Orclmana, em espeCIal: 
~ a) deliberar e votar ~ p3r:cer sobre ° relatório anual! balanços econômico e financeiro 

. apresentados pela DiretOria: 
~ b) deliberar sobre a previ~50 orçament.íria para o exercício segUinte; 
. c) fixar o valor e est.3relecer a forma de contribuição dos associados; 
~ d) doliberar sobre rCCtTsos interpostos.pelos associados, contra penalidades impetradas; 
~ e) aprovo/" programas, serviços e diretr:zes, para o desenvolvimento da entidade; 
\ C' f) eleger os membros da Diretoria, cio Conselho Comunitário e do Conselho Fiscal da 
\ ) Assocint;ãO, cllja r:cnvor:;JC:'ío d(:r"~c:-á com antecedência mínima de trinta dias através de __ 

- . . ~) 
\0-' 
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Edital publicado em jorn\31 de cir'culação da cidade de Pelotas ~ RS ou afixado em~~~~r ,? 
visível na sede da t\s~ociação; . ~~~~:: . -! .'!-

g) destituir os membros cid Diretoria, cio Conselho Comunitário c do Conselho Fiscal da I .. 

Associação, cuja convocação cI(\r-";e .. á çom antecedência mínima de trinta dias através de 
8jitll pul~i('ado (;'rl1 jam,::1 dI? ('in·u,,~ç50 d,?! cid,3de de Pelot:.-):, • RS ou .:'lfht.,3c1o em Local 
visíval na ~cclc du As~;ocií'l(;(ío; .. . ,. "-

h) aprovar" rrcot"çiío de cont,," aprc:c,cntoda pelo Conselho Fifeal; fi _~. 
í) alterar seu Estatuto Social rnediant~ prévia autorização dos órgãos competentes. . f.~~;.f. :0 ~} 
parágraf~ Único - Para as deliberaçõe~; a que ~e referem as ~etras" g" e "i"j é exigido vejO de y~ t R ;~ 
2/3, (doIs terço~;) dos pIT!~;r;ntcs i1 I\~;sf?.mblóa Gemi espeCialmente convocada para esse fim, ~ ~j t4 ~; ,j 
não podendo a mesnw deliber,)!', (;m IYimeira convocação, sem a maioria absoluta dos ~~ ~ <J ~~ 
associados ou com menos cjrj um terço nCls convocações seguintes. ó,· :~I éj !8 
'Art. 19 - Compete n t\~,s('rn''Z'6.J Gr.r~1 Extraordinária, cUja convocação dar-se-á com l,r. ~:',<: ,~l ~ 
anteaedênci('l mínima de oito di.:1~; ,;:t:r;wé::; de Edital publicado em jornal de circulação da cidade W: I,: :3 ~ 
de Pelotas - RS ou Qfi.xado em LO(é11 visível nêl sede da Associação: ;) ,,' t.' ~ 

• ri N ; .J :>.; 
a) dellbewr sobre os 3':;suntry; pc~lIt;)\los n:l sua convocaçao; t .. " ,\ ::: 
b) decidir sobre a indic;:lç50 (h ti! 1.110 ele iJs'jociaclos honorários; 1::1 ~": \' li 

I Gi1 ' h..' ... ~ 
c) (jlterar o varor da conl:ribllil,i-io dos í;lssor.ii.'ldos; "',ti',:,::;.;,,,;, ;'; (; 

1.1."11," \-' f I. 
eI) juloal' pcn(llid;:J(lcs ir:npctl';1(l;1~; ;:ror; n!?xldêldos e/ou aftsociados da Diretoriaj ,;,::.1\':\,/1; ,> ~ 
e) (lprov;;lI' rcgirn~nto interno (~ Glro()~; ;:'lIxiliares. ""f.,~ ... ';iI ~'~ .',1 

c/\PITULO VII 
DOS ASSOCIADOS 

, Art'. 20 ~ Scr50 L1~;sod)(lo~; todo': o:; cld~,d50s que solicitarem SU(l inscrição, pessam; físicas ':lU' 

juríc!ic,xj, estas com instr1çi'io l't:'gul;)r no CÇida~;;tro Nacional da Pessoa Jurídica (CNr) 
reprcsentélc!as por. 5CU~; rf~pIT~cn~rlntc3 ICCli~is, mediante preenchimento de ficha de inscrição, 
onde conste a (lCl'~it:açiJo (k~~',re F:~·;t'-'ll'uto ~;;oçial, cios Regimentos Internos~ªRrovado~ ~Ia 
DiretQjjg~ 

§lã - i\ ASSOC1i\c)i,o 11:.lU l.:!:'I'ij clisl:inc:i'ío de raça[ corj sexo, nacionalidade, classe social, 
conccpç50 porítíc~'1i filo:;ófir;.l r,~.1 t-(',\i:]IO~)t1; 
§ 2° ... 1\ ASSOCI/\()í.O poderá cobrar de seus associados integrantes uma taxa de 
rnDnutenç50, i3 firn rir: ct,t7.r;nr ~;! \,3<; ;'ltivi(b!:~s e SU0 sustentação física. 
I\~t, 2:1 - 05 a$!";()ciarlo~ rX~llcnccr.~D ('Ir.; ";f~~Jllil"1l'es categorias: 
a) FUNDADORES - os que constam na Ata ele fundação da AS$OCIAÇÃO; 
b) TITULARES - os que tiverern ~;U(lS propostas aceitas e participarem diretamente das 

atividades e contribuírem com a mensalidader se for o casoJ para esta ASSOCIAÇÃO. 

Parágrafo Único - A qualidade de associado é intransmissível. 

Alt. 22 .," S50 DmEnos dos associ,Jdos: 
, a) freqüentar as dependências da ASSOCIAÇÃO e tomar partes nas Assembléias Gerais >< realizadas, fíJzondo<c presente através do Livro de Presença; 

• ~ 1;)) votar e ser votado paro êJ composição da Diretoria, Conselho Comunitário e Fiscal da 
• " ~ N 

~ !\SSOCIAÇP..o; 
:'\J c) fnzer represent.Jções él DU<ETORIA e 00 CONSELHO COMUNITÁRIO E FISCAL da 

VI ~ 
• /\SSOCIAÇAO. 

E:5' d) particip(lr da e;;trutura organizoClonal d", ASSOCIAÇÃO, bem como, das atividades 
't\ desenvolvidãS pela mesma; 

M;
h e) apresentar projetos, propostas, emendas a projetos e opinur frente ao desenvolvimento dos 

j'rabalhos dos órgãos diretivos da entidade; 
ser instruído pela DIRETORIA quando receber a incumbência de representar a ASSOCIAÇÃO; 

\) .. '.' ;', ~-Z. 
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g) Ter assegurado o ('!ireito de defesa. S,~bre qualquer acusação ou penalidade que lhe s~c~U'ir 
Imputado, cabendo l·ecl.lI'SO a Assemhlcla Geral; ~ \ ,r5;S\ 

h) Utilizar-se de todos os serviços Immtidos pela ASSOCIAÇAO, respeitadas as disposições 
.' 

('ldministrativas, regimentos internos e estatl.lt~rios. 
Art. 23 .... São DEVERES cio::! iJssociados: 
tl) cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto Social; 
b) zelar pela aplicação dos princípios e objetivos definidos pelas ASSOCIAÇÃO; 
c) comparecer as Assembléias Gerais ·convocadas pela ASSOCIAÇÃO; 
d) pautar sua conduta pessoal c/ou ploflssional dentro dos princípios éticos. 

',,: i~' i':: .~l' :, 
;"~1lI - 1 ,J 

;';~' ;) ~i ~~. ~ 
(3~, ,', :) '; 
r<'J~: 'I \, '~ 
(;; 'I ~:: rj ~~ 

Parágrêlfo Único ~, O cumprimento do:, deveres dcscrltos neste arttgo é condição Indispensável 1\: j" 111 (\ 
para que o associado possa palticipar de quaisquer atos na ASSOCIAÇÃO. }: ~':~ ~'i ~ 

, . I 'I .~ 

Art 2r1 - OC" ':)C"C"o,...·''''clo,.. r)~(\ ,<nr",!')rli"c!,':"}n'1 . , r' . " U "J'- ,~(} '.) I.' .. ' • ' ••. )." '. ' • . 'J I • 

P~'a DTRr:"runRIT 1\ A., Ac:snrT t.("Êí,O . 

: . (~:1" -t 1;: 

~;ubsicliariamente pelas obrigações sociais contraídas !: :;i! ;'~ ,;·1 
"" '. ',j t;,., ", ,', I • . _I ..... """- ~-\ ua _._ _ ......... , '~I \ . 

(APTTULO VTII 
D/\ DE~lI~';S,~O, EUNINl\ÇÃO E EXCLUSÃO , 

. \~~'::. ~ '; \ ;~. ':~~ 
.'::"'~i i9' ~'1 ,,': . , .... 'l •. /: II ~. ... .... :.: ;":i:",~~ :'.,' V! ~ 
d'.I,~:M'\'~~ ,,,~ u; 

t-.rt, 25 - A clemissão elo ;%.<;oCi~r;.!Oi que n50 poderá ser negada, dar-se-á unicamente a seu 
pedidoe-será requerida formalmente ao presidente da ASSOCIAÇÃO. 
Art. 26 - A exclusão do associ:':1dc" que ser::í aplicada em virtude de infração da Lei, justa causa 
ou se for reconheciç!a a exi;..tênci('\ de motivos graves em deliberação fundamentada, pela 
maioria absoluta dos prc~;ente;; a l\"',~~ernbléi;] Geral, corl\(ocada especialmente para este fim. 
§ 1. o .- AQf, i:l~is()d;Jd()~; f,r:!r~i(l p:I~,';ív(~j~; de puniç()()s, ()bsctvada~; a natureza e a gr;wldadc da 
infrQç50, qua scr50 prc\listo~.; em Icginlcnto interno e dcscrlta$ neste Estatuto Social, d forma de 
aplicação das pcn<:lliclç!cI~s que :::cr50 íJS seguintes: 
(l) I\dvertência verb;J! ou escrita; I 

b) Suspensão de trinta a sessenta dias do quadro social da ASSOCIAÇÃO. 
c) Efiminaç50 do C]uêldro ~;OCi"lli por decisão da Assembléia Geral, dando-se ciência à 

. DlRETORIA .. 
§ 2° .• A apliGJção cios pcnçdi(kiC1c~; contíd~1J no parógrafo anterior, imputada a qualquer membro 
clQ Diretoriai dcvcriÍ ~;er por rC~,(i!uç50 Ckl mJioriQ da Diretoria e referendada em Assembléia 
Geral. 
§ 3" .~ f.,lém de OUI.TiJ~; rnl)tiV(l~;i ':1 DiI'ctoriô deverá punir o associado que: 
(:1) divul~)Llr inforrn,Jr)5c:; IC!!.'v;ln'J'::"i :;i~11l(:'~~1~3 ou inverídicas sobre a Associação, que possam 

prejucHcj-fé1 n;)~; SUJ~; ::·~U\jir.k\d(:(; ou nCSF~~cin:; sociais; 

'3
~ . b) vier a exercer qualquer i-1ti\!irladi; con:;id~~ri'Jda prejudicial a Associação ou que colida com seu 

objeto fjocia!; 
c) for condenado em pror:c~;so crirnin(ll, qtlJndo no exercício de suas próprias atividades, ou 

3 '\-- cível, qUé'lndo em confronto com (1 .Associé~ç50. 
" ~ § 4° - Serfl remetioi'l ao íntf~rp.:..c;2.do, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, cópia autenticada da 

~ ,l cleci~;ão rlmitiv.:~, através ele procedimento que comprove as respectivas datas de remessa e do , \ 

\.: " recebimento, r.:::;. }.~ . d § .so - O assocf<Jdo punido, podcr6, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da ata do 
VI recebimento ela notifíG'lç50, interpor rccur~)f), que será recebido pela Diretoria e decidido pela 

A~;sernb!ói() Gera! conVOCtldi.l CSpcciêllrncnte para este fim. 
Ej Art. 27·- Dm"se-6, ainclv, él cxclustío do iJ5sociDclo por: 

t;\, a) morte ela pessoa física; 
\; 

\\ ~l) falênciu ou concordat3 cl:] pessoa jurídicu; 
~ (.I incàpacidade civil não suprida; , 
! \Y) deixo r de atender aos requisitos estatutários de ingresso ou permanênCia na Associação. 
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\",\1; ~ 
Parágrafo Único - Ao associado excluído ou demitido não caberá direito patrimonial, finance~g";:;ii"f'0 ,g 

"OU econômico, bem corno, o dfreito de restituição de mensalidades, ofertas ou doações qd~)l _ ",? 
tenha feito à ASSOCIAÇt\O. \. I" ,\>0 - '::.0" 

C/\PITULO IX 
Pt\TRI/'v1ÔNIO 

C1""~J!/)(n 

Art. 28 - O patrimônio da ASSOCU\ç:ÃO, que não visa fins lucrativos, nem distribui dividendos ~~~~~ ~~ ~r; 
, ' 1,1 ,~, q 

ou juros, cS constituído dc bens moveis, irnóvcis, semoventes, clireitos e ações, obj~tos, \),"ôl! ~ '.\; ,~ 
utensílios que vcnhmn (l ~(:r 'lCklllirido'::, ,recebidos ou doados, clentro do que estabelece a Lei ~ l~ lt /~I"'~ 

. ' I ~ (1 U'. I 

em ~Igor. , ~ _ <51' .. "\! ~, I,~ 
Paragrafo Unico - Sao fonles de nxeita da /l,SSOCIAÇAO : C: ""; ii; I'·! ~ 

'," IN 
a) os resultados de festas promocionais e outras iniciativas; ;..~ I.,' ~~ ".i 

b) rTl(~nsalidades e contribujçõc~_~ d',~ associados; ~,':. ;,:~. ~;i! 
c) contribuição especial ele qLkllq(K~r pessQ(1 {] título de doação; 
d) subvençõe;y e auxílios dos poc!rre:; públicos, bem como os tributos dos associados. 

C!\PITULO X 
" , EXTlNÇÍ\O E DESTINO DO PATRIMÔNIO 

, I 

Art. 29- A ASSOCIAÇÃO ~;ornente poderá ser dissolvida por deliberação da malona dos 
\1 associados, erh quarquer tempo, (k~sde que seja convocada uma .t\ssembléia Geral Extraordinária 

.\ ' 

) 

..l 
'J 

'~ 

Art. 30 .. - A ASSOClAÇíí.o, tarnLén p(Jd C 1'.:'1 ser extinta por determinação legal. 

'Parágrafo Único -- Em caso de cX'cinçiEioJ o patrimônio da ASSOCIAÇÃO, após o levantamento do 
aUva e pa.s.t;h/o, pn~ v;~nh.H·;·1 r'xi ·;tf~nh'.', ~~{~r/l revr:!ftldo em prol de outra associação, sem fins 
econômicos, dcvi(i:lfl!('n\r' r ('qi':;I:;';'H:!;1 (, (OITI objetivos afins, indicada pela Assembléia Geral 
Ei,<tr.:\ordinôri'J; sendo, por/'rn, (lbri~V\!,ori.3rncnt(' dcstinudo a Associação sediada no município de 
Pelotas - RS. 

CI\P nULO XI 
RJTOR~·1A DO CST ATUTO' SOCIAL 

Art. 31 '- A ASSOCIAÇÃO somente poderá efetuar alteração eru seu Estatuto Social, através de 
Assembléia Geral convoGxla especialmente para esse fim, mediante préVia autorização dos 
órgãos competentes; 

CAPITULO XII 
DJ\SElElÇÕES 

",---,"'" , , 

?-"'/.; t. 32 --o As eleições serão coordenadas por uma comissão eleitoral nomeada pela Diretoria e 
\ r r.provada pela Assembléia GeriJl; com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da eleição e terá 

\ ~ como objetivos: 
'\ Cl) elaborar o regimento cleitorill elr; \Jcorclo com o EGtatuto Social; 
\f) b) conVOCl:lI' àS eleições clcntl"O cio prazo de 30 (trinta) dias, 
e,. c) receber as chapas inscritas, divulgar e coordcm:lr as eleições em todos os aspectos; 
. d) nomear os associados e credenciar os fiscais; 
~ e) fazer a apuração dos 'votos e pl"Oclam3r o resultado final; 

~
\\ f) dar posse a Diretoria 3 Conselho Fisco! eleitos; 
r g) definir prazos e carên::;iéls dos a~,soci;:wos do qu;xlro social em relação as eleições; 
\ ) resolver os casos omi 5505. 

v 

I; 



CAPITULO XTTT 
DI-S?ÇJSIções GEPJ'JS 

Art. 33 - É vedado a ASSOCIAÇÃO funcionar em caráter político e/ou religioso. '( , "j 
Art . .31/ - O quadro de pes,:,.ool ~,erá sempre constituído, ao meno:. de ;>/3 (doi$ terços) de ~+!. 
trabalhadores brasileiros natos. ,() 1Ir"~'~ .~ "0', 
Art. 35 - A responsabilidade e orientação Int~lectual e administrativa da ASSOCIAÇÃO caberão U~W~ (;":i .~ 
somente a brasileiros natos ou naturalizados ha mais de dez anos. t\~ d ~y 

. Art, 36 - 05 CÔ50S omiS50S neste Estatuto ~.rxi?' serão resolvidos ern reunião da DIRETORIA, de ~~ ~J :;: :;; ~i 
acordo com a Lei vigente no país e com o~princípiOs,gerais do [>ireito. \ r~ .. :,: \. 6 I~ 
Art. 37 - O Estatuto Social da ASSOCIAÇAO entrara em vigor a partir de seu Registro no RCPJ (i: i', ... ~ ~ ~~ 
no ROCHA BRITO SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL. l -'" :,1 ('/ 

, I 

Pelotas, RS1 01 de setembro de 700"!, 

JANIO RAIt"lUNDO DA SILV/\ CRISP[: 
PRESIDENTE . I 

r1. ~.' ~ Q.cLf v~ c.J"z.l d,('". Ç..(' 11v t r 0-
<.~\.,r" 

I' ""n 11' .. ' :. ,,{..: 
, ,I.v ~ 
: ..... ;"; 1P. 
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CAPTrULoxm 
DIS?Ç)SIÇÕES GER/o.IS 

{/I(Q! 

Art. 33 - É vedado a ASSOCIAÇÃO funcionar em caráter político e/ou religioso. 
Art. 34 - O quadro de pessoal será sempre constituído, ao menos de 2/3 (dois terços) de 
trabalhadores brasileiros natos., . ~'\' r,l ~ ~": :.~ q 
Art. 35 - A responsabilidade e orientação Intelectual e administrativa da ASSOCIAÇAO caberão :~;IY~ r~ ~~} í~. 

á J.J';' 'Itl'l '} rt! 
somente a brasileiros natos ou naturalizados h mais de dez anos.. í.ç~ ~ "~ .• ~; 
Art. 36 - Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos em reunião da DIRETORIA, de ~Wl ri! ;1'; ~: 
acordo com a Lei vigente no país e com o~'princípios gerais do Direito. ;:~:'~j~; * I~ 
Art. 37 - O Estatuto Social da ASSOCIAÇAO entrará em vigor a partir de seu Registro no RCPJ ri:!:', ::) ~ ;~ 
no ROCHA BRITO SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL.· r:} ;;;; 

: :; ~ ~ 
Pelotas, RS, 01 de setembro de 2001. i ~ :! I ~~ 

,~:(t; "f.~ ,:.~.' .. ',' 
'·:,i,;",.; " 

JANIQ RAI~1UNDO DA SIUft'\ Cf\I~:;Pf~ 
. PRESIDEI\,fTE , /,/ 

V"Io-f ~Nuu.-t.M (Lo d ..... ft- <:;-1,,,1, 'lf Ck 

I ",I 

" , 
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CEJ?TIFICO qu~: (J presente é cópia 

fiel do orlgínal arquivado neste! 

S.e r u I ç o e r e rJ 1$ t r u fi (I :; ti li n R 3 . 0/9, 
fI }GJ(,ll9 A-j' ............ . 

a,~ do llv/'o J_ '---- __ ';'''- (to bL C·(/...-,- , ----.--.. . .. _-._-. 
,_ ••••• Ji .. _. ___ ._.,~.--.-- Vo u f {J , 

P .e I " t (J S J ••• Q.Q .. l.LL._ !...Jsfj2{ 
~)VKJ.~col )./2&0_ 

SIIJaila M. tlp ?()p;Dalll ri 
Eccn' " t MISIl 
.0. IEVWl f AUTOfll2AG'II 
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REPÚBLICA FEDESU\Tn,rlt~ nlt) [!!"MU;U. 
ESTADO DO RIO GFlANDE DO SUL 

PODER \JUOICIÁRIO .. 
CARTORIO REGISTRO CIVIL DE INIASCIr{//jf.W\rlrOS, ~~::UU~EIM'UO$ tiS OBITO$ 

DA 2.11 ZONA DA (O MtUelLJ.l1 !Cl)15 plF.1.Cffn'$ 
RUA Ff!:UX DA CUNHA, 457 - CEP 960JO-OOO -- 1'EL. (0532) 22-4338 

OFICIAL DO REGISTR() CIV](L 
DESIGNADA 

REGINA HELENA CANIELLES NOLASCO JORGE Luís EDON FIGUEIREDO 
1." Substituta da Oficial 2.° Substituto da Oficial 

CERTIDÃO DE CASAMENTO 
CE FI O d t "]' . N° 0 .... 52 f Ih, jg RTI C que reven o em meu c<lr orlO, o .• VlO . .. ...................... , o as .......... . 

sob n.O .~.?~~~~ ......... I consta o assento de casumenb.l de .. !?~~~ ... ~~~ ... ~ .. ~)çr~v.~ .. 
~;V;"'.,~ ........... ~ ..... ~ .... ~ ........ e ... ~~~. tn;~~.f!m, ... :~·y.~J;~~m .. p.~ ... ~X~V~ ......... ~ .. M .~ r 

real,lzado em .. ~~ ...... de ....... ~~.~ ................... de mil novecentos .~.J~.~".~~.~ ... ~ .. 9.~:~~ ... 
ELE, .~~~~~~~~.Ç!P .... ~~.~~.!.~ ............ ~ .... ~ ...... ~~ ..... ~ ... .?.~ ... nascido em .~~~m!;~ .. I.. 
~~!~, ... ~~ ......... ~ ..... ~ ... ~ ... no dia ... l~ .... clr; .... j~.~~.~,;~~ ............................ de mil ·nove· 

centos .... '-..... ~ ... ~~.~ .. ! .. ~9.~ .... filho de .... ~)~t~Pt'.~~ .. ~~p;:f;1!!~.,1~:~ ... ç~~.$:,,~ ......... JL .... j~ .. .. 
........... ~ ..... ~ ..... ~ ....... ~ .......... () .~~~(.~ ... .J'~.~.~V.u, .. ç~~·.~P.~ ... , ............. ~ ....... :~ ...... J!I! ........ ~t ._ 
ELAI .~~ .. ~ ... ~~.~~.L.~.~;;.~~.~ ........... ~ ...... ~ ........ ~~ ... ~ ........ ~f~. nascida em .~:;~~~~.~I 
~.~ .......... ~ ..... ~ ..... ~ ... ~ ....... ~ ....... no dia ) • .'7... .... d(~ " .. o ... J,~~li~~;t .. :;::fL_ ..... JL ... ~~ ... de mil nove· 

centos .~ .. ~~.~~~ ... ~ ... ~~.~~ ...... filha de ...... ~?:~<\:\~:9 .. ~,~.~~r::~.~~!~~~o.~~I!! ... f!i!~'.~y~.!_ ....... ~ ... ~. 
... ~ ....... ~ ....... ~ ..... ~ ...... ~ ......... e ... ~.JÇ:g~.:r;t.º~ ... ~~.&j',;q,'~~.t:~:~o.~!,~~\ .. A~f,·.~:1c~·~~L ............. ~ ... ~ ...... ~ ... . 

MARGARE'l' SIL'lJJ\SiJA :[JXi ~l)tl;'i,!ti~ Gl.<,'!tki!lP~.i:., ;!t m: A nubente optou a chamar-se ............................... 0 ............. 0 ... • ....... 0" .................. ••• .... 0 ..... " ............. .. 

Observações: .. ~Stl.~~~" ... ç~~~~.~. t~,~~J;·(·~:$,,:il!.1 .. ,/:!i.ij}: }:,:i!r:,y;.m ............. ;~ ....... :~~ ......... ~L 

~ .......... ~ ......... ~ ............. ~ ............. ~ ............. ~ .......................... ;~L ........ " ... '!L .......... o,,?~ ............... ~.iL .... . 
, ........ ~ .... _ ............ ~ .............. ~ ............ ' .... J1', .............. itl) ..................... ~)j,: .... , .... o ...... o~~ ......... J!!: ........... ).t; ... . 

...... X ............... x, ............... .:U ............... X ............. , .. x .... 0 •• 00 ........ 'JL .......... o ••• )j; .. , .......... X ............ lil.: .. . 
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.......... .................................................................................................. ................................... ~ ............ ~ .... ~ .......... ,;~:.:~,~~~~\~~:::,,~~";) iJ;rw'~~~j';" .~~ .............................................. Q ... , 

. .,:; ~1~0 ,1"",,,,',1.""\.1.'''1 .. ~:':''' . ........................................................................... " .......... ··~?f~~~\.· .. ··· ................. ···~I~~"·········· .. ······,······· ~ 

•••••••••••••••••••••••••••••••• " •••••••• o ....... •• o ••• o ..... o. o .............. , •••••••• "l .. ,r.1?'r.> '.\ r J..'.'" ~r'~.\l,)l" \. 'tl,.I':l.>.;1~': 4lr. .:)" ................. ".... ~) 

{

ir i~{V tl,~~ I!\,~ ,I.»~':; Ir".j, ,\~~.}J,Jr.\i~p.'i1~ ~ 
...................................................... '..................... ......... .. .... ,p .. ;,.;\~.tL~),.!!''iiJtliI.r.llll\IIJi.'!\,....... ............... ....... b 

. I,' .,r.):~i'·;;f ,'.~I'~:~ Jji:'~:,\1Ji ~,,"GiJ:l~:~mrt " ..tl .................................................................................... 'l'" ::.':~:~;I:tW):,;:.:::;"=;~~'~!":~"'~~II~3;II~r/··' ..................... .. 
............................................................................................. ~ ......... - ........... ~~}:, •• "VJ.(~~M~~J~l".~'\!l'1l.i"s[,..~· .. i!·I!:-, .. !'" fll ,l~. ~ ......................................... . 

, ·\,I~.c ~~(} ./ .... . 

::.::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: .. :::·.:·.::·.:::::::::::::· .. :::::~~~;~~X!,;:?:;~:~.~~~'~;t~;;;:~';; 
O referido é verdade e dou fé. l J ' 

, H·· 
',o '1:' ,I 

23 _ io 98 $ .,,;~ •• ;_ . .L_ •. ~""" 

PELOTAS, ........ de ............................ de 19........ \ . (2./ ..... ", ......... + ...... , ......... , 
\ '\ \ ' .'''*'''"=~'''w'"~'"'+r\_: 

\ ...... ~ ..... _ ....... ,.~ .. J.::~.~ .... ~ .. :I ... ~~W~:}::~)~ ......... ,,~ .... -:: ... '~--:.~lB.~ ..... ~ ... 'I 

OFTCit,c DO) REGIS'J;rib ,CIVIl. 

IM·-y-nd.,..\Q..,..I .... l~ .... QQ~H:-.-:O-:-:4/::-:90-,-::O':'"~ --------------... -.-"d()rrl~,\\t;.r-iFl;::·r;iqll,p.;-l" .. -,JI----· 
i , " .. li <. • •• } 
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REPÚBLICA FEDEHA'rIV A DO BRASIL 

ESTADO DO RIO GltANDE DO SUL 

OFicIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS _ l,a ZONA 
COMARCA DE PELOTAS 

EVALDO AFRANIO PERElRA DA SILVA 
REGISTRADOR DESIGNADO 

c RTIDÃO 

CERTIFICO e dou fé. que à~ Folhas 123. do 

Livro B/34, de registros de casamento foi lavrado hoje, 
o assento de casamento de: 

(2 

F:;;~ 1: "'li'" 1I!:':~k I) E~ [::::: ~!:!; ~E~ ~::::~ :I I{-:) 3D IIC!) El: t 1_ ...... \,; ió\ (.~ t_ ijv" E S 

contraido perante a Senhora Doutora MARIA DA GRAÇA DE 
OLIVEIRA MARTINS, Juiza de Paz. 

O nubente é carpinteiro~ nascido em Santa Eulália. 
Pelotas, aos nove 

setenta e dois sendo filho de PEDRO PEREIRA 
CRISPE e de LUCI DA SILVA CRISPE. 

A nubente é manicura, nascida neata cidade, aos vinte e 

seis (26) de julho de mil novecentos e setenta e um 

(1971), sendo filha de AMAURI DE ASSIS ALVES e de 

TEREZA DA SItVA MACHADO. 

A nubente passou a chamar-se: RITA DE C~SSIA DA SILVA 
ALVES CRISPE. 

o regim~ do casamento é o da Comunh~o,Paçcial de Bens.' 

1'= o r- ",Im a p I'-E,Sf:?n t,:",do~" O!,,· d n cum(,?n tos; .;'\ q t.* stf t .. ,~" 'f E? r(~ CJ .;;tl'- tl~ 
180 do CódiQCJ Civil Brasileiro~ de nº~. t,II e IV. 

OBSERVAÇi:'ES: 05 nubentes s~o solteiros, 
naturais deste Estado, aqui residentes.-------

Pelotas, 15 de fevereiro de 1997. 
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ESTJ-\DO DO RIO GRANDE DO SUL 
ER UDIC;ÁRiO 

I\'íunic1pio: PELOT AS 

VALDIR PERROt\U, Oficial do Registro Civil do ltS1:'b- Distrito. 

CER.TIFICO que 11 tls ........ .lC'.2. ..... , Livro B·. __ 2_sob o n.~-2 ... ~ -::i]""' .. [..,.:::'----

.Illnlent{lS de ca.l!,~J:{lentQsj cousta o termo de casamento de: 
. ,': ,fi w· 
,~t 'l''PIc,f'IS''O ,&'Té'I't···,O T'I"!S "~l·.""'''Q :J0 ..... :J'T('TT-='c: 11 ·~~~~l\i~# '...,.P ...t'\...I.i~,~."" .l ... t\..i ~ ... b-... ~-.:~~~....::-!. ...... _\~.!,J~_erl~\( .... ~ _______ m_=...a._::~b -$ - .. -. -li; -. -t!'-~..-

e~:..10fI~ R~GI11A LACERDA R(iD3.IC~.~-;lS.~~ __ ~.::.,,_ .. :! .. =.!'_:-. -. -. -. -. -. -~ -t - .. ;;;,. -,. -. 

EJe~nt.6CidO el1t_~~~!:::::_l! S~.~~iJ.:.?) .. ~.':'~,:.~.':'·. :.~~ .. ~.:.:,:.·.:-:, •. _:..! .. ~~de out'UCl"C C:;:·; 
'de,mil nà~~cento", e .Y-:Lnct'::'~E:.:t:.~:_~_~~~_( L 956) .. -. Estado Civil: Sol. -::ei!'E.~~ 

ProtiIl8lío;_~.Q.lk:.i.a .. J.:.:Ll'; t;a:c._."":::.....--"-.~!!''''.~ .... .r;:....:::' • ....::-...... = ....... Natu.ral d te 1:' .. , o .. ;;; S • "" .. "". _ 

residente' e domiciliado: ._.nJ~.st.%. ... º-i~t:;".:L(i..~"'.:::".:: ....... ":: .. :. .... _::-... - .. -lO -" -. - ..... ::: ..... ::::. .... -. - .. _ .... ," ..... -"'" 

..-~~1~~.. ' 
Ulho d.1[! :~Lº:ilC'::.......:QXi~t;;..tb.5!!~.!L.'?.::!!.:::.~ .. :::.'! .. ::-.... :::!1~ .. -: .. :'C.=.! •. -... " ........... " ...... ~._~ .. _.,':-:"':_-: .... -:-:";;::-;-"-:-''":::::~ 

nove'centos e._§ .. (~-ª-§.§'.g.t..L.c;,.~.s:.º-QJh-'-~.? - .. ~Estll.do Civil: . .....:~:.=.;::c.::::.="'-''''-__ _ 

ProriElBllo: .P.?.2.~~.:~~ .. ~ ..... 9..?:.~E.-........... _ ........ ~-, ................. ..:.._.:_ .. : .. _ .. :....... ....... ___ Natmal d f~ F ~::.o t d:.5 - ... -n-
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TANIO F~A...Il\1LTNDO DA SILVA CRISPE~ na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
C01,,1tIt-TITARIA DOS MORADORES DO LOTEAME<frO DA.RCI RIBEIRO E ADJACENCIAS, 
declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é no LOTEAMENTO DARCI RIBEIRO NR 210 -
TRAVESSA DOIS - BAIRRO AREAL - PELOTAS - RS; 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou" se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodif:hsão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para. execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da enlÍssora, se este for utilizado, será ItÁ nIO CONCÓRDIA 
Bvl; 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 31° S 45' 07" de 
latitude e 52° W 1 T 26" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é: L<JTEA.MENTO DARe! RiBElRO NR 210 -'rRAVESSA DOrS - BAlMO AREAL -
PELOTAS - RS; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

a Entidade requerente nã.o possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

PELOT AS, RS, 15 DE MAIO DE 2006. 

Endereço para correspondência LOTEAMENTO DARCI RIBEIRO NR 210 - TRAVESSA DOIS -
BAIRRO AREAL - na cidade de PELOTAS - Estado DO RIO GRANDE DO SL - CEP 96.085-070, 
Telefone para contato: OXX- 53 - 32280238 
Correio eletrônico (e-mail): não possui 



DEClA~JlÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 
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DOS MORADORES DO LOTEAMENTO DARCI RIBEIRO E ADJACENCIAS, declaramos, para os 
devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei nO 9.612/98, do 
Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

k~ ~~ch~\~CM:· 
RITA De CASSIA DA SILVA CRISPE ..... ~ nn nA ~AT! \IA rDT~D\!: 

~~ ~-n: ~n~~~n ~~,~~~ ~ 

Reprssentante Legal Bt Presidente 
ClC 935.484.780.34 

ele g82.657 .220~g7 

Vice Prssid.ente 
ele 734.238.150.00 

Tesoureira 
CiC S72.408.500-30 

Endereço para correspondência: LOTEA.MENTO DARCI RIBEIRO NR 210 - TRAVESSA DOIS 
- Bairro AREAL - na cidade de Pelotas f Estado do Rio Grande do Sulj CEP 96.085.070 
Teiefone para contato: OXX-53- 32280238 
Correio eletrônico (e-mai!): não possui. 

Que também 
docümentüs de cada dirigente~ 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há 
mais~ de dez ano's e de que são ma\ares de 18 anos ou emanCipadas, mediante 
apresentação de cópia de quaiquer um dos seguintes documentos: 
- Certidão de Nª~dmento oy Cª~ªmento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; 
Carteira Profissional; Cédula de Identidade; Cert,ficadQ de naturaHzação expedidQ ha 
mais de 10 anos e, para os portugueses reconhecimento de iguaidade de direitos civis ou 
prova de residência permanente no Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 

Não serão aceitos! a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes 
documentos~ 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e[ 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 
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lVJIANIFJI!:STAÇÃO DJE: lU'OEO COL]~TIVA (abaixo-:ilSsillladlo) 

Nós, ab-aixD-assinados, nos termos de que trata o' subitem 7.2.4 da Norma Complí~rnen:tar n!~ 112004, dem()lllstr::1Ill1lIDs o nosso Itotal apoio à inici.atiiva 
da j\SSOCIAÇi\"o COMIJNITÁJJA DOS :MORADORJES DO LOTEAMENTO DARCI RlBEIRO E }\JJiJACENCIA.s, que 1em por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos, ainda que OIS endereços, albaiixo i'tldicados estão situados na área pretendida para a pllfestação dlo Serviço. 
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l\t![ANIF]B:STAÇÃO Dllt lU·OEO COLKI'IVA (a.baixo-,assimullo) 

Nós, ab.aixo-as8inados, nos temlOS: de qu~~ trata o' subitem 7.2.4 da NOnIla Complementar n!~ 112004, demoillstralIlllos o nosso Itotal apoio à iniciatitva 
da ASSOCIAÇAo CD:MIJNITÁlRIA DOS :MORADORlES DO LOTEAMENTO DARCI RffiEIRO E }I,.DJACENCMS, que ~em por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

j\firmamo:;, ainda que OIS endereç)os, albaiixo i:ttq:icados estão situados na área pretendida para a. prestação dlo Serviço,. 
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lV][ANIFJ&:STAÇÃ.O Dllt A:POIO COLKIIVA (~.baixo-:assimldlo) 

Nós, ahaixv-assinados, nos terrn08 de que trata o' subitem 7.2.4 da NODIla Complementar n!21f2004, demo[lstr:3Jm(j)s o nosso total apoio à iniciatilva. 
da ASSOCIAÇAo C:OMIJNITÁ:lRIA DOS MORADORJES DO LOTEAlvIENTO DARCI RIBEIRO E }\DJACENCEAS, que 1liem por interesse: executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

\:\illrmamos, ainda que os endereços, albaiixo indicados estão situados na área pretendida para a pJestação db Serviço,. 
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l\'lANIFJB:STAÇÃO DlE 1\1'010 COL]~TIVA (lIl.baixo-:llSsimtdlo) 

Nós, abaixo-assinados, nos temlOS de que trata o' subitem 7.2.4 da Nürma Complementar n'~ 112004, demonstr::IIIYillDs o nosso total apoio à inici.at:!va 
da ASSOCIAÇAo COMLJJ\I1TÁRIA DOS :MORADORES DO LOTEA1viENTO IJARCI RIBEIRO E ADJACENCEAS, que ~em pür interesse executar 
o Serviço de Ra;ài(,difusão Comunitária. 

l\:firmanlOs, ainda que OiS endereços, alba.íixo iudicados estão situados na área pretendida para a. prestação do Serviço,. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.056508/06 Localidade/UF: Pelotas/RS 

Entidade: Associação comunitaria dos moradores do loteamento darci ribeiro e adjacencias 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 31S4507 31S4619 
Distância A:B 5.39 

(IBGE) 
Longitude 52W1726 52W2033 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Loteamento Darci ribeiro, n° 210 travessa dois, Bairro: Areal 

2.1. Endereço do Studio 

Loteamento Darci ribeiro, n° 210 travessa dois, Bairro: Areal 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.022614/03 0,00 EMA 

53528.000021/00 1.320,00 EMA 

53000.022619/03 1.420,00 EMA 

53790.001024/02 2.600,00 EMA 

53000.000126/03 2.620,00 ARO 

53000.055941/06 2.710,00 EMA 

53000.027103/03 2.990,00 ARO 

53790.001082/02 3.160,00 EMA 

53000.010875/03 3.220,00 EMA 

53528.000030/00 3.530,00 ARO 

53790.000403/99 3.530,00 ARO 

53000.002484/03 3.740,00 ARO 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.056508/06 Localidade/UF: Pelotas/RS 

Entidade: Associação comunitaria dos moradores do loteamento darci ribeiro e adjacencias 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em munlcipio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02l98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Loteamento Darci ribeiro, n° 210 travessa dois, Bairro: Areal 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o ~ocesso encontra-se insstruído . 
**** Tem concorrente. f, 

,Regina Aparecida Monteiro. 
j (Analista) 

21/12/2006 Página 

ACO 

~~~ 

Sim 

Sim 

Sim 

2 de 2 



\ , 

· . '.~ 

': ,I;;' , 
J; J "', 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES " 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO:53000.056508/06 
LOCALIDADE: Pelotas - RS 
ENTIDADE: As§ociação Comunitária dos Moradores do Loteamento Darci Ribeiro e 
Adjacências 

Aviso: 21 Publicação no DOU do dia: 22/05/06 Prazo expirou em: 06/07/06 

!DESPACHO JURÍDIcol 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso 
de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

(X) está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que não tem interesse em 
acordo; a outra requerente, na mesma área de execução do serviço, não tem interesse no mesmo e 
conta com menos manifestações em apoio válidos, terá seu processo sobrestado, até que esta entidade 
seja ou não selecionada de forma definitiva. 

Relação de participantes (d <= 1000 m do Aviso) 

Nome Processo Pontuação Tem 
Ponderada das interesse no 
Manifestações acordo? 

válidas 
Associação Comunitária dos Moradores do 53000.056508/06 :64 não 
Loteamento Darci Ribeiro e Adjacências 
Associação Comunitária do Laranjal 53528000021/00 50 não 

Brasilia, 25 de abril de 2007. 

Despacho lnicial- Participante de Aviso- Processo n° ___ _ - Local: ____ ~/UF: __ _ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

do Processo 

Número: 53000.056508/06 Localidade/UF: Pelotas/RS 

Entidade: Associação comunitaria dos moradores do loteamento darci ribeiro e adjacencias 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

(fI. 01) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Ar! 11° da Lei nO 9.612? 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Associação 

Sim 

Não 

Sim 

Sim 

Não 

~SI:!ilnr= 

Manifestações de apoio á iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituidas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

(fls. 27 a 40) -

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

(fI.24) 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? . 

( fI.24) 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

(fI,24) 
~ 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

( fI,04) 

12, Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos Validade: 01/09/2008 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancioacão 

Nacionalidade Declaracao 

Jânio Raimundo da Silva Crispe 
734,238,150-00 

Presidente Sim Sim Sim 

Rita de Cássia da Silva Crispe 
734,238,150-00 

Vice-Presidente Sim Sim Sim 

Joe Raimundo da Silva Crispe 
882,657,220-87 

Secretário Sim Sim Sim 

, 
572.408.560-30 

Lella Regina Rodrigues Rodrigues Tesoureira Sim Sim Sim 

:: ,:,: /'; ',", ::1 '" ,r' [,C'h~:S 
;, I' :.·i,', "". ""', il\ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

"". : 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM : ,-:;;, 
~------------------------------------------------~----------------------~~~~~ 

Identificação do Processo 

Número: 53000.056508/06 Localidade/UF: Pelotas/RS 

Entidade: Associação comunitaria dos moradores do loteamento darci ribeiro e adjacencias 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

13. I Conclusão da Análise 

A Entidade deverá remeter cópia do Estatuto Social com as seguintes alterações: 
- inclusão dentre seus objetivos da finalidade de executar os serviços de Radiodifusão Comunitária; 
- excluir o art 6° alfnea "h" 
- substituir o art 8°,e o art.200 
- acrescentar alinea ao art. 9° 
- inclusão de artigos determinando que não haverá a distribuição de bõnus entre os associados, que a receita da Entidade será utilizada na 
consecução de suas finalidades institucionais e que farão parte da diretoria brasileiros natos, que não poderão estar no exercício do mandato 
eletivo. 
,- Copia da Ata de Eleição registrada, com eleição de nova diretoria tendo em vista existir vínculo familiar entre o Presidente, Vice e Secretário; 

I
~ relação contendo o nome de todos os associados; 
- requerimento encaminhado ao Secretário de Defesa solicitando o assentimento prévio. 

25/04/2007 Página 2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEP ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° t2 j 00 /2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 25 de abril de 2007. 

Ao Senhor 
JÂNIO RAIMUNDO DA SILVA CRISPE 
Associação Comunitária dos Moradores do Loteamento Darci Ribeiro e Adjacências 
Loteamento Darci Ribeiro mO 210, Travessa Dois, Bairro Areal 
96.085-070- Pelotas/RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.056508/06, na 
localidade de Pelotas - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto 'ao registro 
inicial do Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado 
em Pessoas Jurídicas: 

a) - inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade específica de "executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária" e as finalidades do Serviço de 5-:V 
Radiodifusão Comunitária conforme incisos I a V do art. 3Q da Lei nQ 9.612, em 
substituição ao art. 2° alínea '1"; 

b) excluir do art 6° alínea "h" o termo; "ceder direitos". ãó b 

c) substituir do art. 8° que trata do conselho comunitário a expressão "indicadas 
em reunião da Diretoria" por "eleitos em Assembléia Geral". c;-z, 

d) acrescentar ao art. 9° alínea que indique ser de competência do Conselho 
Comunitário elaborar, periodicamente, relatório resumido contendo a descrição 
da grade de programação, bem como sua avaliação. 61/ 

e) substituir no final do art.20° o termo: "e aprovados pela diretoria" pelo termo: 
"e admitidas em Assembléia Geral". .~ 11 

f) inclusão de artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou 
eventuais sobras da receita entre os associados; 

emar - DOS/SSCE-MC 



LCi\ 
g) inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utW~ada, I' 

única e exclusivamente, para a consecucão de suas finalidades institucioJ~r~,' . , l!v .. '.' 
J ;/ 

h) - indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileftàs~-' 
natos ou naturalizados há mais de 1 O (dez) anos e maiores de 18 anos ou 
emancipados, de que os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato '61-
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro 
especial; 

2 - cópia da Ata de eleição devidamente registrada, substituindo o Vice
Presidente e o Secretário tendo em vista manterem vínculos familiares com o Presidente, 
em desacordo com o item 8.2 item "f', da Norma Complementar n° 01/2004. e que os novos 
membros encaminhem as declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" 
e "i" da Norma Complementar n° 01/2004; 

3 - relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de 
residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do 
GNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no 
subitem 7.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004; 

4 - Diante do fato de que a requerente se situa em faixa de fronteira, deverá ser 
apresentado, junto ao Ministério das Comunicações, requerimento dirigido ao Secretário
Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, solicitando o 
assentimento prévio para instalar a estação de Radiodifusão Comunitária na localidade 
pretendida, em conformidade com a Lei n° 6.634, de 2 de maio de 1979 e o Decreto nQ 85.064, 
de 26 de agosto de 1980. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim; informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada 
deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação 
disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBlERTQFREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

ema r - Proc. N"53000.056508/06 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL . 
MINISTÉRIO DAS COMUNICÀÇÕES· . 

. SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNI 

. DEP ART AMENTO DE OUTORGA DESERVIÇOS 

I ANEXO A pORrARIA N°336 DE 11 DE JULHO DE 2003 . I 
~ , . 

INTERESSADO:(ENTIDADE) !/S50C1fft;® Cj)fl1t/M7IJí'-t!/ ~1?Z. 

CNPJ: ________ _ 

( ) O (A) PRÓPRIO CA) 

ENDEREÇO: J-~ 

(x) PROCURADOR· 
. fJ~ I}O·?IZ4Lb)'Li:J 

... ~ 

Requeiro, neste ato, 'ao Senhor Ca) 

. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviço 

( (. ) CERTIDÕES DE PROCESSO 

..,;,.L~~;L-.-d-<~~~~~r-n-- SERvIço ?/tJ)CO/flj 

DE c20o-;Z 
1 

•• • '. ~'.,t. ... 



I 

\ 

Exmo. Sr. 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 
Brasília/DF 

Ref.: Pedido de cópias autenticadas 
Processos nOs: 53000.056508/06 e 53528.000021/00. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO LARANJAL, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede em Pelotas/RS, por seu procurador e 
advogado infra-assinado (procuração anexa ao processo), tendo tomado conhecimento 
do sobrestamento do processo da requerente de n° 53528.000021/00, vem a presença de 
V. Senhoria, para eventual exercício de defesa de seus direitos e com fundamento no 
permissivo da Lei n° 8.906 de 04.07.94 (Estatuto da Ordem dos Advogados) em 
especial o disposto no Art. 7° , Inciso XIV requerer: 

a) Cópia autenticada e completa do seu processo (nO 
535~.000021100); 

b) Cópia autenticada do processo da entidade 
concorrente denominada Associação Comunitária dos Moradores do Loteamento 
Darci Ribeiro e Adjacências (nO 53000.056508/06); /' 

c) Custo das referidas cópias via fax nO 51-
3312.1777. 

Por último requer a retirada das referidas cópias no dia 
28.05.2007, por seu procurador, nas dependências desse departamento. 

Nestes termos, aguarda deferimento. 

Porto Alegre, RS, 24 de maio 2007. 

PS: O PROCURADOR ENTREGARÁ O ORIGINAL QUANDO DA RETIRADA DAS CÓPIAS 



Comprovante de pagamentp referente á cópia do Processo 
nO: , ?580W. OSfô SO~/rÇO:?p--

SOlicitante:~J]fJ{. alJ1 ~1.4 eLo ~ 
'OljLíI~ iM.'· ~. ~. . 
Quantidade de folhas: 41: 
Valor total: YÇ$q I~P 
Situação: ( ) pago () Falta pagar 

Entrega: -ó<Í em mão () via correio 

Telefone para contato: 

Endereço para correspondência: 

Cole aqui o comprovante 

01/06/2007 - BANCO DO BRASIL - 11:26:14 

COl'lPPOVi-'\I'ITE DE DEPOSITO Eli COHTii cormfJEE 
f.Ji DIHHEIRO 

CLlHlTE: '1FT TRi\HSF FlHAi'-lC TE':3n!j~;G 
::.::::.::~::-..: ::::;:-.:.;:!;:!:~::: :::::=::::;:::.~ : ... : ;:::.:::::;::::::: ;',!!;::::.::::::!;:::: :::!:;:::: ::::::;; :::;::;'.:: :.::: :.-::;::::::;:::: ;:.::::::::::.."::..-;: ;:::::: i:;; :::: 

Di~T~\ 

\){iLDR DIHHEIRO 
I~WJR TOTM. 

IDEHTlFICM)(}R :l.: 
IDEtlTIFICADOG.: 2: 

4.100.030.000.118.822 0 



AO SENHOR DIRETOR DE OUTORGA DE SERVICOS DE COMUNICACAO 
ELETRONICA 

ASSUNTO: DOCUIVIENTACAO EM RESPOSTA AO OFICIO NR 
2100\2007\RADCOM\DOS\'SSCE-MC 

PROCESSO NR - 53.000.056508/06 
LOCAL: PELOTAS UF:RS 

i,mmnÉRKI DAS COMUNICAÇ':ljES 
BRA sfu#. . DF 

033254.12007 -55 

Em atendimento as solicitações feitas por meio do oficio acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da analise do requerimento de autorização para execução do 
serviço de radiodifusãO comunitária, em nome da ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS 
MORADORES DO LOTEAMENTO DARCI RIBEIRO E ADJACENCIAS comunico que 
estou encaminhando anexo: 

a) copia autenticada da alteração do estatuto social, constando as alterações 
estatutárias indicadas por este órgão, devidamente registrada no Livl'O A do 
Registro de Pessoas Jurídicas, ,,/ 

b) COPIA AUTENTICADA DA ATA DE ALTERACAO DO ESTATUTO SOCIAL E DA 
ELEICAO DO VICE PRESIDENTE E SECRETÁRIO, DATADA DE VINTE E SEIS 
DE MAIO DE 2007, devidamente registrada NO CARTORIO COMPETENTE; t. 

c) Carta de demissão dos diretores JOSE RAIMUNDO DA SILVA CRISPE (VICE
PRESIDENTE), RITA DE CASSIADA SILVA CRISPE (SECRETARIA),-' 

d) RELACAO CONTENDO O NOME DE TODOS OS ASSOCIADOS PESSOAS 
NATURAIS COM O NUMERO DE CPF, NR RG E ORGAO EXPEDIDODR E 
ENDERECO COMPLETO '-

e) COMPROVACAO DE QUE O VICE-PRESIDENTE E SECRETARIO, ELEITOS 
EM 26/05/2007, SÃO BRASILEIROS NATOS, 

:ú Documentos necessários e endereçados ao Conselho de Defesa Nacional a\c do 
secretario executivo, para o pedido de assentimento prévio. ;/ 

Pelotas - RS, 15 de maio de 2007. 

~ -1 _) fi' I I c..,/ 'Il;J r;r).. 7.-.·--A U /;:11" 
r,' f- '-O-l\,'i-l,.( \'14U .. A'\..\~IA e:Lo 0-»- ..-c:{;v- - -f1;.y .... --z_ o.L./{/, 

J !O RAIMUNDO DA SILVA CRISPE 
PRESIDENTE 

Nome do representante da entidade: : JANIO RAIMUNDO DA SILVA CRISPE 
CPF: 935.484.780-34 RG: 7031463305 - SSPIRS 
Endereço para correspondência Loteamento Darci Ribeiro nr 210 - Travessa dois - Bairro 
Areal - Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 96085-070 
Telefone para contato: OXX-53- 2280238 



o o 1 4 V O L V-. 'VW' "::~t?e:r 
./) I ~)) REGISTRO CIVIL DAS PE.SSOAS JURlrnCAS 

, , ~g~'t: 1NTeGRA1 r O~C~METI IN RrTO, 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO LOTEAMENTO DARCI RIBEIRO ~/~~~lf. ti 
ADJACÊNCIAS " rls,:tt' 6'~ 

~}}.' "(lIbrJoi2J / ~' 
Alteração do Estatuto Social '-' C/:ó: 

1SI~ '"_ <;,0í), 

Conforme Assembléia Geral Extraordinária realizada em 26 (vinte e seis) de maio de 2007 (dois 
mil e sete), foi aprovada a seguinte alteração do Estatuto Social da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DOS MORADORES DO WTEAMENTO DARCI RIBEIRO E ADJACÊNCIAS, como segue: 

Alteração da alínea T do Art. 2·, que passa a ter a seguinte redação: 
j) executar o serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme Incisos I a V do art. 3° da Lei 9.612 
de 1998, 

A alínea 'h'do Art. 6° passa a ter a seguinte redação: 
h) contrair obrigações, transigir, adquirir, alienar ou onerar bens móveis e constituir mandatários, 
com expressa autorização da Assembléia Geral; 

o Art. 8° passa a ter a seguinte redação: 
Art. 8° - O CONSELHO COMUNITARIO, composto no :mínimo por cinco membros de entidades 
representativas da comunidade Iocal,tais como: de moradores, associações de classe, 
beneméritas, filantrópicas, assistenciais, religiosas ou de caráter comunitário, desde que 

\ legalmente constituídas e eleitas em Assembléia Geral. 
I' 

Inclusão da alínea 'e' do Art. 9° , com a seguinte redação: 
e) elaborar, periodicamente, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação; 

o Artigo 20 passa a ter a seguinte redação: 
Art. 20 - Serão associados todos os cidadãos que solicitarem sua inscrição, pessoas físicas, estas 
domiciliadas na localidade, ou pessoas jurídicas, entidades sem fins econômicos, sediadas na 
localidade com inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídicas (CNPJ) representadas por 
seus representantes legais, mediante preenchimento de ficha de inscrição, onde conste a 
aceitação deste Estatuto Social, dos Regimentos Internos e aprovados em Assembléia Geral. 

o Art. 31 , passa a ter a seguinte redação: 
Art. 31 - O Centro não poderá efetuar nenhuma alteração em seu Estatuto Social, sem previa 
autorização da secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional. 

Foram acrescentados os Art. 38 e 39, com a seguinte redação: 

Art. 38 - A receita da associação será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de 
'suas finalidades institucionais. 

Art. 39 - Apenas farão parte da Diretoria Executiva, os brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de 10 (dez) anos e maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados, e os dirigentes não poderão estar 
no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual 
decorra foro especial. 

As alterações e acréscimos aqui descritos revogam a do estatuto social registrado sob DI 3.512 a 
fls. 168Vojl69 do Livro A-9 em data de 09 (nove) de novembro de 2004 (dois mil e quatro) em 
Rocha Brito Serviço Notarial e Registral, permanecendo os demais artigos em pleno vigor. 

Pelotas, RS, 26 de maio de 2007. 
~, 

<;qflkJ::\ 
"i{;'~l;Ó .\1 O-ÚM.LLM,,[c eL .. Çy/ ~ rbu/Vta-L 

JANIO RAIMUNDO DA SILVA CRISPE 
PRESIDENTE 



'" ROCHA,!:i1Í~ 
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É ÓPIA FIEL DO DOCUMENTO 
CER'!1F1CO QUE O PRESENTE V1LC DAS PESSOAS JURIDICAS 
INSCRITO NO REGISTRO CI 

SOBM' 4 1 (}, A 
O REFERIDO e VERDADE E'OOU FÉ (2 
PELOTAS RS. 0'1 J U N . ,2!l07 

. YJ)A,O-tt~ jlab r 
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Susana M. De Zorzi Dalla Rosa 
Substituto de Tablilllão 
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DOCUMENTO AVERBADO A MARGEM DA INSCRIÇÃO 

N' 2) 5l Z FLS ! b\l Y C DO 

EMOLUMENTOS 
Registro R$2~,10 

~()2D'P-

LIVRO A· 9J O REFERIDO É VERDADE E 

DOU FÊ. 

pe~oTA()s. 0'1 JUN.2007 n 
,_JUA-CU-t~ ~eoO- f-
Sus~na M. De Zorzi Dalla Rosa 

substituto de Tabelião 
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ROCHA BRITO 
~nle.)~~ 

i SERVIÇO NOTARIAL E REGiS'TRAL 

A presente i cópia autentica do dOLt.'inento 
cor.slant5'~ n;ssos arquivos. c !dou Fi 
Pelot~s. J l1 06 ;2CO~ 





ROCHA BRfrO 
~~u.~~-~ 
SERViÇO NOTARIAL E REG/STRAL 

A presente é cópia autentica do documento 
constante em

4 
nossos a~P!' f.~ 

p, lo
: {"I h, I rí'(",,;; ~, , 

".9JMS.~~\ . 

,[IOSÉ A~B, ',R~O'DA A~CHA BRITP 
iLa e l ao Re~r 

ll'tJ~ 
Cado~ Eduai~O G, Santos da Silva 

Escrevente Autorizado ' 



----._._-_ .. _._._-------.-_ .. _- - . -. -- ...... -- .. - -. -- -. "1-

) . . 1-

... - -- .... - _ .. __ .. --- ----------.. - ---....... ,-... --- .. ----.-.--, ._-- .... -i-

.------_ .... __ ... _ .. _- -_ .. _----, .. 

..... _._ .... _ ... _----------- ------ , -.. -- ... -.- ._ ...... - - - '''-l-

L 

-
i 



. " 

ROCHA BRrrO 
~~~ 
SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 

A presente é cópia autentica do documento 
constantill· n;ssos a.rq~ivos .. Dou Fé. 
PelotttS. . ao /ilf:[). 1-

JOSE I:::BERTO DA ROCHA BJlliro 
T~ãO~Or 

. (fJJJ 

Cados Edual'!lo G. Santvs da Silva 
Escrevente AutorizadQ 

BUSCA: R$-
03 CERTIDÃO: R$ 12,30 

TOTAL, R$12~ 



flmos Srs 
MEMBROS DA DIRETORIA EXECUTIVA DO 

Associação dos Moradores do Loteamento Darci Ribeiro e Adjacências 
PELOTAS-RS 

ReI: Pedido De Demissão De Cargo De Diretoria - SECRETÁRIO E 
VICE-PRESIDENTE 

JOSE RAIMUNDO DA SILVA CRISPE, CPF: 882.657.220-8'0 Nffr' 
9062209921, CASADO, AUTONOMO, residente e domiciliado na RUA DR 
HUGO VIEIRA DA CUNHA NR 144 - LOTEAMENTO DUNAS - PELOTAS -
RS E RITA DE CASSIA DA SILVA CRISPE, CIC: 734.238.150-00, 
RG: 7057415064, CASADA, DO LAR, residente e domiciliado na RUA DR 
HUGO VIEIRA DA CUNHA NR 144 - LOTEAMENTO DUNAS - PELOTAS -
RS, vem perante vossas senhorias, apresentar pedido de desligamento 
da diretoria, desta estimada entidade, na qual exercia o cargo de 
SECRETÁRIO E VICE-PRESIDENTE a partir do recebimento desta 
missiva. 

Os motivos que me levaram ao desligamento definitivo, são de cunho 
particular e irrevogável. 

Renovo votos de consideração e estima, pela confiança depositada. 

PELOTAS-RS, 15 de maio de 2007. 

JOSE RAIMUNDO DA SILVA CRISPE 

D:J' O? .ç 

RITA DE CASSIA DA SpVA CRI~"Rffi. 
r~ 'I' ! ,í T Ifl! 

~~~~<:;" 
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RELACAO DE ASSOCIADOS - PESSOAS FISICAS DO 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO LOTEAMENTO DARCI RIBEIRO E ADJACÊNCIAS 
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RELACAO DE ASSOCIADOS - PESSOAS FISICAS Da 
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· MINISTE!i10 DA FAZENDA 
sEóieTARIA DA RECEITA FEDERAL 

COORDENAÇÃO 00 SISTEMA DE INFOR1"A<;:ÔES ~CONã)lllIC~.FISCAIS 

DOCUMENTO' COMPROBATÓRIO Dé./N:SCRlçAO NO 
C A DA s"r R.o· IH PéS S.OAS·'" ~ I CA S 

Vil LIDO El'1l TÓDQ . .,.Ef/tÍi 'T6/!'(jN,AClONAL 

<{.~ ~-

-ASSI .... "'TUR~ D'J,COlJrFlISU/1<t1I 

.JUSTIÇ"..\ E!."E1T()F\:)~l, 
C'.:"\lP;·':").\,\j'::::;~ ,,.,:)"--.;\G,~: 

JURANDIR DE LIMA SILVA 

ELEIÇÓES 2006 
I'TURNO 
0111012006 

Inscrição: 00534714 0493 
NASC: 10/03/1958 ZONA: 060 SEÇÃO: 0417 

--~-- -------- - ----

-?.X'''. . 
~;~~~t JUSTIÇA ELEITORAL 

_'.',,' COMPROVANTE DE VOTAÇÃO 

JURANDIR DE LIMA SILVA 

ELEiÇÕES 2006 
2'TURNO 
29/101200; 

Inscrição: 00534714 0493 
NASC: 10/03/1958 ZONA: 060 SEÇÃO: 0417 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.056508/06 Localidade/UF: Pelotas/RS 

Entidade: Assoc. Comunit. dos Moradores do Loteamento Darci Ribeiro e Adjacencias 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 31S4507 31S4619 
Distância A:B 5.39 

(IBGE) 
Longitude 52W1726 52W2033 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Tv. Dois, 210 - Loteamento Darci ribeiro 

2.1. Endereço do Studio 

Loteamento Darci ribeiro, n° 210 travessa dois, Bairro: Areal 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53528.000021/00 1.320,00 SOB 

53528.000415/00 1.720,00 PRE 

53790.001024/02 2.340,00 SOB 

53000.000126/03 2.620,00 ARO 

53000.055941/06 2.710,00 ARO 

53000.027103/03 2.990,00 ARO 

53790.001082/02 3.160,00 SOB 

53000.010875/03 3.220,00 SOB 

53528.000030/00 3.530,00 ARO 

53790.000403/99 3.530,00 ARO 

53000.002484/03 3.740,00 ARO 

53000.022619/03 3.770,00 ARO 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.056508/06 Localidade/UF: Pelotas/RS 

Entidade: Assoe. Comunit. dos Moradores do Loteamento Darci Ribeiro e Adjacencias 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Tv. Dois, 210 - Loteamento Darci ribeiro 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
**** Tem concorrentes. 

28/06/2007 

Regina Aparecida Monteiro. 
(Analista) 

Página 

ACO 

Não 

Sim 

Sim 

Sim 

2 de 2 
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- MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO, ' 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS I?~E RADIODIF,USÃO 

, ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio nO.) { O () 10 ISSRlDOUL -Me de :2S'" I f) Y /200 J 

Processo n o 53000. 0'56 6Q)J /0 6' .' Localidade: '?E l,;OíA >- c~, RS 

Entidade: ~SSOú'A~ COfl~. QO~ M.iJrLAfjOY'lGS 00 WT6A).;je.,NJV :DAA.B1' /lNà611l0 I:;. 

. ' fJOJA cfi,/ifCI' À 5> ' 
C ) Unica entidade ~a locaVbairro /ou com concorrentes: U arquivado, Uem' análise~ Uem exigência, U instruído 

~ 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

~ Cumpridas integralmente - Pr{)cesso instruído oa Fase) , 
~ Cumprida~ parcialment(::, restançlo a apresentação da seguint,e documentação abaixo descrita: 
~ Cumpridas integralmente - Processo instruído, Fase) -ENI:IDAI?E HABILITADA 

Observações: , í\yt ~ " ' 

Brasília, J,f!) /t)§' /20of-, 

FANTASIA: 

Engenheiro(a) responSável:'_~~F-__ ' _'-_, ---:', _______ '--_ 

, " OSIAPE: ),S'0J'CZ:Ç8. 
- v 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

L) Cumpridas integralmente. , 
~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: ________________________ ~ ____ ~ ________ ~~ ____ ~~ 

Observações: -GX'i~~GLVC!,iA SQ/.I07:A (1/'2;] COtlAIÍ'f\,OvALAO' -.00 f\S6/JrNJ IVO 

k;j'0 ifL~), 1',4 11 .OG eeS(QA,> J u 1V.()[r,A.s. O,A ,.~,1A N~ 0;5 0.,\) bi A L'16 nA ô 

'e~14Td'TO ç JsA, Sy8~Trn{i", O' , VJCb- !?fl.b,si(JeA/'L't I? O .s.l;;OU~'TAÀ-I'U 
". ' 'rui\" e u·rí Op,',iJe ; -,-, , ,: , ' - :-: 

DIRETORIA:" " ' -' .. ' .. ' " ' , "', ' " ' -



· MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS . 
Esp1ai:iada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - . sala 300 - 70044-900 - Brasilia/DF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

Oficio nO 3408 12007/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

'i:' Brasília, 26 de junho de 2007. 

Ao Senhor 
JÂNIO RAIMuNDÓDA SILVA CRISPE 
Ássociação Comunitária dos Moradores do Loteamento Darci Ribeiro e Adjacências 
Loteamento Darci Ribeiro mO 210, Travessa Dois, Bairro Areal 
96.085-070- PelotaslRS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.056508/06, na 
localidade de Pelotas - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Semço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata nO 03 f)/k
datada de 26/05/07, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas 

. t: ~ Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária I' 

comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
Norma Complementar 01/2004; 

2 - declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao' fiel' QII
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem.7.1, alínea 1'0/ 
"i" da Norma Complementar n° 01/2004; . 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de. 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por Uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimentg dás 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada' 
deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação 
disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. . 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RES 
Diretor do Departamento de Outorga-de-Serviços 

emar - DOS/SSCE-MC 



" 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

AJO J } 
(7' 

SECRET ARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

)(\ 6 
~_~c~ 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasíliaJDF 
Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° 3'-1 06 12007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 26 de junho de 2007. 

Ao Senhor 
JÂNIO RAIMUNDO DA SILVA CRISPE 
Associação Comunitária dos Moradores do Loteamento Darci Ribeiro e Adjacências 
Loteamento Darci Ribeiro mO 210, Travessa Dois, Bairro Areal 
96.085-070- Pelotas/RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.056508/06, na 
localidade de Pelotas - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação j á apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata nO 03 
datada de 26/05/07, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
Norma Complementar 0112004; 

2 - declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea 
"i" da Norma Complementar n° 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada 
deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação 
disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

emar - DOS/SSCE-MC 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga deServiços 



AO SENHOR DIRETOR DE OUTORGA DE SERVICOS DE COMUNICACAO 
ELETRONICA 

ASSUNTO: DOCUMENTACAO EM RESPOSTA AO OFICIO NR 
3408/2007\RADCOM\DOS\SSCE-MC 

PROCESSO NR ~ 53000.056508/06 

LOCAL: PELOTAS UF:RS 

hllNIBTÊFWJ D.i!. ~ COM IJt'1!C.u. f,;l':H,,~ 
8 R.li. S !LI~ ... [) F 

Em atendimento as solicitações feitas por meio do oficio acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da analise do requerimento de autorização para 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA DOS MORADORES DO LOTEAMENTO DARCI RIBEIRO E 
ADJACENCIAS comunico que estou encaminhando anexo: 

(1) Certidão Cartorária comprovando que a Ata nr 03 e o Estatuto Social da 
entidade foram devidamente registrados, acompanhada do xérox da respectiva ata; 

(2) declaração assinada por todos os diretores, comprometendo' se ao fiel 
cumpl'imento das normas estabelecidas para o serviço, acompanhada dos 
documentos solicitados na norma 01/2004. 

Nome do representante da entidade:: JANIO RAIMUNDO DA SILVA CRISPE 
CPF: 935.484.780-34 RG: 7031463305 - SSPIRS 
Endereço para correspondência Loteamento Darci Ribeiro nr 210 . Travessa dois -
Bairro Areal' Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 96085-070 
Telefone para contato: OXX~53- 32280238 



FILIADO A: 

S.RS C:N.B. 

~ Colô?gl0 . 
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I. '. ';.~1~~t.~:~ 
ROCHA BRITO 

(. ' .. :~·:·~:::2;g~Kii~t.~~~iI1Jii1111[4 .• 
. SI=~V!Ç() NOTJ}..RIALE REGISTRA L 

Tabe,lião Registrado.r: .. .' ". '.. ~)j. nll~~.'Ó:; e ••.• ~ •• 

JOSE ALBERTO DA ROS;:HA BRITO· '1.':.~ r.Jf/ " 
. Subs~itutos do Tab'elião: . " .... '. .d:S.. . '5'.i: 
JOSE GUILHERME BUENO DA ROCHA BRITO .. ,~- . 

. MÁRCIA ROSALIA SCHW ARZER . 
,Rua Andrade Neves, 2195. SUSÀNAMARIA DEZORZt DALLA ROSA'. 

CEl' 96020-080 - Pelotas - RS Escrévente Aútoriza,do: .' .. _. . 
CARLOS EDUARDC)'G. SANTOS DA SILVA 
FRANCISCO JOSÉ BUENO DA ROCHA BRITO 

, 
" 

CERT,IDÃO 

• t· ~ 

. ROCHA BRITO S~RVlÇO· NOTA~1A1- E REGISTFiAL, p;/'f~), 
seu. responsável' infrá-assinado, CI;f?,T1FICA; a '. requerimento'/ da parte ~ 

. interessada, que revendo o Arquivo deste Serviço dàREGISTRO CIVIL .. 
DAS PESSOAS JURíDICAS,. dele . consta inscrito sob n03512 àfls~ 168vó do 
Livro A-9 el']1 data de 09111/200'!.~tatuto 'Social Luntamentecoma Atà'no01 
de 01/09/2004 da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DOS MORADORES DO 
LO TEA MENW , DARqíRi~E!R6 E ADJACÊNCIA~, CE~Tfí=ICA , 'mais 'que: .' 
consta arguivpda, averbada e inscrita 'sób. nO 41 04 'a fls>180"do Livro, A-19 em 
data de 01/0'6/2007,aAlteraç~o do E,statuto Sócial, juntamelite com aAtari° '03 . 
dj2; 26/05/2007 ;0. reff3r~ verd.adee. dOU, fé,'Pelotas, .dez,e~seis, de jUlhO. de .", 
dois mil e sete: Eu, ~,Carlos Eduardo G; Santos da SilVE!, Escrevente 
Autoriz.adó .. ' de' ROCHA' BRITO SERViço NOTARIAL E REG/STRAL j ' 

sub'screvo.- . . 

~< 

CertldEio' 
Busca 
Pro.c.Elet. 
Total'· 

.. , 

R$ 4,10 
R$ ~,90 
R$ 2,20 

" R$10,20 

.()D ..... . 
~-

Carlos Eduárdo G: Sanw5 da Si~a 
Escre\Íent~ AútorJzadCl~ 

" 

,~ .. -

.' 

J _I 

;,' 

\, 

l, _). 

~( 



ANEXO i " FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-i 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, ab aixo " assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO LOTEAMENTO DARCI RIBEIRO E 
ADJACÊNCIAS, Inscrita no CNPJ sob o nQ 07,153.613/0001"08, com sede no 
Loteamento Darci Ribeiro nr 210 - Travessa dois - Bairro Areal - Pelotas, Estado do 
Rio Grande do Sul, CEP 96085-070, telefone OXX-53- 2280238,declaramos, para os 
devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98, do 
Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

João Luis Ribeiro Peraça 
Escrevente Autorizado 



Nome do representante da entidade:: JANIO RAIMUNDO DA SILVA CRISPE 
CPF: 935.484.780-34 RG: 7031463305 - SSP/RS 
Endereço para correspondência Loteamento Darci Ribeiro nr 21 O ~ Travessa 
dois - Bairro Areal - Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 96085-070 
Telefone para contato: OXX-53- 2280238 

ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os 
seguintes documentos de cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são· brasileiros natos ou 
naturalizados há. mais de dez anos e de que são maiores de 18 anos ou 
emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer um dos seguintes 
documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título 
de Eleitor; Carteira Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de 
naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os portugueses 
reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência 
permanente no Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 
Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade 
os seguintes documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° oi ti cJ :1 10 ISSRlDOUL -MC de ::2 ( I () 6' 1200} 

Entidade:!1 Sç O (dA (;fé; co ív; (J' [\.1 i'C ti (\.,tA DOS IVI,,) (LA 170 iL E S I) () :11-; í" C/1ft/I\: /l/L7 

, nA r\.-Cíf21 Iô & l,vO t: A QJ /\ é: 2::!\/ CA'!\<:;, - . . . 
( ) Unica entidade no locallbairro /ou com concorrentes: U arquivado, Uem anãlise, Uem exigência, U instruido 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L-) Cumpridas integralmente - Processo instruido (1 a Fase) 
L-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: . 
~ Cumpridas integralmente- Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasllia, __ /_,_/200 Analista responsável: _________________ _ 

FANTASIA: SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS .JlJRÍDICAS: 

~ Cumpridas integralmente. 
~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE:~ ____________ ----------------~--------~----~ 

Observaçõ~s:: 

12 ri r 1ft CA !;i$ /' A, () ~ IV o VYl /(11 A (A (] IUI E IV -r,' tiA (){{ P flJLA ()lí li 

DIRETORIA: 

Brasllia, 10 ' /f)!l /200 1-
i 

Analista responsável:_-'......L.Ju.A:.w:l"""----"-~:..:=.!~;+:::=::!....:...--

SIAPE: r 5 S- '- [; 
7 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasilia/DF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

/2007/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasilia, 10 de agosto de 2007. 

Ao Senhor 
JÂNIO RAIMUNDO DA SILVA CRISPE 
Associação Comunitária dos Moradores do Loteamento Darci Ribeiro e Adjacências 
Loteamento Darci Ribeiro mO 210, Travessa Dois, Bairro Areal 
96.085-070- Pe10taslRS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise final .realizada no processo n. o 53000.056508/06, na 
localidade de Pelotas-RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - Retificação da denominação da Entidade na Ata de Fundação de modo a ficar 
rigorosamente igual ao Estatuto Social, tendo em vista que consta do Estatuto 
Social a denominação: Associação Comunitária dos Moradores do Loteamento 
Darci Ribeiro "e Adjacências", e na Ata de Fundação "Associação Comunitária 
dos Moradores do Loteamento Darci Ribeiro". Retificar a Ata de Fundação de 
modo a constar "Associação Comunitária dos Moradores do Loteamento Darci 
Ribeiro e Adjacências" 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por iguâl período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá· 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

~r - DOS/SSCE-MC 



AO SENHOR DIRETOR DE OUTORGA DE SERVICOS DE COMUNICACAO 
ELETRONICA 

ASSUNTO: DOCUMENTACAO EM RESPOSTA AO OFICIO NR 
4.297\2007\RADCOM\DOS\SSCE-MC 

PROCESSO NR - 53000.056508\06 :'.; !i'·!\8TÉRIO D.".::; COM Ul'l!(:.ú. Çi')E;;; 
SE.u.BfLLú. q DF 

LOCAL: PELOTAS UF:RS 

Em atenção ao oficio acíma indicado e relativo a solicitação de documentação para 

sanear pendências constatadas no requerimento de autorização para execução do 

serviço de racliodifusão comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

DOS MQRADORES DO LOTEAMENTO DARCI RIBEIRO E ADJACENCIAS 

solicito prazo por mais 30 dias, vez que será necessário mais tempo para cumprir 

todas as exigências. 

Pelotas - RS, 24 de setembro de 2007 

. L l ~ .~~ I ~, " .; 

J..ff'~/J .. ),,~i> t1 Q, <;\IVL.LLt1v c' (; .LL .c~/ '2fl.J"-
Assinatura do representante da entidade 

JANIO RAIMUNDO DA SILVA CRISPE 

Nome do representante da entidade: : JANIO RAIMUNDO DA SILVA CRISPE 
CPF: 935.484.780-34 RG: 7031463305 - SSPIRS 
Endereço para correspondência Loteamento Darci Ribeiro nr 210 - Travessa dois -
Bairro Areal· Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 96085-070 
Telefone para contato: OXX'53- 2280238 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

I DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
ESPlanida dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

J Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nO'~l C) ,'}- 12007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 10 de agosto de 2007. 

Ao Senhor I 

JÂNIO RAlMUNDO DA SILVA CRISPE 
Associação Comunitária dos Moradores do Loteamento Darci Ribeiro e Adjacências 
Loteamento parci Ribeiro ruO 210, Travessa Dois, Bairro Areal 
96.085-070- relotas/RS 

, 
Assunto: Solicitação de Documentação 

I 
Senhor Representante, 

i Tendo em vista a análise final realizada no processo n. o 53000.056508/06, na 
localidade de Pelotas-RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusãcl Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos ~ V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - Retificação da denominação da Entidade na Ata de Fundação de modo a ficar 
rigorosamente igual ao Estatuto Social, tendo em vista que consta do Estatuto 
Social 'a denominação: Associação Comunitária dos Moradores do Loteamento 
Darci Ribeiro "e Adjacências", e na Ata de Fundação "Associação Comunitária 
dos Moradores' do Loteamento Darci Ribeiro".' Retificar' a 'Ata, de' Fundação de 
"môdo'!ccoI1stat""'Associação Comunitária 'dos' 'Moradores do" Loteamento Darci"'" 
Ribeiro e Adjacências" 

Será facultado a cs,saeliti,dade;' no p1fUzo de 30 (trinta) dias contados do 
recebiment9 deste ofício que está ~~ndo acompflnhado de AR Pos'tal (Aviso de recebimento), 
apres,entar 01itens solicitados sqb pella de arquivam.ento ~o processo. ,.1. ,', " 

",' . Outr~ssim, informam~'s 'qu~ o referido prazo poderá ser prorrogado, po~ uma única 
vez, por l~al penodo, desde que a ,requerente apresente, no prazo p,ara cumpnmento ,das 
exigências, ~ma solicitação formal nes~e sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme deteIminação,'disposta'\no 
subitem 7.31a Norma Complementar 0112004. 

.' ~~.'. .:: 1 • 

n.1 I' 

~) '--, I ,.', 

J Atenciosamente, ,I! I. .",,{' , 
I ' 

I .. i! 
'. ; I'· 

,FRElRERES 
Diretor d9J;~{;)partamento de Outorg 

" , 

O', ! 

" 

'P ·.H c.o ü:_, 11;) .... :l .... /i,.,·\..t " . 
, I 

p:.;J\~ '~·qLe.~·,.';l.l(i 



Remetente: 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO LOTEAMENTO DARCI RfBEIRO E 

ADJACÊNCIAS 
Representante da entidade:: JANIO RAIMUNDO DA SILVA CRISPE 

Endereço para correspondência Loteamento Darci Ribeiro nr 210 - Travessa dois - Bairro Areal 
, Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul 

CEP 96085-070 



DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS DE COMUNICACAO ELETRONlCA 
SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICAJCAO ELETRONlCA 

MINISTERIO DAS COMUNlCACOES - ~SPLANADA DOS MINISTERIOS 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OU1;ORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

/2007 /RADCOM/DOS/S~CE-MC 

Brasília, 10 de agosto de 2007. 

Ao Senhor 
JÂNIO RAIMUNDO DA SILVA CRISPE 
Associação Comunitária dos Moradores do Loteamento Darci Ribeiro e Adjacências 
Loteamento Darci Ribeiro nro 210, Travessa Dois, Bairro Areal 
96.085-0701.·Pelotas/RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise final realizada no processo n. o 53000.056508/06, na 
localidade de Pelotas-RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - Retificação da denominação da Entidade na Ata de Fundação de modo a ficar 
rigorosamente igual ao Estatuto Social, tendo em vista que consta do Estatuto 01 é 
Social a denominação: Associação Comunitária dos Moradores do Loteamento j" h~ 
Darci Ribeiro "e A<!iacências", e na Ata de Fundação "Associação Comunitária . / 
dos Moradores do Loteamento Darci Ribeiro": Retificar a Ata de Fundação de . 
modo a constar "Associação Comunitária dos Moradores do Loteamento Darci 
Ribeiro e Adjacências" 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação' enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme detemlinação disposta no 
sub item 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

. emar- DOS/SSCE-MC 

FREIRERES 
Diretor do Departamento de Outor: 



AO SENHOR DIRETOR DE OUTORGA DE SERVICOS DE 
COMUNICACAO ELETRONICA 

ASSUNTO: DOCUMENTACAO EM RESPOSTA AO OFICIO NR 
4.297\2007\RADCOM\DOS\SSCE-MC 

PROCESSO NR - 53000.056508\06 

LOCAL: PELOTAS UF:RS 

\ (,! !~i"-! tf~ i,(J r}.t~. ~~ (,,0 !;\ Uh! (:.~, l~.; f ~\ 
:~~(.;~,lj !,:;fi- i.Ü, ~ n\c'~ 

Em atendimento as solicitações feitas por meio do oficio acima indicado 
e relativo a pendências constatadas diante da analise do requerimento 
de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, 
em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO 
LOTEAMENTO DARCI RIBEIRO E ADJACENCIAS, comunico que estou 
encaminhando anexo: 

- Ata da assembléia geral extraordinária realizada em 10 de setembro de 
2007, retificando a denominação da entidade na ata de fundação 
ficando rigorosamente igual ao Estatuto Social - em cópia autenticada, 
juntamente com o registro das presenças. 

Pelotas, RS, 18 de outubro de 2007. 

~ l\rM~~ ~.\~ fu~ 
Assinatura do relmlsentante da entidade 

JANIO RAIMUNDO DA SILVA CRISPE 

Nome do representante da entidade:: JANIO RAIMUNDO DA SILVA CRISPE 
CPF: 935.484.780-34 RG: 7031463305 - SSPIRS 
Endereço para correspondência Loteamento Darci Ribeiro nr 210 . Travessa dois
Bairro Areal' Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 96085-070 
Telefone para contato: O:XX'53' 2280238 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

JO 0/5 
Referente Oficio n° 44 og 10 ISSRlDOUL -MC de JifiIl I ,CIi8' 1200,:;:-

Processo nO rã '3 000. O fi (360& /ob . Localidade: "PéS- LO iA.$ --~ 
" , 

Entidade: ~ {lSf;.QGiA e® COM()/I) )'TÁ-IL{A tÀOS MOfV-l?Qf~ s. ,àQ 
". )v01G/ttvLfrjV.'ro !?Arle/ 11-/0(;/I'l/O ç At/JACe/llUAoS .; 

( ) Unica entidade no locallbairro lou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U instruido 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L-J Cumpridas integralmente - Processo instruido (la Fase) 
"~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: " 
L-J Cumpridas integralmente - Processo instruido (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

----------------------------------------------------------------

Brasília, __ I_o _'200 Analista responsável: _______________ _ 

FANTASIA:'R.t~Dto WI"c6/LtJl-A FAlI [Pl.Q4) SIAPE: ______ _ 

EXIGÊNCIAS .JURÍI)ICAS: 

~ Cumpridas integralmente. 
L-J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: Wr(iA/Y)G/VTQ nADei 'Blh2t-I(]Q, IV fL :2/0- '7 fl-A iléÇ.-S,A aol!;;, 

" <;B ~ (fl/110 fJ I\.G A L -. P r: W(7A5 (Lr;;. (f L'] L/ ;o 

Observâço~s:' 

"I 

DIRETORIA: ATA I)'f:" FU,.{/j)A ~o,' ( Fi./(5) - 'Vf\4CJA/)f Ç.!lfi/O S" " 
(Pio '"53 ) _ VAl/t?;4 AT(;!:-- v/- Oq·WIO . ,--

~fJ A f} e t:'iGl tA o -' 
Cj-L.52) 

G5r/rT!.Jí() (FI.·:5) - flLTGltA~ ,~o " 
C(IJtfJ~ Cri, 4) . ", 
J) 'if\J;r\(ON:,A.: (1/ j:J-e V6/l.jA))· 

B,.,,1i~ )\1 1)'Uzoo An""' ... 'ponsávo!, ~::~ I :1;8--UJJI> . 

! 
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6 (;(jiG'f""Á )vf() '7 J v j\I\ IJ ~v ~1.. p/3 LI/Vi II Il ti A ' 

"t6J.6 V (Lt I f\.O " ,L r; I (/1 RI c;: i/V /l r:~ () ~) / \1 'tO L1:; \> jíl{} :) ;U (,-(f '> 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO LOTEAMENTO DARCI 
ruBE~O E ADJACENCIAS " , 

ARE1LO~~~rsTO DARCI RIBEIRO numero 210 TRAVESSA DOIS BAIRR~:t.:I:~~n~.. ':~,. 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ,,;.~'~\' 

. v~.-

CEP 96085070 " 'tli 

EXCELENTISSIMO; SR CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE. 

DIRETOR DO DEP. DE OUTORGA DE SERVIÇOS. 

VIMOS POR MEIO DESTA CORRESPONDENCIA MOSTRAR O NOSSO MAIOR 
DESEJO DE CONTAR; NOVAMENTE COM O SEU INTERESSE, DE QUE 
NOSSA ASSOCIAÇAO POSSA RECEBER O OUTORGA. OQUE NOS TROUXE 
A TÉ O SENHOR, É QUE TODOS OS DOCUMENTOS EXIGIDOS POR ESTE 
DEPARTAMENTO NOS JÁ REPASSAMOS, O NOSSO TOTAL INTERESSE É DE 
MANDARMOS A PLANTA DE NOSSA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA- PARA 
SERMOS AVALIADOS, E PODER TER EM MÃo O OUTORGA. 

MAS INFELIZMENTE DESDE OUTUBRO DE 2007 'NÃO RECEMOS MAIS 
CONTATO DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA. 

CERTO DE QUE SEREMOS ATENDIDOS DESDE JÁ DEIXAMOS AQUI OS 
NOSSOS SINCEROS AGRADECIMENTOS EM NOME DE CADA MEMBRO DA 
DIRETORIA POR TODOS OS DOCUMENTOS QUE JÁ ESTÃO EM SEU PODER 
DE NOSSA ASSSOCIAçÃO EOS QUE VIREM A SER EXIDOS. 

GRATO PELA SUA TOTAL ATENÇÃO. 

PELOTAS 25 DE FEVEREIRO DE 2008. 

PRESIDENTE 

JANIO RAIMUNDO DA SILVA CRISPE. 

jfJi;t-:;--G~Z~~-;r;;-~-C;F-~-e 

M INI!;:T~RIO D,~. S lJOM IJNIC.6. çl:íes 
ER.1l. arLl.~ .• DF 

53000 007768/2008.,'36 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.056508/06 Localidade/U F: Pelotas/RS 

Entidade: Assoe. Comunit. dos Moradores do Loteamento Darci Ribeiro e Adjacências 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 31S4507 31S4619 Distância A: B 5.39 
(IBGE) 

Longitude 52W1726 52W2033 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Loteamento Darci Ribeiro, nº 210 Travessa Dois 

2.1. Endereço do Studio 

Loteamento Darci ribeiro, n° 210 travessa dois, Bairro: Areal 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53528.000021/00 1.320,00 SOB 

53790.001024/02 2.340,00 ARO 

53000.000126/03 2.620,00 ARO 

53000.055941/06 2.710,00 ARO 

53000.027103/03 2.990,00 ARO 

53790.001082/02 3.160,00 ARO 

53000.010875/03 3.220,00 ARO 

53528.000030/00 3.530,00 ARO 

53790.000403/99 3.530,00 ARO 

53000.002484/03 3.740,00 ARO 

53000.022619/03 3.770,00 ARO 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

05/03/2008 

Sim 

ACO 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.056508/06 Localidade/UF: Pelotas/RS 

Entidade: Assoe. Comunit. dos Moradores do Loteamento Darci Ribeiro e Adjacências 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

\0. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Loteamento Darci Ribeiro, nº 210 Travessa Dois 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído .Pedir projeto técnico. 
f 

11 

~y-~-é 
Regina Aparecida Monteiro. 

I (Analista) 

U 

05/03/2008 Página 
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Sim 

Sim 

Sim 

2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ART Alv.1ENTO DE OUTORGA DE SERyrÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° lO ISSRlDOUL -MC de __ -:1 __ ./200 

Processo n° 6),000. D5~,)Óe!6' " Localidade:~~iClJ!;ec:;.. 
~Entidade: _______________________________ _ 

( ) Única entidade no local/bairro /OU com concorrentes: U a~quivado, Uem análise, Uern exigência, U instruido 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

t:i:J CumpriCÜls integralmente - Processo instruído (1 a Fase) 
~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
L-.J Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase)' -ENTIDADE HABILITADA 

Brasília, De;- p2-12oo B Analista responsável: ----f----==--~-----------
FANTASIA: J3 to 7S-5 

EXIGÊN 

(~ ) Cumpridas integralmente. 
ITJ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: ______________________________________________ _ 

Observaçõ~s·: 

DIRETORIA: 

Brásília, /115200 ~ Analista responsável:_~d=_.l.l!...., ;vvJ=.!/.-",e",,--~Qa~'!"<d<!... . .lLru""~~LW:z~~ __ 

SIAPE: I ~/51, G j ::r 
I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, QG 

Ao Senhor 
JANIO RIBEIRO ])A SILVA ÇRJSPE 
Associação Comunitária dos Moradores do Loteamento Diretor do Departament 
Loteamento Darci Ribeiro ,n° 210 - Travessa Dois, Bairro: Areal 
96085-070 Pelotas - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

de 2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.056508/06, na localidade 
de Pelotas - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

2a FASE: 

toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01104, ou seja, o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: 

A. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

B. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: 

b.1) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

b.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões; 

RAM - DOS/SSCE-MC 



C. planta de arruamento em esçala compatível com a área da localidade objeto da ,. 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do. 
sistema irradiante, de modo a constar as coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de -
até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB).L, o local da sede 
da entidade. Em conforme disposto no sub item 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004; 

D. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo 
fabricante, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações 
técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, 
devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, 
conforme disposto no sub item 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama 
deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

E. Declararação do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 01/2004; 

G. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não 
fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutiça autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma 
Complementar 01/2004; 

H. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 91dB).L da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 0112004; 

L Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a doc1,lmentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atencios~ 
CARLOS ALBERT . 

Diretor do Departamento de 

RAM - Prac. N° 53000056508/06 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



AO SENHOR DIRETOR DE 
COMUNICACAO ELETRONICA 

OUTORGA DE SERVICOS 

ASSUNTO: DOCUMENTACAO EM RE.SPOSTAAO OFICIO NR 
1291 \2007\Rp.J)COM\DOS\SSCE-MC 

PROCESSO NR - -53000.056508\06 

LOCAL: PELOTAS UF:RS 

M INIHêRIO 111\ S COM IJNIC,!l. COES .,. 
.. BR.Cl.SrLlA.OF 

530000U1:516/200B-1S 

S;EAPA,I$C 

Em atendimento as solicitações feitas por meio do oficio acima indicado 
e relativo a pendências constatadas diante da analise do requerimento 
de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, 
em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO 
LOTEAMENTO DARCI RIBEIRO E ADJACENCIAS, comunico que estou 
encaminhando anexo: 

Toda a documentação elencada no su'bitem 12.1 e seus alíneas da 
Norma Complementar 01/2004, aprovad.a pela porlm:ia nt' 103 de 
23 de janeiro de 2004, @u seja, @ Projeto técnico. 
ai formulário padroni~do, devidamente preenchido, contendo as 
caracteristicas técnicas de instalação e de operação da estação; 
subitem 12.1 aUnea "a"; 

b) declaração iumada pelo representante legal da entidade de que: 
$uhitem 12.1 alinea Uh" suhaUneas b.l e b.2: 
b.I) na ocorrência de interferências prejudiciaii!ll ca'ü~ad.as pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que 
essas sejam sanadas; 
'b.2) na oconência de interlerências mde~ejáveis causadas pela 
estação, .caso ~ não sejam sanadas no pr.azo .em:ipubulo pela 
Af..ilATEL, interromperá suas transmissões; 

c~ planta de ar.ruamento em e.sc.a.la compatível. com a área. da 
localidade ebjeto da outorga, q-üe permita a visualização de nome 
das ;ruas, Qnde deverão estar assinalados o local de iBStala~o do 
sistema h"radiaBte, com iiidic~iW dali coordenadas geográflcas na 
forma GGoMM'SS", o traçado de circu.nferência de até um 
quilômetro de r~dQ, que delimita a área abrangida pelo CQntorno de 
91dBD, e c roca! da sede da entidade; 

d) diagrama de madiaçiW horizontal da ante~ transmis~ra, com a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de hTadiaçãQ v""e!'tical e 
especif"reações técnicas d.Q sistema hTadiante de 



especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de 
antenas de poladzação circulaI' ou elíptica" devem seI" ap:resentadas 
curvas ,distintas -das ,componentes ho:rizont-al e vertical 40s 
diagramas; 

e) declaração do profissional habilitado' de que a cotado terreno~ no 
lócal de instalação do sistema irradiante, atende as condições 
exigidas no item 18.::l.7.1 ou estudo Especifico, co.nfo.rme 
determina·olj:em ,18.·2.7·.1.1,;. 

f} declaração. do profissio.nal habilitado atestando que a instalação 
proposta não fere osgab~titosde proteção aos aeródromos, ou 
declaração' do' 6rgão competente' do Ministério da, Aeronáutica 
auto:dzandoa ,instalação proposta., ,ou, se for o caso"declara-ção de 
inexistência' de aeródromos, na, localidade; 

g} parecer conclu.sivo, assinado pelo profissional habilitado., 
atestando. que a instalaçãO' proposta atende a todas as ex-igências, 
das -nor,mas técnicas em vigor ,aplicáveis â ,mesma e que o conto:rcno 
de 91dBDOda emisso:ra, não fica situado a mais de um quilômetro 
de distância da antena transmissora em nenhuma direção; e 

h) anotação de Responsabilidade Técnica, ~ ART referente à 
instalação proposta.,. eomcomprovante 'd.e pagament-o. 

Pelotas, Rs., 28 .de .abril de 2008. 

1, , Jk~f;' !1}:iJlldÇJ) 0Q~(;>(4gd,AAC,Lv ( çt~(r:)- ~2L(h(r~ 
assmêltura dc:r representante da entrdade 

PRESIDENTE JANIODASILVACRISPE 
RG 7031463305 SSP/RS ele 935.484.780.34 

Nome do representante da entidade:: JANIO RAIMUNDO DA SILVA CRJSPE 
CPf: 935.484.780-34 HG: 7031463305 -SSPIRS 
Endere.ço para correspondência loteamento Darci Ribeiro nr 21 O ~ Travessa 
dois~ 

Telefone para contato: OXX .. 53,. 2280238 
Bairro Areal - Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 96085-070 

Q5' . 
cp/ 
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ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO" C('f,i, , til 
, " , ,'. 

FORMULARIO PADRONIZADO DE CARACTERISTICAS TECNICAS DO PROJETO TECNICO OU PARA~'; . 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO ' ',,' 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO Z - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA -RadCom I I I I I I I I I I I . I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

CGC 

lo 17 11 15131611 131 O I O I O II /0/8/ 
I I I I I I I I I I I I I I I 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

I T I R I A I V I E I S I S I A I I n I O I I I S I IN°lzlll O I I L 101 T I E I A IMI E I N I T 101 I n I A I R I cI 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

111 IRIIIBIEIIIRlol / I I I IAIRIEIAILI I I I I I I I I I I I I I I I 
CIDADE UF 

IplEILlolTIAlsl I 1 I I I I I I I I I I I 1'1 I I I I I I I I I llilsJ 
CEP FONE FAX 

19161018151.1017101 I 15hl.l3lzlz18141318171 I 1 1 I I I 1 1 1 1 I I 1 
E-mai! 

I I / I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

I T IRIAlvlE I S I S IAI InlolI I S I INolzlll O I IL 101 T IE IAIMIE INI T 101 InlAIRI cl 
BAffiRO CIDADE ' 

111 IRIIIBIEIIIRlol I I I I I I I I I I IplEILlolTIAlsl I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I 1 I I I I I I ~ 1311° 1415' lo 17" I S 1151zo 11 17' 1216" I w I 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

I T IRIAlvl E Isl S IAI Inlol I I S I IN°lz II I O I IL 101 TIE IAIMIE INI T 101 InlAI RI cI 
BAIRRO CIDADE 

111 IRIIIBIEIIIRlol I I I I I I I I I I IplEILlolTIAlsl I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

11111111111 l!ti§J 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

ITIEILIEITIRlolNIIlxl I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
MODELO POTÊNCIA CERTJFICAÇÃO 

Islpl 1510lz151 I I I I I I Izl5Llolwl 10161810110131 10151z181 
8 - ANTENArrORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

IEILIElclTIRIIILI I I 
MODELO 

I I I Ip1TI-1116101FIMI I 



GANHO Max. (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

Ilol,loldB 11hl,IOlm 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IplIIRIEILILIII I I I I I I I 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

I 3 I O I , 101m I I 6 L I 8 IdB 

ALTURA DA TORRE 

I 11151, 101m 

I I I I I I I 
PERDAS NA LINHA (PL) 

I 21 , I O I 4 IdBI 

MODELO 

IRIGI 1211131 I I 
EFICIÊNCIA DA LINHA (1'\) 

I 01 , 161215 
.:i.rlJ. 

Perdas na linha (PL)=L-AL-
100 

Eficiência da linha (EF) = 10 10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk) =10 log (pt. Ght. Gvt:I'Ü:: 10 log (0,025x 1xlx 0,625) = -18,062dBk 

Pt :::: Potência do transmissor, em kW. 
Ght :::: Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt =Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
1'\ =Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 
11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E (dB)l) :::: 107 + ERP (dBK) - 20 log d (km) 
ERP (dBK) -potência efetiva irradiada 
d (km):::: distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 
E (dB)l) = 107 + (-18,062)- 20 log 1 :::: 88,938(dB)l) 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dB)l. 
12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

513 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IEIDIIlslolNI IDIEI 1.IIEISIUlsl 
REG.CREA ENDEREÇO 

14 I O I 41 71 41 R I s I I R I u I A I I V I E I R I A I N I ó I p lo I L I I I s I IN°ll I 4 11 I I I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I ILIAIRIAINI.IIAiLl I I I I I I 
CIDADE UF 

l~p~IE~IL~lo~I~TI~A~ls~I~I~I_I~1 =I~I~I_I~I ~I~I~I_I~I ~I~I~I_I~I ~I~I~I~I~I lli1J 
CEP TELEFONE FAX 

19161019101-1212101 I 15131-13121216121815181 I I I I-I I I I I I I I I 
E-mai! 

I e I d I i I s I o I n I j I c I u I n I h I a I@ I y I a I h I o I o I . I c I o Im I . I b I r I I I I I I I I I I 
DATA 

~~~-1p-L~--'---'-~L--.l---LI--,I--,--1 -,-I --LI_IL--.l-I -LI --11------L-..J1 I I 2 I 2 I / I O I 4 I / I 2 I O I O I 8 I 



() 

ANEXOIS-DECLARAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

JANIO RAIMUNDO DA SILVA CRISPE, na qualidade de Presidente da 
Associação Comunitária dos Moradores do Loteamento Darci Ribeiro e 
Adjacências, declara para os devidos fins que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão 
interrompidas imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas 
transmissões; 

Pelotas, 22 de Abril de 2008. 

Endereço para correspondência: Travessa Dois N°210, Loteamento Darci Ribeiro, 
Bairro Areal 96085-070/ Pelotas-RS 
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I 
: .. ANTENA VERTI I MODELO 60FIIII 

11 __ B_A_S __ F __ P_A_RA_V_H_l /í=AIX:~~i ~~Ó~ MHi.'/ .. ~ 
I ~ I ,.,.-' . TABELA DE AJUSTE 

I 
I 
I 
I 

I I 
II 

AI 
~.. I 

I 
I 
I r ,-
I 

IL 
1 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

. FREQUENCIA UH" 
I---c--:=~..,........--+-~---:"-:-o---_._+--,,_-----I 

811 mm 87,5 MHz 832 mm 

811 mm 

i93mm 
1--_,-..:..88...:...0...;.M..;..H.:.;;;z __ I---_ ......... ;..;...;;.:..:.....-__ -+-__ 832 mm 

. : ' 90.0 MHz 813 mm 

776mm 

759mm 

743mm 

'i'28mm 
'T14mm .. --. 
7'00 mm 

686mm 

\ .. 92.0 MHz 796 mm 
I---:--::-~-:-:-:---I----- -:::=::------,-!----::::;-: -----I 

'.: 94,0 MHz 779 mm 
1--:-;- 96 O MHz 762 mm 

1---:"';,. 98:0 MHz 74f~--
---"-.. -1..:..0...:..0,0..:..M..:..H.:.;;;z----.1I--·--,.. """=--"r 732 mm 
--' -:-:-:-'-::-..,..,.....---+-.~ +-

'i02,0 MHz 718 mm 
- 104,OMHz 704'-mm---I 

678mm 
-----' 

673mm 

661 mm 

-':, 106.0MHz 690mm --

--'-.i 108,0 MHz 
--t', 

·í -;. 

IMP.~DÃNCIA NOMINAL:' 50 Q 
IRRÀDlAÇÃO: OMNIDIRECIONAL 

: RRtAÇÃO DE ONDAS ESTACIONÁRIAS: abai>(O de 1,5:1 

X 
POTÊNCIA: 300 W , 
GA/l{HO: unitário 

, CO~ECTOR:TIpoUHFffême~ 
" FiXAçÃO: para mastro até 35 mm p 
~ cO~T~UfDA EM ALUMíNIO E LATÃO PRATEADO 
~ RES,ISTENCfA AO VENTO: até 120 Km/IJ 
,~ PÊ~O: 1,01ttfi t( Ç:i •. 

EMl3ALA/GEM: Caixa de papelão 

,l. . 
" r-I -.-.-.... -._-.. _-.-.~.-'-:~L··;,_~ ... _"~ ... '.' .... J_ I ~, ... ~_ ... ,.,.',·-_-';,;-n~-.. _-·, .. -~,~,_.~_.~~.".~L::~_ . 

2,0 . RELA 'ÃO DE ON:~AS ESTACIONÁRIAS' I w.n~. ,,-'1;,1,-, -'''' ""'''IJlnyr\'-' V~"II',J"~ . 

1,6 p..---4---.-f---+---fl 

1,4 I--~~-- .. -f---+--/--l 

"U '---_--'-__ =---'----' .\ 
·1,0 MHz -0.5 fo +0.5 +1.0MHz 

1.0 

DIAGRAMA DE IRRAI::>IAÇAo HORIZONTAL 

1- MONTAGEM LATERAL 2- MONTAGEM NO TOPO 

1ÂllL t> 

, 3.~~~TEf.iAL 

[>:--:J 
1/4~ J,~ 



Assessoria e Projeto em Telecomunicações 

Rádio Difusão Comunitária (RadCom), 
Associação Comunitária dos Moradores do Lot. Darci Ribeiro e Adjacências 
Rádio Concórdia 
Município: Pelotas 

DECLARAÇÃO 

Declaro que a cota do terreno (solo), no local da instalação do 
sistema irradiante, não possui desnível superior a trinta metros, com relação 
à cota de qualquer ponto do terreno num raio de um km em tomo do local 
do sistema irradiante. 

___________________ ~~~~~()8-----"---------------lí~~ ~~ 
Eng. Eletrônico ~í~on de Jesus da Silva Cunha CREA: 40474 

/l 

Fone: (53)81161642 - (53)32262858 



Assessoria e Projeto em Telecomunicações 

Rádio Difusão Comunitária (RadCom) 
Associação Comunitária dos Moradores do Lot. Darci Ribeiro e Adjacências 
Rádio Concórdia 
Município: Pelotas 

DECLARAÇÃO 

Declaro que a instalação da Torre e Antena da Associação 
Comunitária dos Moradores do Loteamento Darci Ribeiro e Adjacências, 
proposta neste projeto não fere o gabarito de proteção aos aeródromos. 

~~~~pde Abril)e 2008 
~ 7;// ' ,'. .//~ 

___________________ ,1--". .:..&~~'6-'" :1~e::p"''"'~-------------------------

Eng. Eletrônic' élison de Jesus da Silva Cunha CREA: 40474 

(I 

Fone: (53)81161642 - (53)32262858 



Assessoria e Projeto em Telecomunicações 

Rádio Difusão Comunitária (RadCom) 
Associação Comunitária dos Moradores do Lot. Darci Ribeiro e Adjacências 
Rádio Concórdia 
Município: Pelotas 

PARECER CONCLUSIVO 

Atesto que a instalação proposta neste projeto atende todas 
as exigências da norma complementar 0112004, e que o contorno 
de 91 dBf.1 da emissora não ultrapassa mil metros de raio, tendo a 
antena como centro, em todas as direções. 

----------------r----, -- ----- ---------------------------------
Eng. Eletrônico tlison de Jesus da Silva Cunha CREA: 40474 r . , 

Fone: (53)81161642 - (53)32262858 



CONFEA CREA- Registro de Contrate 
Anotação ,Ie RespoD! 

Co.1~~~~jl~=~~I~=t14. Ú11\P-!!~7~~;;t,~~;~7't~~~~'Ó~~~:I:e!\!rn Conselho Regional d, 

Dados da ART Agencia /Código do Cedente 0445/050105-4 

Tipo:OBRNSERVIÇO Participação Técnica: INDIVIDUA 

Convênio: NÃO É CONVÊNIO Motivo: NORMAL 
Caracteristica: OBRA/SERVIÇO EXCETO EDIFICAÇÃO 
Contratado 

Nr.Carteira: RS040474 Profissional: EDISON DE JESUS DA SIL V. 
Nr. RNP: 2204599093 Título: * Engenheiro de Operação - Eletrônica 

Empresa: NENHUMA EMPRESA 

CLIENTE: EDISON J S CUNHA * AGENCIA: 2842-4 CONTA; 
Contratante .. ================================================ 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
-----------------------------------------~----4: 

Identificação da Obra/Serviço 

Proprietário: JAIME RAIMUNDO DA SILVA CRISPE 
Endereço: RUA RUA DOIS 210 CASA 

Cidade: PELOTAS 

Finalidade: PÚBLICO 
Data Início: 28/04/2008 ================================================ 

Itc Atividade Técnica 
I Projeto 

Autenticação Mecânica 

Descrição da Obra/Serviço NR. AUTENTICACAO 
Equipamento de ComunicaçãolTele( 

6.842.173.F8E.E39.3C2 ido 

~ 

Válida somente quando quitada o as assinaturas do Profissional, do Contratante e entregne ao CREA 
Atenção: A ART deve estar quitad n início da obra/serviço técnico, conforme Resolução nO 425/98 do Confea. 

------------------------------------ - ----------------------------------------------------------:>~ 
6 05900.000000 00043.207984 9 38810000003000 

Õ.L~oc~aI7de~pag-~-en-to----~~~L---------~--------------------~ 

Cedente 
CREA-RS Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agrononia do RS 

Data 

28/04/2008 
Uso Banco 

Espécie Doe 
DM 

Espécie Quantidade 

R$ 

Instruções: Texto de Responsabilidade do Cedente 

Data Processamento 

23/0412008 
Valor 

Vencimento 23/05/08 

Agência/Cód.Cedente 0445/050105-4 

Nosso Número 
900000000004320798-2 

(=) Valor do Documento 
30,00 

(-) Desconto/Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora/Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrndo 

Sacado: EDISON DE JESUS DA SILVA CUNHA RUA VERANOPOLIS, 141 - RS 

Autenticação mecânica/Ficha de compensação 

11111111111111 ~ 111111111111111111111111 11111 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Bras íl ia/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° .:l~ Cj.L /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, Df; de ')ytCI.."t,CQ 

Ao Senhor 
JANIO RIBEIRO DA SILVA CRISPE 
Associação Comunitária dos Moradores do Loteamento Diretor do Departament 
Loteamento Darci Ribeiro ,n° 210 - Travessa Dois, Bairro: Areal 
96085-070 Pelotas - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

I 
de 2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.056508/06, na localidade 
de Pelotas - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

2a FASE: 

toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01104, ou seja, o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: 

A. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

B. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
sub item 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004 , ou seja: 

b.1) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que e'ssas sejam sanadas; 

b.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões; 

RAM- DOS/SSCE-MC 
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C. planta de anuamento em escala compatível com a área da localidade objeto da .0' • 

outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do 
sistema ilTadiante, de modo a constar as coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de 
até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB).l, o local da sede 
da entidade. Em conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004; 

D. diagrama de ilTadiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo 
fabricante, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de ilTadiação vertical e especificações 
técnicas do sistema inadiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, 
devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama 
deverá ser cOlTespondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

E. Declararação do profissional habilitado de que a cota do telTeno, no local de 
instalação do sistema ilTadiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 0112004; 

G. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não 
fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma 
Complementar 0112004; 

H. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das nOlTllas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 91dB).l da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 0112004; 

L Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de\ AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prolTogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a' documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

AtenciOS~_~L--'''''''' __ 

CARLOS ALBERTO,EREIRE 
Diretor do Departamento d-;;-' u orga de Serviços 

RAM - Proc. N° 53000056508/06 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.056508/06 Localidade/UF: Pelotas/RS 

Entidade: Assoe. Comunit. dos Moradores do Loteamento Darci Ribeiro e Adjacências 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 31S4507 31S4619 
Distância A: B 5.39 

(IBGE) 
Longitude 52W1726 52W2033 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Loteamento Darci Ribeiro, nº 210 Travessa Dois, Bairro: Areal 

2.1. Endereço do Studio 

Loteamento Darci ribeiro, n° 210 travessa dois, Bairro: Areal 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53528.000021/00 1.320,00 SOB 

53790.001024/02 2.340,00 ARO 

53000.000126/03 2.620,00 ARO 

53000.055941/06 2.710,00 ARO 

53000.027103/03 2.990,00 ARO 

53790.001082/02 3.160,00 ARO 

53000.010875/03 3.220,00 ARO 

53528.000030/00 3.530,00 ARO 

53790.000403/99 3.530,00 ARO 

53000.002484/03 3.740,00 ARO 

53000.022619/03 3.770,00 ARO 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

05/06/2008 Página 

Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.056508/06 Localidade/UF: Pelotas/RS 

Entidade: Assoe. Comunit. dos Moradores do Loteamento Darci Ribeiro e Adjacências 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

i 10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Loteamento Darci Ribeiro, nº 210 Travessa Dois, Bairro: Areal 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 

!)-~-
f4"9ina Aparecida Monteiro. 
i (Analista) 

05/06/2008 Página 

Nã~ Slfll 

Sim 

Sim 

Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCQM 
" ' 

Identificação do Processo 

Número: 53000.056508/06 Localidade/U F: Pelotas/RS 

Entidade: Assoe. Comunit. dos Moradores do Loteamento Darci Ribeiro e Adjacências 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02198, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nº 
111 item6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das com pontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nº IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.17 (nº V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nº VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contomo de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nº VIII, item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: 0,00 I b. Fabricante: Antenas Electril LIda c. Modelo: PT -160FM 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Lldalb. Modelo: SP -5025 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0680030528 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Sim 

16. Conclusão da Análise 

Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
, 

)) )JkoJx5 
ReWfía Aparecida Monteiro. 

/ (Analista) 
( / 

05/06/2008 RadCom 



MINISTÉRIO DAS COMlJ1\UCAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATEIWIMENTO DE EJQGÊNCIAS 

Referente Oficio na lO ISSRlDOUL -MC de 

Processo n 0_ 1-:L~j) OSL~ C;.G' 5 O g#L--.. Localidade:')~ t ~) j(~ --
r 

~ Entidade: f' 5-S0 QÇ {\ CÁ V ep~lv.tl (\I li A 1\11' A '?)81 Mv 1)/\ ao tw.s .00 iJ[) íG A Uh NTO 
f)p./\,p) h { 061 t\fJ G A?'J A .e& N OI-tU· 

) ÚIÚca entIdade no local/balITo fou com concorrentes: U arquivado, C_Jem análise, Uem exigência, U ins! 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L-J Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) 
L-J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase)' -ENTIDADE HABlLITADA 

Brasilia,c9-) tpb /200 g Analista responsável: _+-_____________ _ 
/ / 

FANTASIA: \lZ-rV)fQ eÜN 00 $\Ql (.'! 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

W Cumpridas integralmente. 
L-J Cumpridas párcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

: SEDE: ljJ;íkfANle rJro ,QAI\&'; r:ziMIM v iN~ :210) i'í\t\)6S'::>1l fU) I::::' d' 

Observaçõ~s: 
rbjiflLf\J() 'f\ I\[A L '::: C <Pt ~ 2~) 

DIRETORIA: 

Brasília, _~_'=-~-----,T(JJll2oo 1] 

. \ . 



Presidência da República 
Gabinete de Segurança Institucional 

Secretaria de Acompanhamento e Estudos Institucionais 
Palácio do Planalto - 4° Andar -70150-900 

(61) 3411-2056/2329 - assentimento@planalto.gov.br 

Oficio n~JJ b- GSIPRlSAEI-AP 
Brasília-DF, ,X~ de julho de 2008. 

A Senhora 
ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", 7~ Andar 
70044-900 - Brasília / DF 

Assunto: Restituição de processo. Ato de Assentimento Prévio concedido. 
Associação Comunitária dos Moradores do Loteamento Darci Ribeiro e 
Adjacências. Executar serviço de radiodifusão comunitária. Município de 
Pelotas/RS. 

Senhora Secretária, 

Incumbiu-me o Sr. Secretário-Executivo do Conselho de Defesa 
Nacional de infonnar a Vossa Senhoria que foi concedido ato de Assentimento Prévio 
(publicado no DOU de 28 de julho de 2008, seção 1) a ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO LOTEAMENTO DARCI RIBEIRO E 
ADJACÊNCIAS, para executar serviço de radiodifusão comunitária, no Município de 
Pelotas, na faixa de fronteira do Estado do Rio Grande do Sul, de acordo com a 
instrução do Processo MC 53000.03585912007-81. 

legais. 
Restituo o processo em questão, para o prosseguimento dos trâmites 

Atenciosam~t{, , ~0 r/-i '/" / (í 
')11 '.' . I C l IÍ 1 ! / i / i 
C . ~ 'tI JOSÉ ALiJi~ é A COUTO 

Secretári/b de Acompanhamento e Estudos Institucionais do 
Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO t'1f/;'; 11 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO l,~! fruii-ÇB: 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.056508/06 Localidade/UF: Pelotas/RS 

Entidade: Assoe. Comunit. dos Moradores do Loteamento Darci Ribeiro e Adjacências 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 
Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

'I 
4. 

assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de Sim 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 

111 item 6.11) 
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de Sim 
polarização circular ou eUptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (na IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1.1? (na V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a Sim instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (na VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 

fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (na Viii, item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: 0.00 I b. Fabricante: Antenas Electril Ltda c. Modelo: PT-160 FM 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Ltda I b. Modelo: SP -5025 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0680030528 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das Sim 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Em relação a segunda análise técnica, o processo não encontra-se instruído .A entidade deverá apresentar nova 
planta de arruamento com a indicação real do ocal de instalação e coordenadas corrrespondentes. 

~. 
Jêgina Aparecida Monteiro. 

(Analista) 
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MINISifÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ART A1\1ENTO DE OUTORGA DE SERY.IÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

----~--

Referente Ofício n° ).61 ) lO ISSR/DOUL -Me" ' de Ot: I <3.3 I (J8 
...::::: '2.,. /\ l\ t) , i) )'6, ,r- v/ /'. Ç') /} J #' . 

'ProceSSQ, n ° v ) u u c) 6g1~Localidade:._-----t(J-;:.~=-Q=~!_e.<>?_~-,/l~(6=!-____ _ 

, ' 

~Entidade: ______ ~----------------------------~~ ___ ~ 

( ) .única entidade no localtoairro lou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U Ínsl ' 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

U Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) 
~ Cumplid<r" i->il).cial;:;l':;r;.w, f(~t.1ndo a úpn::selltayaO da 3e~uln[t; JOCUilleilLaçâO abaL'(o descrita:. " 
~ Cumpridas integralmente - Processo ~nstrufdo (2" Fase) -ENTIDADE Hi\BILITADA ' - , 

:Brasília, ~J1d200 tO 
FANTASIA: 

~ Cumpridas integralmente. 

Analista res~onsável:~ . , " ()~LS~' 
, U SJAPE:~ tu '7 j ~ 
EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

~ Cumpndas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

,SÊDE: ____ ~~--------------\~--------~------~--~~~ 
, Obs.ervaçõ~s': 

DIRETORIA: 

:Brasília, ___ ---'I /200 Analista responsáyel: _________ ~----

SIAPE: ______ _ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° g 6 3q /2008/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília, j 02, de ~L9-

Ao Senhor 
JANIO RIBEIRO DA SILVA CRISPE 
Associação Comunitária dos Moradores do Loteamento Diretor do Departament 
Loteamento Darci Ribeiro ,n° 210 - Travessa Dois, Bairro: Areal 
96085-070 Pelotas - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.056508/06, na localidade 
de Pelotas - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação encaminhada em resposta ao ofício nO 
1291/08 datado de 06/03/08, cumpre-nos informar o que se segue: 

Com a apresentação e análise do projeto técnico foi constado no formulário de 
Informações Técnicas a informação do local de instalação do sistema irradiante na travessa 
dois, n° 210, Loteamento Darcy Ribeiro com as coordenadas geográficas 31 S 4507 e 52 W 17 
26 W, ocorre que foi verificado que o local indicado na planta de arruamento não corresponde ao 
local e as coordenadas geográficas mencionadas acima ou seja entre Tv. 4 e Rua 2, coordenadas 
31 S 44 43 e 52 W 17 48 . 

Diante do exposto, apresentar nova planta de arruamento com a identificação real 
do local de instalação com as coordenadas geográficas correspondentes. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confo determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Compleme tar 0112004. 

Atenciosa e ~ 
CARLOS ALBERTO FREIRE SENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

RAM - DOS/SSCE-MC 
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AO SENHOR DIRETOR DE OUTORGA DE SERVICOS DE COMUNICACAO 
ELETRONlCA 

ASSUNTO: DOCUMENTACAO EM RESPOSTA AO OFICIO NR 
8539\2007\RADCOM\DOS\SSCE-MC 

PROCESSO NR - 53000.056508\06 

LOCAL: PELOTAS UF:RS 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo a solicitação de documentação para sanear 

pendências constatadas no requerimento de autorização para execução do serviço de 

radiodifusão comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES 

DO LOTEAMENTO DARCI RIBEIRO E ADJACENCIAS solicito prazo por mais 30 dias, 

vez que será necessário mais tempo para cumprir todas as exigências. 

Pelotas - RS, 23 de janeiro de 2009 

Assinatura do representante da entida e 
JANIO RAIMUNDO DA SILVA CRISPE 

Nome do representante da entidade:: JANIO RAIMUNDO DA SILVA CRISPE 
CPF: 935.484.780-34 RG: 7031463305 - SSPIRS 

r:lo D.,i. COM \.IIIIC.\'. ÇôB;;; 
t; fI:/.', ~~ t L 15J, ~ D l~": 

Endereço para correspondência Loteamento Darci Ribeiro fi 210 - Travessa dois - Bairro Areal 
- Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 96085-070 
Telefone para contato: O -XX-53- 2280238 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - ánexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° g,,-) 3 Ct /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, l ~ de ~~lf;- 2008. 

Ao Senhor 
JANIO RIBEIRO DA sn..v A CRISPE ;. '.'" e l.i,-; -' ... ' " :;.1 U L Cu t j 

Associação Comunitária dos Moradores do Loteamentó·Oiretor.::do-Departament.. 
Loteamento Darci Ribeiro ,n° 210 - Travessa Dois, Bairro: Areal 
96085-070 Pelotas - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.056508/06, na localidade 
de Pelotas - RS, no qual essa' Entidade requer autorização para execução do SerViço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação encaminhada em resposta ao oficio nO 
1291/08 datado de 06/03/08, cumpre-nos informar o que se segue: 

Com a apresentação e análise do projeto técnico foi constado no formulário de 
Informações Técnicas a informação do local de instalação do sistema irradiante na travessa 
dois, n° 210, Loteamento Darcy Ribeiro com as coordenadas geográficas 31 S 45 07 e 52 W 17 
26 W, ocorre que foi verificado que o local indicado na planta de arruamento não corresponde ao 
local e as coordenadas geográficas mencionadas acima ou seja entre Tv. 4 e Rua 2, coordenadas 
31 S 44 43 e 52 W 17 48 . 

Diante do exposto, apresentar nova planta de arruamento com a identificação real 
do local de instalação com as coordenadas geográficas correspondentes. 

S~rá facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no Original. ou, em cópia ,autentiCada, c07ino F determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma comPl~.~,e ~tar. 011200.40") . j 

./ l' ~-) I Atencios~.91~~/ .j;t~·~-~~~:!-A/l~r 
/' " •. -? .=~. ) 

/'" /' ,.- t - .. 

.• / CARLOS,ALBERTO FREIIUfRESÊNDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

RAM - DOS/SSCE-MC 
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AO SENHOR DIRETOR DE OUTORGA DE SERVICOS DE COMUNICACAO 
ELETRONICA 

ASSUNTO: DOCUMENTACAO EM RESPOSTA AO OFICIO NR 
8539\2007\RADCOM\DOS\SSCE-MC 

PROCESSO NR - 53000.056508\06 

LOCAL: PELOTAS UF:RS 

Em atendimento as solicitações feitas por meio do oficicrí ~acim'a;c11hdicado e 
relativo a pendências constatadas diante da analise do requerimento de 
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, em nome 
de ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO LOTEAMENTO DARCI 
RIBEIRO E ADJACENCIAS comunico que estou encaminhando anexo: 

C) -nova planta de arruamento com a identificação real do local de instalação com as 
coordenadas geográficas correspondentes. 

Pelotas, Rs, 09 de fevereiro de 2009. 

!J9-NI~ º' (J~ÁAA. Li,A 1 riR ~sLf!w~ a l. ~, 
assinatura do representante da entidade 

PRESIDENTE: JAmO RAIMUNDO DA SILVA CRISPE 

Nome do representante da entidade: : JANIO RAIMUNDO DA SILVA CRISPE 
CPF: 935.484.780-34 RG: 7031463305 - SSPIRS 
Endereço para correspondência Loteamento Darci Ribeiro nr 210 - Travessa dois - Bairro Areal 
- Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 96085-070 
Telefone para contato: O -XX-53- 2280238 



MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar a anexo oeste a sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° }~ 5 sq 12008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
JANIO RIBEIRO DA SILVA CRISPE" . 10/'.,0,,\' F:.~);){:' (~., " 
Associação Comunitária dos Moradores do LoteamentdDiFetot,!d.e-9epartament. 
Loteamento Darci Ribeiro ,no 210 - Travessa Dois, Bairro: Areal 
96085-070 Pelotas - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.056508/06, na localidade 
de Pelotas - RS, no qual essa Entidade requer autorização para ex.ecução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação encaminhada em resposta ao ofício nO 
1291/08 datado de 06103/08, cumpre-nos informar o que se segue: 

Com a apresentação e análise do projeto técnico foi constado no formulário de 
Informações Técnicas a informação do local de instalação do sistema irradiante na travessa 
dois, nO 210, Loteamento Darcy Ribeiro com as coordenadas geográficas 31 S 45 07 e 52 W 17 
26 W, ocorre que foi verificado que o local indicado na planta de arruamento não corresporide ao 
local e as coordenadas geográficas mencionadas acima ou seja entre Tv. 4 e Rua 2, coordenadas 
31 S 44 43 e 52 W 17 48 . 

Diante do exposto, apresentar nova planta de arruamento com a identificação real 
do local de instalação com as coordenadas geográficas correspondentes. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser. apresentada no original ou. em cópia autenticada, c7lnfO .. p determinação disposta no 
subltem 7.3 da Norma Comple~~ tar 01/2004.,_ I 

Y'/~~J J . " 1}1 '" .--

. AtenCL.o:Sp~J1~~~ /~(-~~~_~_A/~! . 
~~..,p'r'''---.. / 
./ . éARLOS ALBERTO FREIRE RESífNDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

RAM - DOS/SSCE-MC 



oncórdia FM 

Planta de Arruamento 

escala 1:5000 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ARTAMENTO DE OUTORGA DE sERyrços DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio ilO 8) ?/Y /0 ílsSRJDOUL -Me. ,de )2 / _/ 2 / O§ 
, r') DO' O --/ ~," j( / () /'"L 'P.flJ.D't:;" p;,,-ProceSSQ, n O~).) " u, )"",), Li ()? . ':-' ocalidade: !)' r J './ I~>';J 

'i Entidade: _________________________ ---:-~ ___ _ 

( ) ÚrJca entldade no local/bairro lou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem ex(gência, U ins1 ' 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 
1 q 
;, L-J Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) 

L-J Cumpiida.5 i'ilicial.ül'::úEC, r0i;tJl1do a apr::::sôúw.yào da .;egulnw JoculIlC:ijlaçâo abaixo descrita: 
0f!!J Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase)'-ENTIDADE R<\BILITADA 

Brasília, h cJ /200 ?j 

FANTASIA: 

L.-J Cumpridas integralmente. 

~/ç OUAA/(~, C~~ cf-,-' ) 

An.li," ,,,~,,,,'vcl, . ) SIAPE,_--f.)~,:)=-'?_Z_C ~ __ ?_j_5_: ' 

, EXIGÊ~ JURÍDICAS: 

<--J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

;,SÉDE: 
---~---------------------~------~~--~~ 

" ~ l\Q cQhW 

DIRETORIA: 

Brasília, Analis ta responsável :,_ee=.>._i ?!I:.:....SLV\"",t.,,:.' .<_(R",-, ""A"-'-g'--'r~J'-""RI::!._""'C-, lJ-'<eA::....::....;. __ 

SIAPE: ) ç'q. S I ~ . 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM 
CONCORRENTES 

RELATÓRIO NR 056 /2009/RADCOMIDOS/SSCE/MC 

I - INTRODUÇÃO 

REFERÊNCIA: Processo nº 53.000.056.508/06, 

OBJETO: 

protocolizado em 2006. 

Requerimento de autorização para a exploração 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária dos Moradores 

do Loteamento Darci Ribeiro e 

Adjacências, município de Pelotas, Estado 

do Rio Grande do Sul; 

1. A Associação Comunitária dos Moradores do Loteamento Darci Ribeiro e Adjacências, 

inscrita no CNPJ sob o número 07.153.613/0001-08, no Estado do Rio Grande do Sul, com sede 

no Loteamento Darci Ribeiro, nO 210, Travessa Dois, Bairro Areal, no município de Pelotas, 

dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 15 

de maio de 2006, subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 16.04.06 

Relatório Final- Processo n° 53000.056508/06, Local: PelotaslRS 



que contempla a localidade onde pretende instalar o seu transmissor, assim como o sistema 

irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outras 11 entidades foram 

objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentaram suas 

solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devidamente analisados e 

arquivados. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constando os 

respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a) Associação Comunitária do Laranjal- Processo n° 53.528.000.021-00, arquivado pelos 

seguintes fatos e fundamentos: Diante da falta de interesse a um possível acordo com as 

interessadas no serviço na mesma área de interesse, foi aplicado o critério da representatividade 

sendo selecionada a entidade com maior número de manifestação de apoio, ensejando o 

arquivamento dos autos deste processo, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n.o 

6341, datado de 18.08.08, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal encontram-se anexos. 

Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação 

para reconsideração desta decisão. 

b) Associação Comunitária de Radiodifusão Navegantes Processo n° 

53.000.010.875/03, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: Muito embora esta entidade 

apareça na listagem de vizinhanças dessa requerente, ela dista a menos de 4,0 Km do Centro 

Comunitário Nossa Senhora de Fátima, entidade selecionada pelo critério da representatividade que 

ensejou no arquivamento dos autos deste processo, conforme comunicado à entidade por meio do 

ofício n.o 7014, datado de 22.11.07, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal encontram-se 

anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou 

solicitação para reconsideração desta decisão. 

c) Associação Comunitária de Radiodifusão Chácara de Baronesa - Processo n° 

53,790.001.082/02, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: Muito embora esta entidade 

apareça na listagem de vizinhanças dessa requerente, ela dista a menos de 4,0 Km do Centro 

Comunitário Nossa Senhora de Fátima, entidade selecionada pelo critério da representatividade que 

ensejou no arquivamento dos autos deste processo, conforme comunicado à entidade por meio do 

ofício n.o 7013, datado de 22.11.07, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal encontram-se 

Relatório Final- Processo n° 53000.056508/06, Local: Pelotas/RS 



anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou 

solicitação para reconsideração desta decisão. 

d) Associação Comunitária da Zona Sul e Vilas Vizinhas - Processo n° 53.790.001.024/02, 

arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: Muito embora esta entidade apareça na listagem de 

vizinhanças dessa requerente, ela dista a menos de 4,0 Km do Centro Comunitário Nossa Senhora 

de Fátima, entidade selecionada pelo critério da representatividade que ensejou no arquivamento 

dos autos deste processo, conforme comunicado à entidade por meio do oficio n.o 7012, datado de 

22.11.07, cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal encontram-se anexos. 

e) Associação Comunitária de Radiodifusão Areal - FM - Processo n° 53.000.000.126/03, 

arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: a Entidade não encaminhou a documentação exigida 

pela legislação específica, quando convocada por meio do Aviso de Habilitação DOU de 06.04.06 

impossibilitando a análise técnico-jurídica do requerimento, conforme comunicado à entidade por 

meio do oficio n.O 5974, datado de 18.09.06, cuja cópia do oficio e respectiva publicação no Diário 

Oficial encontram-se anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a 

entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. 

f) Associação Comunitária Canaã - Processo n° 53.000.002.484/03, arquivado pelos seguintes 

fatos e fundamentos: a Entidade não encaminhou a documentação exigida pela legislação 

específica, quando convocada por meio do Aviso de Habilitação DOU de 06.04.06 

impossibilitando a análise técnico-jurídica do requerimento, conforme comunicado à entidade por 

meio do oficio n.o 5976, datado de 18.09.06. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos 

autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. 

g) Associação Beneficente Evangélica. Maranata - Processo n° 53.528.000.030/00, arquivado 

pelos seguintes fatos e fundamentos: a Entidade não encaminhou a documentação exigida pela 

legislação específica, quando convocada por meio do Aviso de Habilitação DOU de 06.04.06 

impossibilitando a análise técnico-jurídica do requerimento, conforme comunicado à entidade por 

meio do oficio n.o 6007, datado de 18.09.06. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos 

autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. 

h) Missões de Impacto - Prevenção e Combate à Toxicomania - Processo n° 53.790.000.403/99, 

arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: a Entidade não encaminhou a documentação exigida 

Relatório Final- Processo n° 53000.056508/06, Local: PelotaslRS Pág: 3 



C) 

pela legislação específica, quando convocada por meio do Aviso de Habilitação DOU de 06.04.06 

impossibilitando a análise técnico-jurídica do requerimento, conforme comunicado à entidade por 

meio do ofício n.O 6008, datado de 18.09.06. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos 

autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. 

i) Ass.ociaçã.o C.omunitária de Radi.odifusã.o Máster FM - Processo n° 53.000.027.103/03, 

arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: a Entidade não encaminhou a documentação exigida 

pela legislação específica, quando convocada por meio do Aviso de Habilitação DOU de 06.04.06 

impossibilitando a análise técnico-jurídica do requerimento, conforme comunicado à entidade por 

meio do ofício n.o 5957, datado de 18.09.06. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos 

autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. 

j) Centr.o C.omunitári.o B.om Jesus - Processo nO 53.000.022.619/03, arquivado pelos seguintes 

fatos e fundamentos: A entidade situou-se numa posição geográfica distante 2,76 Km da antena de 

transmissão da emissora de uma outra entidade já selecionada, não assegurando a relação de 

proteção entre as emissoras exigida pela Norma, conforme comunicado à entidade por meio do 

ofício n.o 8004, datado de 26.12.06, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal encontram-se 

anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade apresentou 

solicitação para reconsideração dos autos, tendo sido a mesma objeto de análise pelo Departamento 

que decidiu pela não reconsideração conforme os fatos e fundamentos dispostos no ofício n° 083 de 

20.03.07. Ressalte-se que dec.orrid.o .o praz.o recursal nã.o h.ouve manifestaçã.o da entidade. 

k) Ass.ociaçã.o C.omunitária de Radi.odifusã.o da Rua N.ove - Processo n° 53.000.055.941/06, 

arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: A entidade situou-se numa posição geográfica 

distante 3,64 Km da antena de transmissão da emissora de uma outra entidade já selecionada, não 

assegurando a relação de proteção entre as emissoras exigida pela Norma, conforme comunicado à 

entidade por meio do ofício n.o 8041, datado de 28.12.06, cuja cópia do ofício e respectivo AR 

Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade 

não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. 

11 - RELATÓRIO 

8 atos c.onstitutiv.os da entidade/d.ocumentos acessóri.os e aspect.os técnic.os 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado pela 
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requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação apresentada e vem 

por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo administrativo, em conformidade 

com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 19.02.1998, o Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar 

nº 01/2004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado no 

Loteamento Darci Ribeiro, n° 210, Travessa dois, bairro Areal, no município de Pelotas, Estado 

do Rio Grande do Sul, de coordenadas geográficas em 31°45'07"S de latitude e 52°17'26"W de 

longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas indicadas 

deveriam ser mantidas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 41/42, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas 

coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 

situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de 

arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "b", "c", 

"d", "i", da Norma Complementar n° 01/2004, comprovação de necessária alteração 

estatutária, cópia da Ata de Eleição, relação contendo o nome dos associados e declaração dos 

diretores de fiel cumprimento das Normas, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 

técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 46 a 

113). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - fls. 

97 e 98, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instalação da 

estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 01/2004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 111. Ressaltamos 

que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os endereços 
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da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; características 

técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 

potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, diagramas de 

irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 1 a 1~, dos autos, corresponde ao que se segue: 

OI Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às fmalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 0112004; 

e ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

111 comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

ÜI manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

111 Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

111 declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e ''j'' da 

Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

IH - CONCLUSÃO 

1 O. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão compatíveis 

com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a entidade: 
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111 nome 

Associação Comunitária dos Moradores do Loteamento Darci Ribeiro e 

Adjacências; 

111 quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Jânio Raimundo da Silva Crispe Presidente 

Alvim de Castro Vice-Presidente 

Jurandir de Lima Silva Secretário 

Leila Regina Rodrigues Rodrigues Tesoureira 

111 localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Travessa Dois, n° 210, Loteamento Darci Ribeiro, município de Pelotas, Estado 

do Rio Grande do Sul; 

111 coordenadas geográficas 

31 °45'07" de latitude e 52°17'26" de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação" - fl. 111, bem como 

"Formulário de Informações Técnicas" - fls. 97/98 e que se referem à localização 

da estação. 

Relatório Final- Processo nO 53000.056508/06, Local: PelotaslRS Pág: 



11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente instruído 

e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jutidica para prosseguimento. 

Brasília, 19 de fevereiro de 2009. 

Relator da conclusão Jurídica 

De acordo. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 19 de fevereiro de 2009. 

(;}~~s4;&~t:J1;Ni(1R 
c./ ~&_40a::fI 11m' 

Ml1!I1.: 1.823,417 
De acordo. ;OO(irlL'fll'''J>F RidlOOihl~1kl C;t)f(lllftill\r!1l 

CORACK'AlE OIDEOClSCE 
À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

, Bras!~ 19 de fevereiro de 2009 

//', i~/) /) 
//~/(~4/t~---# 
~~ ~ 

/' ARLOS ALBERTO FREIRE REyE DE 
Diretor do Departamento de Outorgá' de Serviços 

Aprovo o Relatório nº 056 /2009/RADCOMIDOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 

Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 19 de fevereiro de 2009 

. 4#--~1 
ZILDA BEATRIZ S. D:&'tAMPOS ABREU 1/ 

Secretária de Serviços dy/éomunicação Eletrônicl 

,/'/ 
. ./ // ,/ 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: Pelotas IUF:RS 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária dos Moradores do Loteamento 
Darci Ribeiro e Ad.iacências 
N° DO PROCESSO: 53.000.056.508/06 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação Comunitária do Laranjal 
N° DO PROCESSO: 53.528.000.021-00 

ENTIDADE: Associação Comunitária de Radiodifusão Navegantes 
N° DO PROCESSO: 53.000.010.875/03 

ENTIDADE: Associação Comunitária de Radiodifusão Chácara de Baronesa 
N° DO PROCESSO: 53.790.001.082/02 

ENTIDADE: Associação Comunitária da Zona Sul e Vilas Vizinhas 
N° DO PROCESSO: 53.790.001.024/02 

ENTIDADE: Associação Comunitária de Radiodifusão Areal- FM 
N° DO PROCESSO: 53.000.000.126/03 

ENTIDADE: Associação Comunitária Canaã 
N° DO PROCESSO: 53.000.002.484/03 

ENTIDADE: Associação Beneficente Evangélica Maranata 
N° DO PROCESSO: 53.528.000.030/00 

ENTIDADE: Missões de hnpacto - Prevenção e Combate à Toxicomania 
N° DO PROCESSO: 53.790.000.403/99 

ENTIDADE: Associação Comunitária de Radiodifusão Máster FM 
N°DO PROCESSO: 53.000.027.103/03 
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ENTIDADE: Centro Comunitário Bom Jesus 
N° DO PROCESSO: 53.000.022.619/03 

ENTIDADE: Associação Comunitária de Radiodifusão da Rua Nove 
N° DO PROCESSO: 53.000.055.941/06 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 19/0211998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações nO 103 de 26/0112004 

Brasília, 19 de fevereiro de 2009. 

Responsável: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 30 andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900-

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° G 5-41. /2008fRADCOMJDOS/SSCE-MC 

Brasília, 18 de agosto de 2008. 

A Senhora 
MARTA BIANCm ROCHA 
Associação Comunitária Do Laranjal 
Rua Tobias da Silva n° 267, conj. 501 
90.570-020/ Porto Alegre~ RS 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53528.000021-00, na localidade de 
Pelotas· RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos infonnar que 
o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

Diante da falta de interesse inicial relativamente a um possível acordo com as 
interessadas descritas no quadro abaixo, e considerando que a requerente conta com menor 
representatividade junto a comunidade local, este Ministério decidiu pela aplicação do critério da 
representatividade, do qual constatou-se que a Associação Comunitária dos Moradores do 
Loteamento Darci Ribeiro e Adjacências possui maior pontuação ponderada entre as interessadas, 
sendo selecionada para êxecutar o serviço na localidade de interesse, ensejando o arquivamento dos 
autos deste processo. 

Relação de participantes (d <= 1000 m do Aviso) 

Nome· Processo Endereço Pontuação 
ponderada das 
manifestações 

Assocüição Comunitária dos 53000.056508/06 Loteamento Darci 64 
Moradores do Loteamento Darci Riberio, na 210, travessa 
Ribeiro e Adj acências dois - Bairro Areal-

Pelotas-RS 
Associação Comunitária do 53528000021/00 Antonio Augusto de 50 
Laranjal Assunção Junior, n° 

9347, Bairro: Laranjal-
Pelotas-RS 

emar- DOS/SSCEfMC 
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Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado 
no Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido 
de reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alÚleas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva., i> ~"'~~-f 

Atenciosamente, 

-
- ZILDA BEATRIZ S. DE CA REU 

fi- Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ernar - Proc. N.o 53528/000021-00 /RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME 

Of.6341/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 
MARTA BIANCHI ROCHA 

ENDE ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO LARANJAL 
RUA TOBIAS DA SILVA, 267, CONJUNTO 501 
90570-020 PORTO ALEGREIRS 

CEP/I 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION 

EDU RECEPTEUR 

FC0463/16 

RE 

PAis I PAYS 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVO/ 

D PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE 

DEMS 

D SEGURADO I VALEUR otCLARt 

114x 186 mm 



RC 6 2 3 7 9 8 7 .1 8 BR 
( CÓDIGO DE BARRAS OU N' DE REGISTRO DO OBJETO) 

TENTATiVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRA/SON 

h h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXPÉDITEUR 

DDDDD-DDD 

h 

.. 
.1'. 



:"~ ~ c; (.; ..... 
A::<iI~/' 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES \ f;:,:~ ~~, 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA "ty\;,I;V ..../ 'I~l 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS .~ cj<P' 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

. Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61)311-6617 

Oficio n° -=to:i ~ /2007/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília, 22. de novembro de 2007. 

Ao Senhor 
ADÃO PEREIRA 
Associação Comunitária de Radiodifusão N avegantes 
Rua: 08, Nr.303 - Vila Navegantes II 
96.075-000/ Pelotas/ RS 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.010875/03, na localidade I 

Pelotas-RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifus 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos infonnar que 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

Diante da falta de interesse inicial relativamente a um possível acordo com as interessad 
descritas no quadro abaixo, e considerando que a requerente conta com menor representatividade junte 
comunidade local, este Ministério decidiu pela aplicação do critério da representatividade, do qt 
constatou-se que o Centro Comunitário Nossa Senhora de Fátima possui maior pontuação pondera 

. entre todas as interessadas, serido selecionada para executar o serviço na localidade de interes~ 
ensejando o arquivamento dos autos deste processo. 

Relação de participantes (d <= 1000 m do Aviso) 

Nome Processo Endereço Pontuação 
ponderada das 
manifestações 

Centro Comunitário Nossa 53000.055789/06 Rua: Baldomero Trápaga- Nr. 303 
Senhora de Fátima 561, Pelotas-RS 
Associação Comunitária da 53790.001024/02 Av. Domingos José de 234 
Zona Sul e Vilas Vizinhas Almeida, n° 1937, Areal, 

Pelotas-RS 
Associação Comunitária de 53790.001082/02 jJ Av. Domingos de Almeida, 61 
Radiodifusão Chácara de 1094, Pelotas 
Baronesa 
Associação Comunitária de 53000.010875/03 Rua:08, nr.303, bairro l8 
Radiodifusão Navegantes navegantes II- Pelotas - RS 

emar- DOS/SSCE/MC 
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Desta forma e considerando a seleção de entidade concorrente, esta requerente terá o s<, 
processo arquivado, por tratar-se de entidade que possui menos apoios válidos 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado í 

MinistériQ das Comunicações em Brasília e ainda,· a entidade tem direito a ingressar com "pedido , 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 
alíneas da Norma Complementar 01/2004. DecOlTido esse prazo a documentação encaminhada se 
considerada intempestiva. 

-~ Atenciosamente, 

ZILDA BEATRIZ S. 
Secretária de Serviço 

í 

emar - Prac. N.O /RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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'lIf nO': "O 14/2007 IRADCOIVUDOS/SSCE-MC 
LDÂO Jil'EiP'..EllltA 
ASSOC, COMUN1T. DE RADIODIF. NAVEGANTES 
RUA 08 Nr. 303 - VILA NA VEGANTES II 
96075-000 ,PELOTAS/RS 
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!1, ASSINATURA DO ReCEBEDOR 1 SIGNATURE'DU RÉCEPTEUR =~ATA DE RECEBIMEN,TO C;[\RIM.BODE ENTREGA 

~ ---'\ ' DATE DE LlVRATION ,:co- ',,1)N!I3ADE DE DESTINO 

! __ ~ .. N S:J---~ ___ J_~ ~ !1J lU ~;~:;.;,~UMA.lltJ~p;r:NATlON 
i HOilAE LE~VEi DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE OU RÉCEPTEUR ~'. ';.1 },J; 

'I' \ (1~ . . __ . ~~~.l~f::§\ M ,;''\I);{'u'" ' •• ;, 

11,10 DOCUMENT() DE JDEN'~~ÃO DO I RUBRICA E MAT. DO EMPR&9ADO ( 
I RECEBEDOR I ORGAO EXPEDIDOR i S/GNATURE DE L'ljGE,NT'" '. '", 9:Jqf!' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES _;:':'~~)I~:C:'" 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ' nS" {ti 

, , ,~EPARTAMENTODEOUTORGADESERVIÇOS ';.~~FMe/ , 
Esplanada dos Ml1llstenos - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasilià7p.F r,;'{: 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61)311-6617 • . 

Oficio n° :=to 13 12007/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília, 22 de novembro de 2007. 

Ao Senhor ~ 
JEAN PIERRE ROSSO MOTA 
Associação Comunitária De Radiodifusão Chácara de Baronesa 
Av. Domingos de Almeida, nO 1094, Areal 
96.085-470/ Pelotas/ RS 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53790.001082/02, na localidad 
Pelotas-RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodif 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar q 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

Diante da falta de interesse inicial relativamente a um possível acordo com as interess 
descritas no quadro abaixo, e considerando que a requerente conta com menor representatividade jur 
comunidade local,' este Ministério decidiu pela aplicação do critério da representatividade, do 
constatou-se que o Centro Comunitário Nossa Senhora de Fátima possui maior pontuação ponde 
entre todas as interessadas, sendo selecionada para executar o serviço na localidade de inten 
ensejando' o arquivamento dos autos deste processo. 

Relação de participantes (d <= 1000 m do Aviso) 

Nome Processo Endereço Pontuação 
ponderada dai 
manifestaçãe1 

Centro Comunitário Nossa 53000.055789/06 Rua: Baldomero Trápaga- Nr. 303 
Senhora de Fátima 561, Pelotas-RS 
Associação Comunitária da 53790.001024/02 Av. Domingos José de 234 
Zona Sul e Vilas Vizinhas Almeida, n° 1937, Areal, 

Pelotas-RS 
r 

Associação Comunitária de 53790.001082/02 tj Av. Domingos de Almeida, 61 
Radiodifusão Chácara de 1094, Pelotas 
Baronesa 
Associação Comunitária de 53000.010875/03 Rua:08, nr.303, bairro 18 
Radiodifusão N avegantes navegantes II- Pelotas - RS 

eroar- DOS/SSCEIMC 
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Desta forma e considerando a seleção de entidade concorrente, esta requerent~ terá ( 
processo arquivado, por tratar-se de entidade que possui menos apoios válidos 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivad 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedid 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos sub itens 9.7.3 e 9.í 
alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada 
considerada intempestiva. 

~ Atenciosamente, 

ZILDABEATRIZ . 
Secretária de Servi s de COmUnicj o Eletrônica 

,/ 

emar - Proc. N.O IRADCOMIDOS/SSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

, 
'., 

" I 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ":~'\0 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasilia/bF' 

. Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n°i--O.1:b 12007/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhora 
ELENICE DÁ SILVA QUEVEDO 
Associação Comunitária da Zona Sul e Vilas Vizinhas 
Av. Domingos José de Almeida, n° 1937, Areal 
96.085-470/ Pelotas/ RS 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Brasília, 22 de novembro de 2007. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53790.001024/02; na localidade f 

Pelotas-RS, no qual essa· Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusi 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

Diante da falta de interesse inicial relativamente a um possível acordo com as interessad 
descritas no quadro abaixo, e considenindo que a requerente conta com menor representatividade junto 
comunidade local, este Ministério decidiu pela aplicação do critério da representatividade, do qu 
constatou-se que o Centro Coinullitário Nossa Senhora de Fátima possui maior pontuação ponderaI 
entre todas as interessadas, sendo selecionada para executar o serviço na localidade de interes~ 
ensejando o arquivamento dos autos deste processo .. 

Relação de participantes (d <= 1000 m do Aviso) 

Nome Processo Endereço Pontuação , 

ponderada das 
manifestações 

Centro Comunitário Nossa 53000.055789/06 Rua: Baldomero Trápaga- Nr. 303 
Senhora de Fátima 561, Pelotas-RS 
Associação Comunitária da 53790.001024/02 Av. Domingos José de 234 
Zona Sul e Vilas Vizinhas Almeida, n° 1937, Areal, 

Pelotas-RS 
Associação Comunitária de 53790.001082/02 iJ Av. Domingos de Almeida, 61 
Radiodifusão Chácara de 1094, Pelotas 
Baronesa 
Associação Comunitána de 53000.010875/03 Rua:08, nr.303, bairro 18 
Radiodifusão Navegantes navegantes 1I- Pelotas - RS 

emar- DOS/SSCEIMC 
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Desta forma e considerando a sejeção de entidade concorrente, esta requ~l~{ " 
processo arquivado, por tratar~se de entidade que possui menos apoios válidos 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado r 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido ( 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 
alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada se] 
considerada intempestiva. 

-~Atenciosamente, 

ZILDABEATRIZS. E 
Secretária de Serviço 

emar - Proc. N.O IRADCOMIDOS/SSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco '~R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° 5"'1 q-.t.1/2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Marcos Rogério Weber 
Associação Comunitária de Radiodifusão Areal - FM 
Av da Paz N° 40 
96077-210 Pelotas - RS 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Brasília, I s de Setembro de 2006. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.000.126/03, na localidade 
de Pelotas - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
cumpre-nos informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta 
localidade, este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 06/04/2006 convocando 
as Entidades a apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a 
"Associação Comunitária de Radiodifusão Areal - FM" não encaminhou a documentação 
exigida pela legislação específica, qual seja a disposta no subitem 7.1 e alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98, no prazo legal 
estipulado no citado aviso de habilitação, o qual expirou aos 06/07/2006, impossibilitando a 
análise técnico-jurídica do requerimento; 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra 
arquivado no Ministério das Comunicações em Brasília. 

Atenciosamente, 
~., 

~ ~ ~--
'------:lo I,' ON L. B. FERREIRA 

Secretário de~~rviços de Comunicação Eletrônica 

emfb Proc.n° 53000.000. 126/03CE/MC 
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DIRETORIA REGIONAL DE SANTA CATARINA AVISO DE REVOGAÇAO 
PREGA0 ELETRÔNICO N' 7000006/2007 

AVISO DE HO~!OLOGAÇ,:i.O 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 70000031lO07 
A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, Diretoria 

Regional de Santa Catarina, através de seu Pregoeiro, comunica que a 

~~i~1~b~~itÍvilstip~ ~I~~~r f~6~irtc~~~:1 ~e:a P~~r~~1~~o d:~~~~~~ 

final da fase de habilitação da éoncorrência nQ 6000004 (ENG) ~ 
GERAD/DRiSPM, cujo objeto é a contratação da obra de 
modernização, com fornecimento e instalaçilo de um Sistema de Ar 
Condicionado Central no Edíficio Sede da Diretoria Regional de Silo 
Paulo Metropolitana da ECT, sito na Rua Mergenthaler, nOs 
568/592/598, Vila Leopoldina, São Paulo/8P, conforme 
Especificações Técnicas e demais condições do Edital e seus Anexos, 
após Julgamento dos recursos interpostos. Licitantes inabilitadas: 
1)"8ervtec Instalações e Manutenção Ltda"; 2)"Joule Engenbaria 
Ténnica Ltda" e 3)'"York Internatiooal Ltda". Licitantes habilitadas: 
l)"Diagrama ar condicionado Ltda"; 2)"Heatlog & CooHog 
Tecnologia Ténnica Ltda"; e 3i'Procllma Engenharia Ltda". 
Informamos que a Segunda Reunião Pública para abertura dos 
envelopes "Proposta Econômica", dar~sc.á no dia 23/0212007, às 
9:00b, no mesmo local onde foi realizada a Primeira Reunião. 

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos torna público 
que foi homologado o Pregão supracitado cujo objeto é Aquisição de 
combustrveis c 61e05 lubrificantes para velculos da unidade 
CDD/Chapecó da Diretoria Regional de Santa Catarina pelo período 
de 06 meses podendo ser prorrogado uma única vez por igual período 
• lote Único à Empresa Auto Posto Mega, pelo valor final estimado 
de R$ 49.593,26 (Quarenta e nove mil, quinhentos e noventa e três 
reais e viote e seis centavos). 

AC/Campos Novos da Diretoria Regional de Sanla Catarina pelo 
pedodo de 06 meses podendo ser prorrogado uma úniea vez -ft igual 

K;1~~~~oc~.a~~~~ L~i~:uL~~~:~;·~O~~n[~il~~VOGA A, com 

MmIAM TAMBOS! 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

MÍRIAM TAMBOSI 

Pregoeiro 

R~~JJ~~~i~tbll~~!~Vo-~?Jo 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 7 DE FEVEREIRO DE 2007 

A Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, DO uso das suas atribuições e tendo em 
vista o disposto no artigo 187, incisos XXIX e XL, do Regimento Inlemo do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria n° 313, de 23 de junbo de 2003, publicada no Diário Oficial da 
Unlllo de 24 subseqtlenle, resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR as entidades abaixo relacionadas, 
por se encontrarem em local incerto, nllo sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondência, 
confanne motivos constantes das devoluções de AR Postal, para apresentar 05 documentos solicitados 
DOS orrcios relacionados, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da dala da publicação deste Edital. A 
nilo manifestação das entidades listadas implicará o arquivamento do Processo correspondente. A 
documentação devera ser remetida à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica., no endereço 
Esplanada dos Ministérios ~ Ministério das Comunicações ~ Bloco "R" • Anexo .- 30 Andar - Ala Oeste 
-CEP: 70044-900 ~ Brasllia ~ D.F. O presente Edital encontra-se também disponível na página do 
Ministério das Comunicações na Internet, no s[tio: www.mc.gov.br. 

UF LOCALIDADE 

AP ITAUBAL 

RI TEREZÓPOLlS 

TO ARAOUACEMA 

O AUGUSTINÓPOLlS 

O BURlTI DO 
TOCANTINS 

TO MURlCILANDIA 

TO SANTA FÉ DO 
ARAGUAIA 

TO SÃO SEBASTIAÕ 
DO TOCANTINS 

ZILDA BEATRIZ S, DE CAMPOS ABREU 

N' DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE N° DO OFICIO 
E.DATA 

53000018315-04 ASSOCIAÇÃO 05532/05 DE 
COMUNITÁRIA DE 02109/05 

~~~gg'i~~RAL DE 
ITAUBAL DO P!RlRIM -
ASSOITA 

53710000344-99 ASSOCIAÇÃO DE 0435",06 DE 
MORADORES E AMIGOS DE 21/08/06 
MEUDON AMME 

5310000077641 ASSOCIAÇÃO 02699/05 DE 
COMUNITÁRIA DE 04/05/05 
RADIODIFUSÃO IOSE 
IWILSON LEITE 

53000045172-03 ~~to-c'i,=~DiE 18967/04 DE 
30111104 

UGUSTlNÓPOLlS 
53000015968-04 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 02691/05 DE 

~~i:~~5~~~~ DE 
04/05/05 

53000020603-04 ASSOCIAÇÃO 02506/05 DE 
COMUNITÁRIA PRO- 29/04/05 
~~ E CIDADANIA • 

53000014918-04 ASSOCIAÇÃO 00821/05 DE 
COMUNITÁRIA DE 02105/05 

:t~gr;.~~~~p:-~-:rA 
53665000026-02 ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO 02980-05 DE 

:;:;'y~~go~rat~ 20/05/05 

EDITAL DE 7 DE FEVEREIRO DE 2007 
ARQUIVAMENTO DE PROCESSO 

~~'6r8c~'i, 
NÃO 
PROCURADO 

AUSENTE 

AR 
EXTRAVIADO 

AR 
EXTRAVIADO 

AR 
EXTRAVIADO 

AR 
EXTRAVIADO 

AR 
EXTRAVIADO 

AR 
EXTRAVIADO 

A Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônka, 00 uso das suas atribuições e tendo em 
vista o disposto 00 art. 187, inciso XL do Regimento Inlemo do Ministério das Comunicações e ainda 
o subitem 9.3, aUnea "e", da Norma Complementar nO 1/2004, aprovada pela Portaria nO 103, de 23 de 
janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqaente, resolve, pelo presente Edital 

l' b'd COMUNICAR as entidades abaixo relacionadas, por sé encontrarem em loca IOcerto, não sa I o ou sem 
possibilidade de entrega de correspondência, conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, 
do arquivamento de seus processos, de acordo com o subitem 9.7 da supracitada Nonna Complementar, 
podendo as interessadas, no' prazo dc 30 (trinta) dias, contados da data da publicaç!o deste Edital, 
apresentar solicitação visando a revisão da decisão de arquivamento. A documentação deverá ser 
rcmetida à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios ~ 
Ministério das Comuoicações - Bloco "R" • Anexo - 3Q Aodar • Ata Oeste ~CEP: 70044-900 • Brasflia 

_ D,F. O presente Edital encontra-se também disponrvel na página do Ministério das Comunicações na 
Internet, no sitio: www.mc.gov.br. 

ZILDA BEATRIZ S, DE CAMPOS ABREU 

UF LOCALIDAD 

CE ITAPIUNA 

DF RECANTO 
D S EMAS 

GO lATAl 

MG CARANDAl 

PA ANANINDEl 

PA ANANlNDEl 

PA ANANINDEl 

PA SÃO 
MJGUEL 
DO GUAMÁ 

PR IVA! 

RS PELOTAS 

RS PELOTAS 

RS PELOTAS 

RS PELOTAS 

RS PELOTAS 

RS VlAMAO 

HÉLIO 1l1lN 
Presidente da CPL 

N'DO NOME DA ENTIDADE N'~n~~~IO PROCESSO 
53000019228-04 ASSOCIAÇÃO ITAPlUNENSE DE 00458/06 DE 

~~~"TCACÃO E 0J/02/06 

53000004B57.{)6 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 06756/06 DE 
RÁDIO EGAL FM - B 1006 

53670002402-01 lATA! ATLÉTICO CLUBE 01731/02 DE 
28/03/02 

53710000448-01 ~~~Jf~~:f'=JÃO 02073/06 DE 
2&104/06 

~OOOOOI239-03 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 04104/06 DE 
COMUNICAÇÕES DE 1lI0",06 
ANANINDEU 

f'l72oooo085-01 ~~.tcí'~~A~~~~~- 04106/06 DE 
11/{)8/06 

CHAJUS 
f'l000043744-04 ORGANIZAÇÃO DE DEFESA DOS 04107106 DE 

IMUNJClPIOS PARAENSES 11/0&106 
53720000462-02 ASSOCIAÇÃO DE 06519/06 DE 

DESENVOLVIMENTO 06/10/06 
COMUNITÁRIO E CULTURAL DE 
SÃO MIGUEL DO GUAMA -
ASDECOCS 

53000037413-03 ~~~irf~~~:{EÃgO IVA! 
07480/06 DE 

8/1106 
53790001189-98 GREMIO ESPORTIVO OLARIA 06005/06 DE 

1",09/06 
53000036229-03 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 05973/06 DE 

RADIODIFUSÃO SHOPPING 18/09/06 
GUARlROBA 

53000025878-05 ~~~~~S C~ÁRIA DO O:::: DE 

53000000126-03 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO REAL _ FM ~:~~~g: DE 

53000001947-03 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 05954/06 DE 
RADIODIFUSÃO DA ZONA 18109/06 

CRTE 
53000010443-04 SOCIEDADE RANCHO ALEGRE 06022/06 DE 

~0~~Tcig6~'luDA 18/09/06 

EDITAL DE 7 DE FEVEREIRO DE 2007 
INDEFERThIENTO DA REVISÃO DE DECISÃO 

DO ARQUrvAMENTO 

~~~~gc~'i, 
~:gCURADO 
MUDOU-SE 

AR 
EXTRAVIADO 
MUDOU-SE 

~~~~~O 
RECUSADO 

MUDOU-SE 

~:gCURADO 

~~RAVIAno 
AR 
EXTRAVIADO 

~~V1AD0 
AR 
1ElCll!A'llAD-º-
MUDOU·SE 

AR 
EXTRAVIADO 

AR 
EXTIlAVIADO 

A Secretária de Serviços de Comunicação EletrOniêa, no uso das suas atribuições e tendo em 
vista o disposto no subitem 9.3, aUnea "o", da Norma Complementar nO 112004, aprovada pela Portaria 
nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqUente, resolve, pelo 
presente Edital COMUNICAR as entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em local incerto, 
não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondência, confonne motivos constantes das 
devoluções de AR Postal, da manutenção do arquivamento de seus processos, mediante indeferimento da 
revisão de decisão do arquivamento, podendo as interessadas, no prazo de 30 (trinta) dio.s, contados da 
data da publicação deste Edital, apresentar recurso endereçado à Consultoria lurfdica. A documentação 
deverá ser remetida à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço EsplanlUla dos 
Ministérios· Ministério das Comunicações· Bloco "R" • Anexo· 3° Andar - Ala Oeste -CEP: 10044~ 
900 • Brasllia ~ O.F. O presente Edital encoatra-se também disponível na página do Ministério das 
Comunicações na Internet, na sítio: www.mc.gov.br. 

ZILDA BEATRIZ S, DE CAMPOS ABRElI 

lJF LOCALlDAD N' DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE N'DO MOTrvO DA 
OFICIO E, DEVOwçAo 

DATA 
BA lBlRATAlA 53640000249-00 ASSOCIAÇM 290/06 de AR 

lBlRATAENSE DE 
RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA. RADCOM 

27/11/06 EXTRAVIADO ' 

F lBlRATAIA 
GO JATAi 53670001698.01 ~~sg8~gl~~ENSE mi06 DE RECUSADO 

I 0112006 



PREE,"CHER COM LETRA DE FORI\~A it\ ~{~ 
_.~._-' ---"-DE~fTNATÃRTODõÕBJETOID~ ~ -

'STfNATAlRE 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTlhJATÀRI(} nfl /lI:! JCT'n I 1,ln~ ~ "'/1 '"' ~ ,"' ....... ~- -' .. 

I 
',E 

I'"~ of n05974/2006/ ASS/DEO-C/SC 
lVIARCO ROGERIO WEBER 
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. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . ~.;/;,,/ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~rls~. 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS I Rubric;p' fJ 
. Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasíl~F -:-fO ~ 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 &'S _ <;O 

Oficio n° S-0-1G 12006/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Gleinecir Roldão Ramos 
Associação Comunitária Canaa 

(. Passeio Quatro n° 58 Bairro Navegantes I 
96000-000 Pelotas - RS 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Brasília, láI de Setembro de 2006. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.002.484/03, na localidade 
de Pelotas - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
cumpre-nos informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta 
localidade, este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 06/04/2006 convocando 
as Entidades a apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a 
"Associação Comunitária Canaa" não encaminhou a documentação exigida pela legislação 
específica, qual seja a disposta no subitem 7.1 e alíneas da Nomía Complementar 0112004, bem 
como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98, no prazo legar estipulado no citado aviso de 
habilitação, o qual expirou aos 06/07/2006, impossibilitando a análise técnico-jurídica do 
requerimento; 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra 
arquivado no Ministério das Comunicações em Brasília. 

Atenciosamente, 

emfb Proc.n° 53000.002.484/03CEIMC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . ... <.::') 

SECRET ARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA -.;- dfi/ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS. ..~r:J;l:J.f'~' ~ 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF W.... Q;~ . 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 V ~ ~ 

Oficio n° Gcb't /2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Clóvis Alberto Storch Meyer 
Associação Beneficente Evangélica Maranata 
Parque Júlio de Castilhos, 250 
96015-180 Pelotas - RS 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Brasília, j. ~ de Setembro de 2006. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53528.000.030/00, na localidade 
de Pelotas - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
cumpre-nos informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta 
localidade, este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 06/04/2006 convocando 
as Entidades a apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a 
"Associação Beneficente Evangélica Maranata" não encaminhou a documentação exigida pela 
legislação específica, qual seja a disposta no subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar 
0112004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98, no prazo legal estipulado no citado 
aviso de habilitação, o qual expirou aos 06/07/2006, impossibilitando a análise técnico-jurídica 
do requerimento; 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra 
arquivado no Ministério das Comunicações em Brasília. 

Atenciosamente, 

ernfb Proc.n° 53528.000.030/00CEIMC 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES ,ü", ~ iV 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA <-"., ~ 
DEr ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS l<9$' )f <;),<IZIQ: . 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF ' 
Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio nO b {OS /2006/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília, J ~ de Setembro de 2006. 
Ao Senhor 
Marcos O. Magalhães 
Missões de Impacto - Prevenção e Combate à Toxicomania 
Parque Júlio de Castilhos N° 250 
96015-180 Pelotas - RS 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53790.000.403/99, na localidade 
de Pelotas - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
cumpre-nos informar que o mesmo foi ARQUIV ADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta 
localidade, este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da Dhião de 06/04/2006 convocando 
as Entidades a apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a "Missões 
de Impacto - Prevenção e Combate à Toxicomania" não. encaminhou a documentação exigida 
pela legislação específica, qual seja a disposta no subitem 7.1 e álíneas da Norma Complementar 
01/2004, bem corno no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98, no prazo legal estipulado no citado 
aviso de habilitação, o qual expirou aos 06/07/2006, impossibilitando a análise técnico-jurídica 
do requerimento; 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra 
arquivado no Ministério das Comunicações em Brasília. 

Atenciosamente, 

Se .--.,iços de Comunicação Eletrônica 

emfb Proc.n° 53790.000A03/99CE!MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -:- Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 
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Oficio nO J,'I-I2006/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Brasília, t \\f- de Setembro de 2006. 

Pedro César de Lima 
Associação Comunitária de Radiodifusão Master FM 
Av 1 (um), 2057 Loteamento Dunas Areal 
96080-000 Pelotas - RS 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.027.103/03, na localidade 
de Pelotas - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação j á apresentada pela requerente, 
cumpre-nos informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta 
localidade, este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da Uruão de 06/04/2006 convocando 
as Entidades a apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a 
"Associação Comunitária de Radiodifusão MasterFM" não encaminhou a documentação 
exigida pela legislação específica, qual seja a disposta no subitem 7.1 e alíneas da Norma 
Complementar 0112004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98, no prazo legal 
estipulado no citado aviso de habilitação, o qual expirou aos 06/07/2006, impossibilitando a 
análise técnico-jurídica do requerimento; 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra 
arquivado no Ministério das Comunicações em Brasilia. 

Atenciosamente, 

Serviços de Comunicação Eletrônica 

emfb Proc.n° 53000.027.103/03CE!MC 
o 
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:MINISTtruO DAS COMUNICAÇÕES , 
SECRÉTARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ÉLETRÔNICA 

, DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplamida dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 '.:.., 70044-900 - BrasílialDF 

, Fone: (61) 311-6890-Fax: (61)311-6617 ' 

, Ofici() rio 8002.r /2006/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, o2G de dezembro de 2006. 
,Ao Senhor ' 
, ,MANOEL MARTINS PINHO 
CehtroColmiiritárlo Bom Jesus 
R~a: Mon:senhor Silvano de Souza, 487, Baitro: Bom Jesus 
96080-0690/ Pelotas - RS 

, ',", 'As~unto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.022619/03, na localidade de 
'Pelotas, - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comuiritária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
:iriesIn:o foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

, O, local proposto para a instalação do sistema irradiante, considerando as coordenadas 
, geográficas, indicadas pela requerente, que atendeu a Aviso de Habilitação publicado noDQUde 
06/04/2006, situou-se numa posição geográfica cuja distância resultou em 2,7 6Km da, antena de' 

'transmissão da emissora de uma outra entidade já selecionada, não assegurando uma relação de proteção 
'(sirial desejado/sinal interferente) entre as emissoras cuja separação mínima deverá ser de 25 dB, tias áreas 
'de prestação delimitadas pelo contorno de 9IdBf.l, o que resulta em 4 (quatro) Km de distanciamento das 

" ,respeCtivas estações, estando, portanto em infringência ao disposto no subitem 8.2 alínea "g" da Norma 
Complementar 0112004. . 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério, das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com ''pedido de 
reconsideração" no prazo máxitno de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

d' /7 fi 
,if~L. 

ZILDA BEAT4~AM1'OS ABREU 
Secretária de Se~ços de Comutação Eletrônica 

;' 

ram - DOS/SSCE!MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.O 08 ~ /07/REC/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília- DF, tO de JvLo~ 

Ao Senhor 
MANOEL MARTINS PINHO 
Centro Comunitário Bom Jesus 
Rua Monsenhor Silvano de Souza, 487 - Bairro: Areal 
96080-690 - Pelotas - RS 

de 2007. 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Centro Comunitário Bom Jesus, na localidade de Pelotas/RS, 
relativamente à documentação contida nos autos do processo nO 53000.022619/03, 
comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício n08004/06, datado de 26/12/2006, 
refere-se à análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do 
processo foi examinado, face a apresentação de pedido de reconsideração. 

No entanto o pedido não foi acatado, frente às seguintes considerações: 

1 - muito embora a requerente tenha solicitado a reconsideração da 
decisão que arquivou o processo, não saneou o motivo do arquivamento; uma:;\i~Z 
que as coordenadas indicadas para instalação do sistema irradiante, se encohtrà 
numà posição geográfica cuja distância resultou em 2,76 Km da entidadeautorizadà, 
Associação Comunitária da Vila Santa Rita de Cássia,' localizada à Avenicta 
Fernando Osório, n03972 - Centro - Bairro: Vila Santa Rita de Cássia-. Três 
Vendas, com as coordenadas: 31° 42' 57"5 e 52° 20' 31 "W, infringindO ao 
disposto no subitem 8. 2, alínea "g" da Norma Complementar na 1/2004. Dessa 
forma; permanece inalterada a decisão que culminou no seu arquivamento. 

2 - Com relação à denúncia . apresentada e relativa à atuação do 
presidente/administrador da entidade autorizada, decidiu-se pela notificação da 
denunciada, no sentido de que a mesma apresente as suas alegações. ' . 

. ~)EF:\/\(~"() P\J[;i __ 1(;C) 

alr - Informação - NãoRec. - Proc. n%3000.022619/03 - Pelotas/RS - / RADCOlvl~it~C' 
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Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo não pôde ser reconsiderada, Desta forma 
comunicamos que o processo será remetido ao arquivo. 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRIZ S. ~~ 
Secretária de serviço7e~o~niéação Eletrônica 

alr - Informação - NãoRec. - Proc. n053000.022619/03 - Pelotas/RS - I RADCOM/DOS/SSCE/MC 



PREENCHER COM LETRA O,E FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL O 

ENDEREÇO I ADRESSI 

CEP I CODE POSTAL 

of n0083/2007/REC/RADC01vI1DOS/SSCE_MC 
MANOEL MARTINS PINHO 
CENTRO COMUNIT BOM JESUS 
RUA MONSNHOR SIL V ANO DE SOUZA 487 
BAIRRO AREAL 
96.080-690 PELOTAS/RS 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚL _ , 

1-
IATURE DE L'ENVOI 

=J' ~ ""'U"' IA"," PRIORITAIR' 
--------~----------------------------- [JEMS 

------------------~ 
. [J SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

E~I"''=REÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I A 
75" ,d3-Q 114x 186 mm 



RB 93651606 o 'BR 

TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATlVES DE LlVRA/SON 

h h h 

NOME OU RAZAo SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RA/SON SOC/ALE DE L'EXPÉDITEUR 

BRASil 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 31l-6890-Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 1Sv-4 j 12006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília,.J.~ de dezembro de 2006. 
A Senhor 
SANDRA MARA DE PAULA TEIXEIRA 
Associação Comunitária dé Radiodifusão da Rua Nove '-<. 

Rua Nove, n° 600, Bairro: Dunas 
96080-000/ Pelotas - RS 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.055941/06, na localidade de 
Pelotas - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos infonnar que o 

. mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

o local proposto para a instalação do sistema irradiante, considerando as coordenadas 
geográficas indicadas pela requerente, que atendeu a Aviso de Habilitação publicado no DOU de 
06/0412006, situou-se numa posição geográfica cuja distância resultou em 3,64 Km da antena de 
transmissão da emissora de uma outra entidade j á autorizada, não assegurando uma relação de proteção 
(sinal desejado/sinal interferente) entre as emissoras cuja separação mínima deverá ser de 25 dB, nas áreas 
de prestação delimitadas pelo contornei de 91dB~, o que resulta em 4 (quatro) Km de distanciamento das 
respectivas estações, estando, portanto em infringência ao disposto no subitem 8.2 alínea "g" da Nonna 
Complementar 01/2004. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

ram - DOS/SSCE/MC 

h:: /';/ 
/~#--// 

ZILDA BEATRI1fS. DíttAI\'ÍPOS ABREU 
Secretária de Servrços de Comunicação Eletrônica 

/' . 
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ADVOCACIAmGERAL DA UNIÃO ~ ~1\C(l: ~J 
MINISTÉRIO DAS COMUJ)lICAÇÕES .. ~ l j? 

CONSULTORIA JURIDICA ,~~O~~ ',' 
PARECER/AGU/CONJURmMC/MGT/N.'! 0520 - 1.08/2009 

PROCESSO: 53000.056.508/06 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária. A documentação apresentada 
obedece os padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório n.'! 056/2009-RADCOMIDOS/SSCEIMC (fls. 
125 a 132) - opina pelo deferimento do pedido formulado pela Associação Comunitária dos 
Moradores do Loteamento Darci Ribeiro e Adjacências, no município de Pelotas, Estado do 
Rio Grande do Sul, "no sentido de conceder-lhe a Outorga de Autorização para a exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições 
circunscritas ( ... )" no respectivo processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar n.'! 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das. Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

lI· FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse " ... em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
inadiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n~ 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei n~ 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nº 2/98, 
aprovada pela Portaria n~ 191, de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

A Associação Comunitária do Laranjal (Processo n.o 53528.000.021/00), 
Associação Comunitária de Radiodifusão Navegantes (Processo n° 
53000.010875/03), Associação Comunitária de Radiodifusão Chácara de 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044·900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: con 'ur@1 C 
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Baronesa (Processo n° 53790.001.082/02), Associação Comunitária da 
Zona Sul e Vilas Vizinhas (Processo n° 53790.001.024/02), Associação 
Comunitária de Radiodifusão Areal- FM (Processo n° 53000.000.126/03), 
Associação Comunitária Canaã (Processo n° 53000.002.484/03), 
Associação Beneficente Evangélica Maranata (Processo n° 
53528.000.030/00), Missões de Impacto - Prevenção e Combate à 
Toxicomania (Processo n° 53790.000.403/99), Associação Comunitária de 
Radiodifusão Máster FM (Processo n° 53000.027.103/03), Centro 
Comunitário Bom Jesus (Processo n° 53000.022.619/03) e Associação 
Comunitária de Radiodifusão da Rua Nove (Processo n° 
53000.055.941/06) que também concorriam à prestação do serviço naquele 
município, tiveram seus processos devidamente arquivados, conforme exposto 
no item 3 do Relatório da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica; 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 
declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

.. as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma n~ 2/98, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

IH - CONCLUSÃO 

"Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo único, da 
Lei n~ 9.612, de 1988. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

O Congresso Nacional, nos termos do § 3~, do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

À superior consideração. 

Brasília, ,~() de!{ACvk'>7 de 2009. 

, C /l.! 
MARIA DA G:~O lIA TVXI F. DOS SANTOS 

Coordenad ra-Gefal de Assuntos 
Jurídicos d Comunicação Eletrônica 

PARECER! AGU/CONJUR·MC/MGTIN~ 0520 • 1.08/2009 
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Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 

Em / 12009. 

MARCELO BECHARA DE S. HOBAIKA 
Consultor Jurídico 

PARECER! AGU/CONJUR·MC!MGTIN~ 0520 • 1.08/2009 
3 



PORTARIAN~ 1059 DE 8 DE NOVEMBRO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.056.508/06 
e do P ARECERI AGU/CONJUR-MC/MGT/N2 0520 - 1.08/2009 - 1.08/2009, resolve: 

Art.1º Outorgar autorização à Associação Comunitária dos Moradores do Loteamento 
Darci Ribeiro e Adjacências, com sede no Loteamento Darci Ribeiro, n° 210, Travessa Dois - Bairro 
Areal, no município de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul, para executar serviço de radiodifusão 
comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 310 45' 07 tIS e longitude em 52° 17' 26"W, utilizando a 
f:r~qüê11-cia de 104,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do COllgresso Nacional, 
npS termos do § 32 do art. 223 da Con~tituição, devendo a entidade iniçiar a execVçãq dp syrviço, e:Q1 
par4ter ~efmitivo, np prazo de seis meses a contar da data de publicação 40 ato de d~liberação. 

~. 4" Esm Portmill enua em Vigo~:a d(\bliPaç~. 

JOSÉ ARTUR ~I LEI~ 
Ministro de Estad~ ~ Comunicações 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASÍLIA-DF 

TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53000.056508/06 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 1059, de 08 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 12 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, novembro de 2010. 

Diretor do Departamento de Outorga de ServIços de Comunicação Eletrônica 

ATOS/CGLO 



Oficio nº 78 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61)311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/2010/GM-MC 
Brasília, 23 de novembro de 2010. 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de J'de' .. 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00862 2010 
- 53000.003128/2008 

MC 00863 2010 
- 53000.004802/2010 

MC 008642010 
- 53000.008554/2008 

MC 00865 2010 
- 53000.053517/2006 

MC 00866 2010 
- 53000.056508/2006 

MC 00867 2010 
- 53000.06367612006 

MC 00868 2010 
- 53103.000219/1999 

MC 00869 2010 
- 53830.002376/1998 



MC 00870 2010 
- 53000.016907/2007 

MC 008712010 - velo 1,11 e 111 
- 53000.006959/2007 

MC 00872 2010 
- 53000.054407/2006 

MC 00873 2010 
- 53000.002980/2008 

MC 008742010 
- 53790.000282/1999 

MC 00875 2010 
- 53000.054640/2006 

MC 008762010 
- 53000.047209/2007 - velo I, 11, 111 e IV 

Atenciosamente, 

P~EITE RlBEmO NETO 
Coordenador-Geral Substituto 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO N° /2011- RADCOMlCORACIDEOC/SCE/MC 

e REFERÊNCIA: Processo n° 53000.056508/2006. 

• OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

• INTERESSADO: Associação Comunitária dos Moradores do 

Loteamento Darci Ribeiro e Adjacências, na localidade de 

Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul. 

e CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retorno dos autos a este Ministério, encaminhados pela 

Casa Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, 

verificou-se que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas 

normas aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. 

Opinamos, portanto, pelo encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das 

providências necessárias. 

Brasília, de de 2011. 

SffiELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

<~?' 
Brasília, ,) de de 2011. 

DERMEV AL {tz1y\ JUNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Sei;fços de Comunicação Eletrônica 

2 

Aprovo a Informação nO 2D /2011/RADCOM/CORACIDEOC/SCEIMC. Encaminhe-se 

ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

de 

BUQUERQUE NETO 
os de Comunicação Eletrônica 

Processo nO 53000.056508/2006 - 1 Tnfonnação n° UCf2011- RADCOM/CORAC/DEOC/SCE!MC 

de 2011. 



ADVOCACiA-GERAL UNL8,O 
CONSULTORIA-GERAL DA LI 

CONSULTORI/~JURíDICAJUNTO AO MINI~;TÉRIO D/),5 COMUNICAÇÕES 
GABINETE Dl\ CONSULTORLlI, JURíDICA 

COTA nº 0375/2011/RZL/CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.056508/2006 
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO LOTEAMENTO DARCI 
RIBEIRO E ADJACÊNCIAS. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos 010 processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, esclareço que não se verificou óbice jurídico ao prosseguimento do feito, 

b(~m corno informo a regularidade da minuta de ato anexa aos autos, conforme a 

legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, 04 ~§de201l. 



Ofício nº 34 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/20111GM-MC 

L 

Brasília,02 de agosto de 2011. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 004932011 
- 53000.064331/2006 

MC 00494 2011 
- 53740.002015/2000 

MC 00495 2011 
- 53000.056508/2006 

MC 00496 2011 
- 53000.046385/2007 

MC 004972011 
- 53000.051710/2004 

MC 00498 2011 
- 53000.054640/2006 

MC 00499 2011 
- 53770.002520/1998 

MC 00500 2011 
- 53000.053517/2006 

MC 005012011 
- 53000.038097/2007 

MC 00502 2011 
- 53820.000581/1998 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS8 

PE{j!o~~l;~ 
Coordenador-Geral 
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